
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Diretoria Administrativa 

Supervisão de Licitações e Contratos 

Ofício Interno n.° 1519116-SLC	 Curitiba, 7 de novembro de 2016 

ÀDP 

Senhora Diretora: 

Solicito seus préstimos para digitalização do convênio n° 01/2016-
BANCO DO BRASIL, referentes ao processo n°472934/16. 

Atenciosamente, 

Elizand( ("

iretor
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Tribunal de Contas do Estado do Parana 
Comissão Per m anente de Licitação 


CONVENIO N°01/2015 

CONVÊNIO N° 01/2016 

CONVÊNIO N° 0112016, QUE ENTRE Si CELEBRAM O TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ E O BANCO DO BRASIL 3/A, PARA CONCESSÃO DE 
EMPRÉSTIMOS A SERV I

DORES SOB CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO. 

P010 presente instrumento, o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, com 
sede na Praça nesta cidade do Curitiba, Estado do Perene, e Praça Nossa Senhora Saiote, 
for'	r'	 r'Nrni	o7fl')5fl/	1 fli em	, (.-entro L,Ivico, inscrito no L.INrJ sob n	/ ' ativo itt	1-LI, neste ato represnntado 

por seu Presidente, Conselheiro Presidente IVAN LELIS BONILHA, autorizado pelo 
Acórdão 0 0 4548/20165TP, no processo n°472934/16, aqui denominado Convenonta, e, 
do outro i ndo, BANCO DO BRASIL S/A, pessoa juridico de direito privado, com sede na 
Rua Visconde de Nacar, n 1440, 260 andor, Curitiba, Parsna, inscrito no CNPJ n° 
00.000.000/5084-97, na cidade da Curitiba, no Estada do Parana, neste ato representada 
por SEBASTIAO VANDERLAN BORGES SOARES, bancaria, inscrito no CPF sob o n.° 
818.766,961-58 e portador cédula da identidade RG n,° 845993 SSP MS, doravante 
denominada Conveniada, acordam em firmar o CONVÊNIO n 0 01/2O16 , que sara regido 
Pelos clausulas e condições a seguir, redigidas sob a égide de L.i Estadual e 15.608107 e 
alterações posteriores, o, subsidiariamente, pela L.i Federal 8.666/93, sem prejuizo das 
demais legislações aplicaveis, 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do OBJETO 

1.0 presente convénio tom por objeto possibilitar ao BANCO DO BRASIL, respeitada a sua 
programação orçamentaria e as suas normas operacionais, conceder empréstimos, 
mediante consignação em falha de paga monto, aos servidores do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO PARANÁ. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA OPERACIONALIZAÇÃO DO EMPRËSTIMO 

Ac o n e . s s a 0  dos empréstimos observara as seguintes condições: 
1. Ex Isto ncia de margem disponivel para consignação, limitada a 40% (quarenta 

por cento), caiculada sobre a base de descontos, correspondente esta base a 
some dos vencimentos flxos do servidor, deduzidos os descontos compulsorins 
e racultotivosja averbados, 

2. C.bern ao servidor solicitar sua margem consignévai disponivel jun o ao 
Tribunal de Contas, que in sera concedido, mediante a emissão de form 
e s p e c Ifi c
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OT ribunal de Contas do Estado do Parana 
C omissão Permanente de Licitação 

CONVÊNIO N00112016 

3. As margens conaignaveis liberadas entre a data de credito dos vencimentos e 
o dia 15 do mês subsequente, serão implantadas para realização do primeiro 
desconto no primeiro solene recebido pelo servidor, enquanto as emitidas fora 
desse prazo, no segundo; 

4. A averbação em folha de paga alento ocorrera mediante o envio, pelo BANCO 
DO BRASIL ate o dia 17 de cada trios, observada a validado da ,nargem 
consignavel, constando todos os dados leglveis relativos ao emprestimo 
efetuado, cora a autorização de desconto assinada polo servidor reconhecida 
em cartório. A inobservancie destes requisitos implicara na perde da validade 
da referida margem, desobrigando o Iribunal de Contas da averbação 

S. Para atender a necessidades operacionais provocadas pelo calendar,o de 
credito dos vencimentos, os prazos previstos nos itens 3 e 4 podarao ser 
revistos pelo Tribunai de Contas do Parana, que comunicara o BANCO DO 
BRASIL no mas anterior aquele que vier ter a revisão; 

6. Arixação do prazo maximo para nnanciameato(nemere maximo do meses pare 
parcela mento) e prerrogativa exclusivo do Tribunal de Contas do Pararia, 
podendo ser praticado em número inferior ao da instituição financeira, 

7. A relação mensal dos descontos efetuados podera ser retirada pessoalmente 
na Diretoria de Gestao de Pessoas, por funcionario ou representante indicado 
previamente pelo BANCO DO BRASIL, enviada por e-mail ou atraves da 
utilização do qualquer outro meio seguro, a partir da data do crédito dos 
es la rio 

8. Nenhum servidor podera receber quantia liquida Inferior a 30% (trinta por certo) 
da base de descontos conforme dispõe o art. 4 daLei Esteduai n 13.740/02; 

9. Os descontos compuisorios precedera os tacuitstivos e ambos serão 
suspensos nos casos em que houver Insuficiência de margem consignavel, 

1° 2 ", Obedecida a classificação decrescente estabelecidas nos artigos 1 o ' da Lei 
Estadual 13.740/02; 

10. Com exceção da hipótese contida no item anterior, os descontos de 
emprestimos consignados em folha de pagamento somente poderão ser 
interrompidos mediante expediente emitido pelo Banco, motivando a 
solicitação. 
E vedada ã instituição rinanceira a cobrança de qualquer tarifa ou taxa de 
abertura de credito—TAC, avista, aprazo ou financiada no próprio emprestirnio 
DOC ou TED no repasse de enlprêstime bem como a cobrança de qualquer 
tarifa, taxa ou encargos adicionais quando da liquidação antecipada do 
emprestimo consignado. 

1 2.Por este Instrumento o Tribunal de Contas do PR, declara-se responsnvol peio 
repasse, no prazo Indicado na Ciausuia Terceira deste instrumento, do 
equivalente ao valor devido pelos servidores que constarem da planilha que o 
BANCO DO BRASIL enviara mensalmente, conforme acordado entre as partes; 

	

1 3.OTribunal de Contas constitui-se depositar, d	lmportãacias retidos em folha 
dos servidores, destinadas ao pagament	5 ernpnestimos, ate o seu
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Comissão Permanente de Licitaçõo


CONVENIO N°01/2016 

respectivo repasse ao BANCO DO BRASIL. Na comprovação de que os 
pagamentos dos empréstimos tenham sido descontados dos servidores, o não 
repassados pelo Tribunal do Contas do PR ao BANCO DO BRASIL, fica o 

r,hunal de Contas do PR suj eito a ação de deposito prevista na legislação em 
vigor, além da imediata rescisão do presente instrumento; 

14.0 Tribunal de Contas do Perene responsobiliza-so, perante o BANCO DO 
BRASIL, em razão de opernções confirmadas pelo Tribunal do Contas do 
Parana, nos termos deste instrumento e que deixarem, por ua falha ou 
responsabilidade, de serem retidas ou repassadas ao BANCO DO BRASIL. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS E DOS PROCEDIMENTOS 

Durante a vigência deste convenio, os procedimentos operacionais serão gerenciados pelo 
titular da Diretoria de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Perene, que se 
compromete e: 

1, Designar os servidores Denise Pentiado Silveira, matricula 51.727-5 a Horario Aaron 
Chr ( sthian Galdezanni Pedroao, matricula 51.439-0, respectivamen te fiscal e fiscal 
subst,tuto do convênio para responderem pelas Informações constantes do 
formurarlo de indicação de margem consignavel e pelo averbação dos descontos nos 
termos do (tem 04, da Clausula segunda, 

2. Proceder, mediante comunicação por escrito ao Departamento Consignações do 
BANCO DO BRASIL, localizado em Curitiba, em atenção ao Gerente Gerai Regional 
e ao Gerente do Consignações, a substituição, cancelamento e/ou constituição de 
novos rosponsêva,s de que trata o item anterior, vigorando tais alterações a partir do 
dia seguinte ao da entrega da referida comunicação. 

3. Pare os afeitos do disposto neste instrumento, o Tribunal de Contas do Parena 
obriga-se, em carater irrevogavei e Irretratavol, e repassar ao BANCO DO BRASIL, 
ate oS (quinto) dia útil pos adota de pagamento do servidor, mediante depõs,to na 
conta corrente n 0 10605-4, mentida junto ao BANCO DO BRASIL, Agencia 3793-1, 
todos os montantes devidos pelos servidores, inclusive eventuais tributos incidentes, 
por ele retidos em decorrência da consignação em rolhado pagamento, por meio de 
transferencio de recursos que vier a ser indicado pelo BANCO DO BRASIL, 

PARÁGRAFOUNICO: Aconsignação em folha de pagamento neo implica co- responsabilidade 
do Tribunal do Contas do Parai-ã, por dividas ou compromissos pacuniarios assumidos pelo 
servidor. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONVENIADO 

Durante a vigência deste convênio, o BANCO DO BRASIL, compromete-se a: 

1. Indicar	() func(s) responsável (i$) pelo ucompanhamento a fiscalização
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OT ribunal de Contas do Estado do Paranã 
C omissão Permanente de Licitação


CONVÊNIO N00112016 

deste Convênio; 
2. Proceder : mediante comunicação por escrito ao Iribunal de Contas do Parana, com 

a assinatura de funcionario da instituição legalmente autorizado peru realizar teia 
procedimentos, a Indicação, substituição, cancelamento e/ou constituição de novos 
responsaveis de que trota o item anterior, vigorando tais alterações a partir do clie 
seguinte ao de entrega da referida comunicação a Diretoria de Gestão de Pessoas 
do Tribunal do Contas do Parena. N0 serão aceitas comunicações n/ou indicações 
por outros meios, 

3. Autorizar rnens aimnnce a dedução de R$2,00 (dois reais) por linha impressa no 
contracheque de cada servidor Proponente/Mutu;-irio sobre os valores brutos a ser 
creditado ao BANCO DO BRASIL; 

4. Emitir documento para quitação ou antncipnçflo de parceles no prazo móximo de ate 
01 (um) dia útil após • a solicitação do servidor 

5. Enviar no Tribunal de Contes do Palrara a solicitação do exclusão de desconto opôs 
e quitação ou antecipação de parcelas (carta de quitação assinada por funcionario 
indicado formalmente para tal, que devera ocorrer er1 ata 02 (dois) dias úteis após 
o pagamento pelo realizado servidor. 

CLÁUSULA QUINTA - Dos PROCEDIMENTOS EM CASO DE DESLIGAMENTO DO SERVIDOR 

Ocorrendo desligamento do servidor, por qualquer motivo, o Tribunal de Contas do Parara 
se obriga a comunicar o fato ao BANCO DO BRASIL, num prazo deib (quinze) dias após 
o seu conhncimonto. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Na hioõtosc acima. n resoonanhilirlade nnr demais 
saldados sera assumida inteiramente pelo exsnrvidor, respeitando-se as condições 
pactuadas entre o BANCO DO BRASIL e e servidor. O procedimento em toco sc(ra 
gerenciado pelo Titular da Diretoria do G550 de Pessoas do Tribunal do Contas do 
Para na. 

CLÁUSULA SEXTA - Do PRAZO DE VIGÊNCIA 

O prazo de execução do prosonto Convonio sera de 60 (sessenta) meses a contar de suo 
assinatura 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DENÚNCIA DO CONVÊNIO 

Efacultado as partes denunciar o presente Convênio a qualquer tempo, mediante simples 
aviso escrito, com antecedencia de, no mlnimo, 30(trints) dias, o que implicara na sustação 
Imediata do processamento dos emprestim a sinds não averbados, continuando, porem, 
em pleno vigor as Clausulas terceira, qu quinta ate a efetiva liquidação dos 
emprestimoaje concedidos.
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Tribunal de Contas do Estado do Parana 
rn ssoo Permanente de Licitação 

CONVÊNIO N°0112016 

CLÁUSULA OITAVA - DAS FORMALIDADES PARA ALTERAÇÃO DESTE INSTRUMENTO 

Qualquer tolerancia de uma das portes para com o outra 90 importara em nodiricaçeo de 
presente Convênio se expressa mente formalizada. 

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICIDADE 

O presente Termo de Convenio devera ser publicado no Diario E,etronico do Tribunal de 
C ontas do Estado do Parada para que produza seus efeitos legais. 

CLÁUSULA DECIMA - DO FORO 

1. A5 questões decorrentes da cxecuçCo deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, sereo processadas e Julgadas no Foro da Comarca de Curitiba, 
Estado do Porana, com oxciuseo do qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

2. E para firmeza e validade do que foi pactuado, assinam o presente Convênio, em 3 (três) 
vias da Igual teor, para que se produzam os devidos o legais efeitos. 

Curitiba, 23 de setembro de 

LIS BON ILHA	 DERLAN BORGES 
Presidente do Tribunal de Contas do	 \RES 

Estado do Paraná	 818.766.961-68 

R apresentante do Banco do Brasu 

T a ste m unha

2. £nrn.Dvctct . 4e, )g,-a». 
C PF:	 CPF:OOS a2 SS-U
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0 Tribunal de Cõntás d6 - È-,^t' á d o dó Paran 
Comissão Per m anente de L(icitaça(o,


CONVENtO N°01/2016 

CONVENION O 01/2016 

CONVÉNIO N° 01/2016, QUE ENTRE Si CELEBRAM O TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ E O BANCO DO BRASIL -5/A, PARA CONCESSÃO DE 
EMPRÉSTIMOS A SERVIDORES SOB CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO. 

Peio presente instrumento, o TRIBUNAL DE CONTAS DOESTADO DO PARANÁ, com 
sede na Praça neste cidade de Curitiba, Estado do Para;n,'a Praça Nossa Senhora Seleto, 
s i n O , Centro Civico, inscrito no CNPJ sob n ° 77.996.312/0001-1, neste ato representado 
por seu Presidente, Conselheiro Preidenta IVAN, L LIS BONILHA, autorizado pelo 
AcÓrdao . n O 4S4S/2Q16STP,noprocessn 0 472934/16,. aqui denominado Convoflefltae 
do outro ledo, BANCO DO BRASIL S/A, pessoa juridica de direito privado, com sede na 
Rue Visconde de Nscar, n° 1440, 260 andar, Curitiisa, Parara, inscrito no CNPJ n° 
00.000.0001508497, na cidade de Curitíea,Ç,o Estado c16 Paraná, neste ato representada 
por SEBASTIAO VANDERLAN BORGES SOARES, bancaria, Inscrito no CPF sob o n. 
818.766.961-68 e portador cédula de identidade RG n . o 845993 SSP MS, doravante 
denominada Conveniada, acordam em firmar o CONVENIO n 0 0112016, que sara regido 
Pa l as clausuias e condições a seguir, redigidas sob a égide da Lei Estadual n 15.608/07 
elteraçõos posteriores, e, subsidiaria mente -, -pela Lei Fedarei 8.666193, sem prejulro das 
demais legislações oplicaveis. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do OBJETO 

1.0 presente convénio tem por objeto possibilitar ao BANCO DO BRASIL, respeitoda a sua 
programação orçamentaria e as suas- normas operacionai, conceder empréstimos, 
mediante consignação em tolha de pagamento, aos servidores do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO PARANÁ.	 - 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA OPERACIONALI±AÇÁÕ DO EMPRÉSTIMO 

A concessao doe empréstimos observara as seguintes condições 
1. Existência de margem disponivei para consignação, limitada a 40% (quarenta 

por cento), calculada sobre a base de descontos, correspondente esta base a 
soma dos vencimentos fixos do servidor, ded ' uzidosos descontos cornpulsórlos 
e facultativosJe averbados;  

2. Cabera ao servidor solicitar sua margem consignavel disponivel Junto ao 
-Tribunal de Contas, que lhe sera	concedida, me -	te a emissão de formularlo, 
es pe cinco;	 - -	-
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o II 

õj Tribunal de contas do Estado do Paraná 
Comissão Permanente de Licitação 

CONVÊNIO N001/2016 

3. As margens conslnãveis libeada's entre a data de crédito dos vencimentos e 
o dia 15 do nos subsequente, serão implantadas para realização do primeiro 
desconto noprlm'lro salário recebido pelo servidor, enquanto as emitidas fora 
deeee prazo i no segundo 

4. A averbação em folha de pagamento ocorrera mediante o envio, pelo BANCO 
DO BRASIL ate o dia 17 de cada mês, observada a validade da margem 
consignável, constando todos os dados loglveis relativos ao empréstimo 
efetuado com a autorização de desconto assinada pelo servidor reconhecida 
em cartório-A inobervancia destis requisitos implicara na perda da validade 
da referida margem, desobrigando o Tribunal do Contas da averbação 

S. Para atender a necessidades operacionais provocadas pelo calendário de 
credito dos vondir .entoa, os prazos provistos nos itens 3 o 4 poderão ser 
revistes pelo Tribunal de Contas do Pararia, que comunicara o BANCO DO 
BRASIL no moa anterior aquele que vier ter a revisão; 

6. Atixação do razo maximo para financia rriento (número máximo de meses para 
parcelamento) e prerrogativa exclusiva do Tribunal de Contas do Paraná, 
podendo ser praticado em numero inferior soda instituição financeira: 

7. A relação mensal dos descontos efetuados poderá ser retirada pessoalmente 
na Diretoria-de Gestão de Pessoas, por funcionario ou representante Indicado 
prevFa mente pnlo BANCO DO BRASIL, envia da por e-mail ou através da 
utilização de qualqUer outro meio seguro, a partir da dato do credito aos 
aa larios	- 

8. Nenhum servidor podara receber quantia liquida inferior a 30% (trinta porcento) 
da base de descontos conforme dispõe o ert. 4° da Lei Estadual n013.740/02; 

9. Os descontos c'om'pulsõrios - procedem os facultativos e -ambos serão 
suspensos nos casos em que houver inauficiencia de margem consignável, 

I.	fl O	 1 obedecida.a,classificaçao decrescente estabelecidas nos artigos 1 1 e	da Lei

Estadual 13,740/02; 

10. Com exceção da hipótese contlda no item anterior, os descontos de 
empréstimos consignados em folha de pagamento somente poderão ser 
Interrompidos mediante expediente emitido pelo Banco, motivando a 
solicitação.-  

11. E vedada Ó lnsti júiç'Ao flnanceirj a cobrança de qualquer tarifa ou taxa de 
abertura de crédito—TAC, a vista, a prazo ou financiada no próprio emprestimo 
DOC0uTED no repasse do empróstimo bom como s cobrança de qualquer 
tarifa, taxa ou encargos adicionais quando da liquidação antecipada do 
e m pre stlmo con slg 1 ad o. 

1 2.Por este Instrumento o Tribunal de Contas do PR, declara-se responsável pelo 
repasse, no prazo indicado na Cióusuia Terceira deste instrumento, do 
equivalente ao valor devido pelos servidores que constarem da planilha que o 
BANCO DO BRASIL 	nênsalmente, conforme acordado entre as partes: 

1 3.OTribunal de Contas constitui-se depositário das irnportãncias retidas eolha 
dos servidores, destinadas ao pagamento dos empréstimos	ato o	-u
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Tribunal de Contas do E(s	do Paranã 
Comissão Permanente de Licitação


CONVÉNIO N O 01/ 2016 

respectivo repasse ao BANCO DO BRASIL. Na cornorovacão de Que 05 

pagamentos dos emprést.imostenham Sido descontados dos servidores, e não 
repassados poio Tribunal de Contas do PR ao BANCO DO BRASIL, fica o 
Tribunal de Contas do PR Sujeito a ação de depõsito prevista na legislação em 
vigor, além da imediata rescisão do presente Instrumento; 

14.0 Tribunal de Contas do Pararia responsabiliza-se, perante o BANCO DO 
BRAStL em razão de operações confirmadas pelo Tribunal de Contas do 
Pararia, nos termos deste instrumento e que deixarem, por sua falha ou 
responsabilidade, de serem retidas ou repassadas ao BANCO DO BRASIL, 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS E DOS PROCEDIMENTOS 

Durante a vigencia deste convenio, os procedimentos operacionais serão gerenciados pelo 
titula,( da Diretoria de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Paraná, que se 
compromete a. 

1. Designar os servidores Denise Pentiado Silveira, matricula 51.7275 e Horário Aaron 
C hristhian Galdezanni Pedroso, matricula 51,439-0, respectivamente fiscal e fiscal 
substituto do converiio pare respondoram pelas inormações constantes do 
formuiario de indicação de margem consignável apela averbação dos descontos nos 
termos do item 04, do Ciausuia segunda. 

2. Proceder, mediante comunicação por escrito ao Departamento Consignações do 
BANCO DO BRASIL, localizado em Curitiba, em atenção ao Gerente Gerai Ragionai 
e ao Gerente da Consignações, a substituição, cancelamento e/ou constituição de 
novos responséveis de que trata o item anterior, vigorando tais alterações a partir do 
dia seguinte ao da entrega da referida comunicação. 

3. Para os efeitos do disposto neste Instrumento, o Tribunal de Contas do Paraná 
obriga-se, em carater irrevogavel e irretratávol, e repassar ao BANCO DO BRASIL, 
ate ° 5 (quinto) dia útIl pós a data de pagamento do servidor, mediante deposito na 
conta corrente n ° 10605-4, mantida junto .. BANCO DO BRASIL, Agencia 3793-1, 
todos os montantes devidos pelos servidores, inclusive eventuais tributos incidentes, 
por ele retidos em dacorrõncia da consignação em folha de pagamento, por meio da 
transferência de recursos que vier a ser indicado pelo BANCO DO BRASIL. 

PARÂGRAFOUNICO:Aconslgflaçãoemfoihadepagamentonãoid,pllca.coresppnsabifldad 
doTribuneide Contas do Parara, por dividas ou compromissos pecuniarios assumidos pelo 
servidor. 

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONVENIADO 

Durante a vigência deste convênio, o BANCO DO BRASIL, compromete-se a, 

1. Indicar o(s) funclonerio(s) resposavel (is) pelopanhannento o fiscalização
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Comissão Permanente de Licitação 

C0NVEJIO N°01/2016 

deste Con vã n o: 
2. Proceder, mediante comunicação por escrito ao Tribunal de Contas do Paraná, com 

a assinatura de funcionaria da instituição legalrn ente autorizado para realizar tais 
procedimentos, a indicação, substituição, cancelamento a/ou constituição de novos 
responsáveis de -que trata o item anterior, vigorando tais alterações a partir do dia 
seguinte ao da entrega da referida comunicsçao a Diretoria de Gestão de Pessoas 
do Tribunal de Contas do Pararia. N0 serõo aceitas comunicações e/ou indicações 
por outros m elos: 

3. Autorizar mensalmente a dedução' de R$2,00 (dois reais) por linha Impressa no 
contracheque de cada servidor Proponen t e/Mu turio sobro os valores brutos a ser 
creditado ao BANCO DO BRASIL: 

4. Emitir documento para quitação ou antecipação da parcelas no prazo máximo de ate 
01 (um) dia útil após a solicitação do servidor: 

5. Enviar ao Tribunal do Contas do Perene a solicitação de exclusão de desconto após 
a quitação ou antecipação de parcelas (carta de quitação), assinada por funcionário 
Indicado formalmente para tal, que deverá ocorrerem até 02 (dois) dias Úteis após 
o pagamento pelo realiaado servidor. 

CLÁUSULA QUINTA - Dos PROCEDIMENTOS EM CASO DE DESLIGAMENTO DO SERVIDOR 

Ocorrendo desligamento do servidor, por qualquer motivo, o Tribunal de Contas do Parena 
se obriga a comunicar o fato ao BANCO DO BRASIL, num prazo de 15 (quinze) dias após 
o seu conhecimento. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Na hloótesé  
saldados seria assumida inteiramente pelo erservidor, respeitando-se es condições 
pactuadas entre o BANCO DO BRASIL e o servidor, O procedimento em foco 
gerenciado pelo Titular da Diretoria de Gestão de P055055 do Tribunal de Contas do 
P ara na.	 - 

CLÁUSULA SEXTA - Do PRAZO DE VIGÊNCIA 

O prazo de execução do presente Convenio será de 60 (sessenta) meses a contar de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DENÚNCIA DO CONVÉNIO

1	 - 

E facultado as partes denunciar o presente Cnvenio a qualquer tempo, me di ant e simples 
aviso escrito, com antecedencia de, no minimo, 30(trintn) dias, o que implicará na sustação 
imediata do, processam ente dos empróstimos ainda não averbados, continuando, porém, 

-em pleno vigor at Cláusulas- terceira, quarta e qu	ate a efetiva liquidação dos 
emprastimosja concedidos,
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WU Tribunal de Contas do EÈadoo Paraná 
Com issõo Permanente de Licitaçao


CONVENIÓ N°01/2016.( 

CLÁUSULA OITAVA - DAS FORMALIDADES PARA ALTERAÇÃO DESTE INSTRUMENTO 

Qualquer tolerância de uma das partes para com a outra só Importara em modif(icaçao do 
presente Convõnio se expressamente formalizada. 

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICIDADE 

O presente Termo de Convénio devera ser publicado no Diario Eletrônico do Tribunal de 
Contos do Estado do Pararia para que produe seus efeitos legaIs, 

CLÁUSULA DÉCIMA - Do FORO 

1. A5 questões decorrentes da execuçao deste Instrumento, que nao possam ser dirimidas 
administrativamente, serno processadas e Julgadaano Foro da Comarca de Curitiba, 
Estado do Parada, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja 

2. E para firmeza e validade do que foi pactuado, assinam o; presente Convênio, em 3 (três) 
vias de iguelteor, para que se produzam os devidos e legais efeitos, 

Curitiba, 23 de setembro de 201 

/ 
IVAN LELIS 

Presidente do Tribunal de Contas do 

Estado do Para na

SEBAStIAO,,VNDERLAN BORGES 
/5.OARES 

•ÇPF 818.766.961-68


Repreaenten€a do Banco do Brasil 

7 0 atem unha :

atei	 2. OL1AA€ Sts2 &-
CPF:0Q0s.t,255-"

	
CPF:

5
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BANCO DO BRASIL i 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENORES 

Declaramos, para todos os fins de direito, que não possuímos em nosso 
quadro funcional menores de dezoito anos executando trabalho no período noturno, 
perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos de idade, consoante art. 7 0, Inc. 
XXXIII, da Constituição da República c/c a Lei federal n° 9.854199, de 2711011999, 
DOU de 2811011999. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente declaração. 

Curitiba, 27 de setembro de 2016.

BANCO DO BRASIL SIA 
CNPJ: 00.000.00015084-97 

SEBASTIAO VÂÏNDERLAN BORGES SOARES

CPF 818.766.961-68
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1 BANCO DO BRASIL 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Declaramos, para todos os fins de direito, que não fomos declarados inidôneos 
para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as 

penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Curitiba, 27 de Setembro 2016. 

BANCO DO BRASIL SIA 
CNPJ: 00.000.00015084-97 

SEBASTIAO VAFYJDERLAN BORGES SOARES 

CPF 818.766.961-68
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CARTÓRIO DO 3- OFICIO DE N	TESTO DE TITULOSDE BRASILIA 
/. 41.1 

José Carvalho Fr,JJas SO4ti#O	 Jo 4rtmcJdo da Silve 

J Ta~ TabcIo 8eb11u10
Froa ;922328 

• SCS - Qd. te. 111 B0 - W.	 Ve*oco 20M- cEP 103~	Uvro 2844 
(XX) 61 31 .2212 .	8 (XX) 61 32-2370	 pia :109


,w3o1IdO.O.br - E-ioJ; Lab$tarsoIr.com.br 

fl.CJRAÇ.O bastante qua ie. BMCO DO W.SU. $/A, n 
abaixo; 

S A: 1 B li $ quentQ* etS pb1ie* itsr%,ntD da 
p:ocornço Virem que, cal nove diao da a4i do juu2o do ano da dc4u ai3. e 
(0910612D16), ~ ta Cidade de areatita, Capital da	pública )'octeretiva do brasil, perante 
nr,	crevntP cap oarec4U como outorgante R~ DO 3RASIL S.A. • ça seda. em BZasília. 
rstrrrc Feeral, n Setor Bac6rio $l, Quadra Cl, Bloco, O, Edifício Sede tIX, 30cied(tda de 
econotta mista, inacrito 00 Cadastro iACÍOD1 de V031uas JUridic43 cab O tI' 
00.OQO.000/OOO1-Z neste ato repreaerttaçio polo seu Vic,-?re*ideite de 4* Varejo 
e OatAo de Pesoas, ar. PA= ~= tÕ'XS RIcCI, bra ler0., goa se d.arod casado 
brncrio, portador da identidade n 18.221 -2-SSPIS5' e Inscrito no ff/i* sob O A. 

0.22c.57651, cujas cópias dos docwsentos do identificaç80' deste eocontram-.ca arquivadas 
r.osta Servontia, no dcssiê de tls. 082, livro 264, e pelo Vrçe-Preatdaflti de 1'eo1oÇi&, Sr. 
OLRALDO ÀZOSO DErEu. DA SXEV b:aailolru, que ao declarou caiado, bancSrto, portador da 
Identidade PC n l.l90-6--SSP/SP e instríto no CP/14E 3012. o n' T73.575.068-0, cucs c6ptea 
os docuzer.tÕa da ic1ar.t1ficaçO deste oncontrom-se ecqulv.dms nesta Serventia, no doi*3-4 de 

r.. 086, livro 2789. ambos com endereço comercial na sede do Outorsflte. e aleitei COrt!OrTte 
M da 1eunIA0 Crdinrie do Co;i,o21D detiitr&C5O, realizada em 16.09.2013, d,vidamaut 
reçistrada na JCDF sob o 1 20130801G39, em 08..O.2013, protocolo n° 13/088062-9, de 
0.l0,2033, cujas cpia da citada ata ancontraia-$* arquivadas nesta Serventia, no dQa!iiã d. 
fia. 085. livro 221r de acordo cora o disposto no psrq:&to primeiro do artigo 27, c0obifl4dO 

ccs o periçrafo segundo, do .11g. 29 do Estatuto oc5al, r,cor.heCidO o idOritii5dD cO o 
próprio, da cuja capacidade jurídica dou fé - E pelo Outorgante, na forma como veir 
repreantedo, me foI dito que por este público Iratrucento e tIa melhor forma de direito, 
nomeia e constItui seu procurador, o Sr. XEZR1X Go~ OuAZ, btszileEO, ceasdo, bancáriO, 

cia identidade RO o' H-2.766.6i1.-S?-	e -jrsrrito no CPF1MF sob o ' 52.0904L0$34,

cori etdaroço na lua Comendsdor AraúJO, 499, 9' xd5t, Ed. Corporat( q Evolution, Centro, Cm 

;uritibs/FR, a queri confere poderes	ra goslitiede de Sroorintezjdente no nbitv do Raredo 
.P.MÁ, com oz do:ote0 dcitrados no seu RamOfltO inttrno, .cjiOistrat os negóciva Oa 

s.as aOcIos com poderes da cláusula ad napotia e tar.ém com os seguintes: ) 
DC QU1ORkN1 )CXCIÀX54Z8TI 1) Yiraar oonta*toC: firmar coctratos da abertura de 
crédtto, da ades8o a produtos * erviÇOa , de erpréstlito, de finaririamonto a de cesaàe da 
crôdito, sempre com ob€dl4ncia s normaS do Conselho HonotSriO l4*cronal e do lo000 Central 4o 
iIcast.l, 2) Oaxamtia*: recebar garantias reais e fIdeuv3ória5 e, bem esst*, ajustar aliet4ç&0 
fidci6ría em garantia, em 5*urcnçi de quaiaqu.r dos créditos do OU'1'QR51fl, alé de 
autorizar o cancelamento de quaisquer garantias OonStentOS de b gi,troa PObliros: 3) Raatbo • 
quitaç4ot der recibos ou, quandO for o caso, guitac8o da quantIas, valores, títulos 00

 docu.nentO5 que recober: 4) cobra2wa: procade é cobrança de quaisquer qualitisi que U. ceara 
dovdas, ou a seus comi tentes ou msndar,tea, por força de procuraç&O que estes le bouv*rem 
outorgado, podendo peca tanto, representar o ouorat'Z perante quaisquer pessoas fIStOaS OU 
juzidcas, do direito público ou prIuadO, iclu5iVe ór8os e reprticóe* da admlniatraç8o 
pibliOa federal, estadual ou municipal, riir.ta ou irrdirCta, bancos, companhIas. associações de 

• qualgoe ,ar.uteZa ou aap4rci.e, scie4ades simpleS ou empreséries. eiitid*daa srndiccis, 
osportivas ou beneficanteS, e praticar todos os atOs que as faCam n.cessériOs ao b a fiel 
u.r.prtra8ntO dote mandato, pcdendo, s)mda, assinar requerimentos, propostas e OOtrOs papéis, 

e receber titulos, doOuOentoa, valores e quantias, passar rsciboa a dar qutsçAO das Qndo3zar
incpnrtanciss que receber; 5) Dir*itOs próprio. a 4* tereetros: cobrar a receber apitaia, 
juros, dividendos, frutos, rateios, pzesta000s, vlore5 e objetos que pertençam ao 
ou, por qualquer zotiVo. aajexs-l.s entregues, inclusivo  qu. tiv

er de receber, em virtude dej 
procuraçies, sejam sls'.ples, Lrrevcq4veis, ou um causa própria, da seus cenatituíntes 6), 
TItuloo da ord.ita	r e outos dacum*ntOa assinar docranlr.tos a títulos de .divtda que a:wo1via 
responsabilidade do OlYrC$l5'TE. notadamemi* ø eiss80, o aceite o o endosso de letras del 
nirbio, notaS prorrarciriar. c)sq;iss O\1 outros t

í tulos é, OEdera, por CO,peténcia delegada dol 
Conw•1hO Diretor; 7) Zcrd.oaeo-5andatO sastr.ar efldDsSO-raarrd$tO de titu jos para cobrança; 
1.quiiiç.&o da valores raobIiiári e tItules da divide públii adquirir e subscrever epiicei1 
ria Olvida p,lhlica teucrai, eetdui1 co rtriicipei, açoes, dabanture, a outroS valore 
uobtLLérios, um vIrttd de matdatoa corfuridos por clientes do CT0POÀ2T5; 9) Aiien.%ÇIAO d. 
valOtes m,biliAr,oS: prOmovuO a venda e a transferência 4e ações, tilulca ou briçaçÕaa em 
cutodi ou entregues ao OR051t2 pare negoci5çO, podoOdO o .andat&ti0 spbsteb*i*cCr estas 
poderes de venda ou trn3fer5n0ia 4s entidades o órg&Cs perante Os quais se dera processar a 
alienaç101 .0) Cust.4ia: retIrar iingDtas/barraI de ouro custodiadõs em dépoaititioi 

• credanciados pela Rola, dQ Hezcadøriae de 550 Pauto e ou Sistema i&cro0al de CperioaOO 4. 
Ne8óOtOs a Termo 5.?., e bolsa 'jercantil de futuros, de propriedade do ODTQRDA~ ou da seus 
cLIentes. dm v-rTtude de mandato a ele outorgado, podendo firmar racibos, dar qui ta çAõ e 

o praticar todos s Atos que au fizeram neCsAzIOs ao fiel ciprimemt. 
eóvis o&o de uso: alienar bens arõveiS p50 de uso, inclusive vé	W'?i.J4 

2' i	'24?	•	rc. 

	

•Vi	. 40 Oete5*l'° 

O8jU.,2O1B) 

au.	c iliriu idial 1 44$)3 VMeal 
Lrk Mire Fiem	 Frrruvn 

u,,.'c,, ô..e o errO e01 A Fft,xro r,. ui,1IMP P4A 

•	ci: 
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CARTÓRIO DO 30 oricio DE NO	 O DE TÍTULOS DE BRASILIA 

Joií aMsMo Frdis Sob	 . osiArismaldo da SUv 

Tsbco	 k	TabcliAo Subfltito
Prot :922328


	

ô20 . CEP7O3fl-O	Livro, 2844 
FONt; O (XX) 61 )31-72) -	O) X) & O3I237O	EIS	110 

w.3oflc(obsb.contbt	E-iait LSbro(Sr.COlfl.br 

vinculados em operaçôsa de crdtoa, rotsdoe por reo de aç&' judicnl o devolvidos 
emigeinonte pelos tUt106, podendo, tem6O. trsnssi.Ltir .ireito, Açio ' deninto a posse, 
aa,iier recibos e dar qulraçAo dari referidas vendas; 12) Outros n*çóOiOI • stI )uridiooe: 
assinar decleraçóe$, contratos no outros doCiSifl 
acëitafldo tøStipl5.OdO clAu,sulas 00 co iO3 1 
entre <)redoc k»oz representar o O oei,x1 em reUI 

geral, ord.Ln.rLa ov etranrdl; 
o OUTORGAms soja sionista, e iorC e 'Lsl se de 
dos nece556r08 poderes e cuinprido os 
discutir e votar, só podendo 5ub3t&belecetCcXfl a 
Pra.taço de asremtia e Cnfir2açio de aríntia 1; 
cinco milhs de reais ) a) avaliZir titulo, 

exceto nos 05505 de aval em 
fiança bancAria, gareti6 e coufi nç.o de gare 

DORMT5, Cédulas 04 )'rOc)utO Rural - C1'), nec 
ser sutbelecido, no termos do itera '20', 
lctern&cior.tt, em nceae do OcrcmGAz nas e96n 

atebelecidO, nos termo, CO Item "28, alínea 
Garantias Inter	onct emitidas psa C!X 
,betabelecidO, nos teraos do item	O", 
de R$ .000.0O0.00 (01000 iniibôu. de re..ia): pre 
085 &4ncia8 de sua 5urisdtç5o, ae.pre em roCjor 
do negócio, podendo tal ato ser suba tbelocIde 

oo ~C.A= 1M Jutto t 
inclusive em faj,4nci*e, aoracordetzs • r.cvp.raç

OS por escrituras páblicae ou,srriculazes, 
1) Jnipaço es a*es,b16iae ou - rweniOss 
ies entre credores O participar da toda e 
hitia, realizada pot sociedadti anónLraa de -,e 
va ept'aeritar, uspcia1rsente psra, nvsatido 
i legais a e3tatut.i:i35, propor, requerer, 
torragz.o i,çpreasri do 0=~X,14) ka*L, 

itarnacional até o valor de P 3,000000,00( 
Ia crédito, em ncmn do iORG', vedado o 
édulas de Produto Porei - CM, praStaçQ do 
tía internacional; ) avalizar, em nona do 
açarcia, de soe juriadtçflo, podendo tal ato 
aline, 'b, abaixo; e) prestar garantia 
iasde s..a urisdiço, podendo tal ato ser 
'b', abaixo; d) saxiflar si' Cot,fititAçóes de 
de sua jurisdiçAn, podendo t.).4 ato ser 

"b', abaixo, 15) Wia.ng* bacÁzia até o valor 
atar fiança bancária, em nome do OóRDA'ra 
to com o (7ers:,te oral da agénçia ptopo000tC 
nos térro, do Irem 28", alíRca m c"; II) 

31VMM=M.16) a r..ezitcçl,O geral en Juizo, 
ee judioiais, rscup.raçu.a eiitraj'idici*ia 

intolv*r,cies mlvi.,: representar o eia juizo, podendo receber citaç0o, çonfesss, 
reconhecer a procednçia do pedido, d,sitir, receber, dar qoitaço, firmar copproroissoe, 
celebrar acordos, nomear prepostos e repta5eóta000s cnn Poderes exigidos em lei, e» 
especialmente, em nome do ØV1ORANr, requerer fa).éncas de seus devedores; fortuiar e assinar 
declorapSes e habilitações de czéditol impugnar créditos; oferecér objegóes ao pleno de 
recuperaçco judicial e extrajudiclel; discutir, deliberar e votar sobrO quaisqtor assuntos do 
Interesse geral da 08355 ou pSrticular do O(rrORS2t; acntar ou embnrar cr.rordat5, 
preventivas co suspensivssi	,iner tarda de co,nissério, de administrador e da stndicc; 
representar o Q0'2RGÃN' em A33eoh141, Cótol de Credores e eri Comité de Crodoras: exorcnr 
dlrOta0enta aaas encargos e praticar os demaiz atou que nereasérios Cotem até o definitivo 
encarremonto da concordata, de recuparaçao judicial, ou e;;tr*judiciel u da talaucia; praticar 
quaisquer outros atos judiciais nenesSérios à aalvag-uarda dos direitos do OVORl2?N'E; 173 
5edJ4aa Pr.vent.iv*s; promover med&d*s preventivas e aSsecutatórlSa do dtrsitO8 e interessas, 
como protestos, segiestrG3, arrestos ou embargos; 18) Ir.dicraçlo de bane à penbora e fiei 
depo.itério: indJ.c5r bens é penhora o firmar cxpçcmissos de fiel dpoitárto, es, procasos de 
execuç&o face ao OO*IORNrZi 1) Oferecd.ranto de bens era caliç&O; oferecer em çuç5ø bens da 
propriedade do ourCBilals*Tl era processos da conlieciner.to, cs.lteiar e asaçuçAo, em face deste; 
20) Licitsgào em praças eia 1.118.*; oCerecér lance, em praças ou lstl0S, e Crreraetar 
quaisquer -bens lmdve±s, móveis ou semoventeS, inclusive os que terliam sido ponhoradt.a ou, de 
qualquer forme, gravados em favor do OODOPO?.T, podendo, para tsro, uferecer e pagar 
preço, dar sina!9 e as jnsr termos ou autos da errematnçéo; 21) Ádjudicaçio de b.na; pedir 
adjudícaçlo do bens; 22) Zntax'v*nçS.i • liquid.çe judiniete • .xtrajudiciaie: especialmente, 
ao nom, do 'rOagANrt, e nos terro3 da lei, formular e assinar dac1srac0s de crédito, 
inpugnar créditos, discutIr, deliberar e votar .çbre quaisquer assuntos; exercer diretamente 
esses encargos a praticar todos os atos que foram uaeesrioa até o definitIvo encnrr&oanto d 
inter-vençéo ou ltquiaç&o judicial • exttnjditi5l; IZ) pZPRS!srAçki Do O 080A2f'I PZZAS4'rC 
óRG03 ÚmLXco8 23) Rqerimentoe: sólicitar ou requerer, perante autoridades ou 
póbiicss federais, estaduais ou municipais, o que preciso for, ainda que ao processos 
administrativos, e usar doa recursos legais; 24) S'ixsaar . ntretoe e convénio.: firmar 
contratOS O convénios, sempre coza obediéncia és normas do Cunae.bO MonetÁrio Nacional e do 
Banco Centrei do Brasil. 25) Iteçulanefito aduaneiro: representar o 0OrOBa!0fR perante a 
Inspetoria da Receita federal ou Outras autoridades alfandeçérias, com 6 fina].idads de 
executar as atí0ídades constantes do art. 909 do Pagularento Musn*iro, uprovado pelo tatrato 
n1 6759, da 05.02.2009; 2V) R&2*2 8S2ÇO DO on'OkQÃNT5 CCM OnPIDOa a 

OS: 26) FZSZT: representar o na qualidade de operador e representante legal 
do tendo de )nvcstmantos Storiai3 FSZT), como pre!stn no Decrete-lei o" 1.376, de 
12,12.1974, é também na qualidade de representante legal das pessoas ftaIc±i ou jur.kdicas e 
que pertençam as quotas expedidas em certificados, destinados à us0riç6O de aóes, com 
deveres declaraóos no itegulamento Zr.termo do orroàaa'ri, em todas e quaisquer ansedoiéias 
gerais, otdlnár&as e extreordin8cisa, de todas a quaisquer *ciSdadC3 eriénirretfr, ante as quais 
se apresentar e das quais Seja acionista o flindo d. Inve,tlmettos SetorIct8 UIS), 
aspeclalmente para, investido de todos e quaisquer poderes a tal in.rent.8, e compridos os 
deveres legal! 4 etatutérios, propor, dincuttr a votar; 27) rondas • Progvamaa: representar o 
OJT0B12.NTZ no deaernçonho do atividades telative3 A P.rndos e Programas, de interesse da Uni&o, 
nos . tsrmqs de lei alou xerjuleioaAto, podando praticar todos cs atos ali setori2adost V) 
3D$TAB*LZCDJO: 28) Codiçi8,e para o Ii,rsta,l.aiO.nto: a) cOm excnçllo do 1mB "14!, "a" e 

. ..':•	..: -:	:.. )	•" 
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CARTÓRIO DO 30 OFÍCIO DE NOTAS E PROTESTO DE TÍTULOS DE BRASILIA 
•	 JsJ Carwzllio F,eüas So,r1**o	-	José Arismaldo da S11a 

Ø.	 Tabctfio	 Tabdia SubaLtuto
Prot 912328 

5C5. -Qd. 0$. Bi 0.60' -14. 14G4 .1 Msdet..ht VeaM3o 20O - CDP 7()333400	L&vro: 2844 
EONE.z O (XX) 61 3321-2212	FAX: O (XX) 61 33-270	 F Is	111 

w3oflçobbotbr E-mail: tabJcrsoa.cora.br 

os,rvod,s os iteris	9,	l3•(, a	1",, ôlto..o	b	,(c	• 0d, O 00!0GADO poderá

sub5tabolocoz os demais podare s , oOzr ou 36A resárva, 8 quem ror designado para asa, fim pelo 
DutoRGANr. b)	os podares de avalizar Cédulas da Produto Rural - C, prestar garantia 

teroaciojal e a ssinar exinUmmaç8o de garantia internacional previotø* £O item 14", a),in..a 
b C, e d, podorAo ser substabelecido, para os Gerentes vlcvl,do$ é Superínton4ência ou 

para o Gerente Geral da agéncla proponente do negocio, que prestari o 6Va1 tA(X• *15 COnt2nt0 
cor o Gerente ou Garante cia Peleçionamentoc caso a Agência não possua G.rto ou Gerente da 

cionaaentc, o a val será prestado sempre em conjunto oa outro Gerente Gera l do agéncia 
vinulad A tte,ma Sucricnendêncla. o o podar cia prestar flançi bancária previsto no iteo 
"15" pc4ettá ser subate.bolecido, paro o Gerente Goral ci., 48ncie proponente no negócio que, em 
conjunto com o Gerente ou Gerecité de Relac lonamontô vinculado & mesma Xg&ncia, as.1nrá Carta 
do Fiança *to o vitlor de RA 50.000,00 (c!nquenta mil r4ai1. ci.) O podar de designar proposto 
pera rprasur.tar o 0OA1T ela ondt*r.cias udicii,, previsto no Item "1$(, póder& ser 
au5stabelocdo ao Gerente de Administraç4o vinculado é mesma Supentendência. O 
cit±tebal.cido, por sua vez. poderá bstebeieccr os poderes rac.hldos, com reservei, 
observaria a bierarçia ou por desiçnaçéo do JTOW24'ZZ, a quem for designado para eisa fi z 
pelo OI)ORGJN?Z, a assim euo.saivats, ob..rvandO todos, po, par. a prática doe atos 
correepomdazit.a aos podaras outorped.os ea nora» a as iratruç'.s do OV03GOZ O pr.Imte 
ms.nd.to á inititui0o pelo prazo da A (cinco) ano, a contar desta data, ficando ratificados, 
por este instrumento, todos 03 croa porventur®

rente, 

ricados pelo procuraçlor acima nomeado, no 
limite d suas reapectvas etributçci'es. E s recolhido(s) por meio do recibo n 
00297245, no valor de RO 34,9, cO	rt nfoo	 -, inciso IV, do Registro de Custas da 

Justiça do Distrito )oderel e '?arritór je,. D, Ana ?ul& de Silveira Rosa, Escrevente 

.r A.trzadé, lvri, conferi, li a encerro o 	ato, colbendo é(a) e,sLnacura(s) - EU, 
Mecisandra Jaenne Freira SantO, SUbti-t^e	 &o, a aubicr.vo, do fé e ae,icco. (8.8) 
i'IscJ(.O	TcOPTO (.CPES PICC1, GEP.hI.00 AYOSD D SILVA, AtESSA14EIRA JV.HNE IOrrR.E SANTOS. 
Nado mais, Trasladado em seguida. Eu _J	 , dou fé a aas ,pesm piblico a rolo. (anal. 

3eo Jr.F2016008035252NOMW 
Consultar selorwww.tjclft.jus.br 

Ar Lestt'clucc!cU	 do verdade.

PE 4(IT..') 
I4iZQiF5 wTWJQNAT( 

).,114IA MAJIQ4. 
5.. (M4ê u4(. :tav 6l4't 
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SUBSTABELECIMENTO 

O Sr. Neirim Goulart Duarte, na qualidade de Superintendente da Superintendência de 
Varejo e Governo do Paraná do BANCO DO BRASIL S.A., brasileiro, casado, bancário, 
matrícula 7355.120-1, portador do RG n° M-276661 1 -SSP-MG inscrito no CPF/MF sob 
no 523.090.106-34, residente e domiciliado nesta capital, SUBSTABELECE com reservas 
de iguais poderes para si, ao Sr(a). SERGIO ROBERTO MANTOVANI, brasileiro(a), 
CASADO(A), bancário(a), matrícula n°9095971, portador do documento de identidade n° 
33890940 SSP-PR, inscrito(a) no CPF sob n°. 481.581.439-20, residente e domiciliado(a) 
em CURITIBA - PR, na qualidade de Gerente Geral, os poderes que lhe foram 
outorgados pelo BANCO DO BRASIL S.A., com exceção daqueles descritos na 
alínea "14.a" e observadas as alíneas "9", "13", "14.b", "14.c" e "14.d", conforme 
procuração lavrada no 30 Ofício de Notas e Protesto de Títulos de Brasília, às tolhas 
109 a 111 do livro 2844 e pelas Subsidiárias: BB ADMINISTRADORA DE 
CONSORCIOS S.A. e BB - LEASING S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL 1 conforme 
as procurações lavradas no 30 Ofício de Notas e Protesto de Títulos de Brasília, às folha 
137 a 138 do livro 2841 e 3 0 Ofício de Notas e Protesto de Títulos de Brasília, à folha 040 
do livro 2711 e às folhas 126 a 127 do livro 2689, respectivamente, para isoladamente 
administrar os negócios dessas empresas. Poderá, ainda, o outorgado substabelecer os 
poderes, com reservas, a quem for designado para esse fim pelo outorgante, observando 
as instruções e normas do Banco. E me foi dito, ainda, que o substabelecimento acima 
previsto será exercido pelo outorgado, para prestação de fiança bancária, em conjunto 
com um representante do Comitê de Crédito vinculado à mesma agência, õbsetvado o 
limite de R$ 50.000,00 por fiança. O presente SUBSTABELECIMENTO terá validade até 
findar o prazo das procurações substabelecidas ou suas renovações, ficando ratificados 
por este instrumento todos os atos porventura já praticados pelo procurador acima 
nomeado, no limite de suas atribuições. Dispensadas as testemunhas por vontade das 
partes.

loa TABEL. DE. CURITIBA 
CHPJ 75.228.86610001-53 

Curitiba PR, 30 de junho de 2016	 R.CANDIOO LOPES, 289 - LJ 09GALE1HA TIJUcAS-CEP: 80020-060 
-	 ,tRECO,ECiNENT0:,0019,701882,4 

&iÓ. Hfft.CKJJ4-$YJWy.biXS. Vilide esse selo em httr:\\funaren.co.hr  C5NHEC3 COMO VERDADEIRA / AUTENTICA A 
S3M10) 1/ nnnrnu**v*s*n;n*ut*s* 

FIRMA	DE:	f/NEIRIH GOULART DUARTE 

-jQ NE 0&i Ff.tr 
Neirim Goulart Duarte!	JRITI-PR, 18 de julho de 2016. 

Superintendente de Varejo e óoverno
Hri1ene Board Rmero
Escrevente 

SUPERINTENDÊNCIA DE VAREJO E GOVERNO DO PARANÁ 

R. Comendador Araújo, 499, 90 andar, Centro, Curitiba - PR
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MINUTA DE SUBSTABELECIMENTO DE PODERES DO GERENTE GERAL PARA 
COMISSIONADO NO SEGUNDO NÍVEL GERENCIAL DE AGÊNCIA (GERENTE DE 
NEGÓCIOSUN) 

Saibam quantos este público instrumento de substabelecimento de procuração virem que aos sete 
dias do mês abril do ano de 2015 nesta Cidade de Curitiba, no Estado do Paraná, neste Serviço 
Notarial, perante mim, Tabelião, compareceu como OUTORGANTE, na qualidade de Gerente Geral 
da Agência Setor Público - 3793-1 do Banco do Brasil SÃ, o (Sr. SÉRGIO ROBERTO 
MANTOVANI, brasileiro, casado, bancário, matrícula n° 9.095.971-X, portador da cédula de 
identidade RG no 33890940 SSP-PR, inscrito(a) no CPFIMF sob n° 481.581.439-20, residente e 
domiciliado em Curitiba-PR. O presente se identificou por meio dos documentos retro mencionados 
ora exibidos, do que dou fé. E, pelo referido OUTORGANTE, me foi dito que, por meio deste 
público instrumento, na melhor forma de Direito, SUBSTABELECE, com reservas, ao Sr. JOSÉ 
SÉRGIO MOrrA FERNANDES, brasileiro, casado, bancário, matrícula n° 5.875.360-5, portador da 
cédula de identidade RG n° 19781616 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n° 096.071.488-00, 
residente e domiciliado em Curitiba-PR, e ao Sr. SEBASTIÃO VANDERLAN BORGES SOARES, 
brasileiro, solteiro, bancário, matricula n° 9.025.539-9, portador da cédula de identidade RG n° 
845993 SSP-MS, inscrito no CPF/MP sob n° 818.766.961-68, residente e domiciliado em Curitiba-
PR, na qualidade de Gerente de Negócios da Agência Setor Público 3793-1 do Banco do Brasil 
S.A., os poderes que lhe foram outorgados por: 1) BANCO DO BRASIL S.A., observados os termos 
e condições de substabelecimento, conforme procuração lavrada no 60 Tabelionato de Notas de 
Curitiba que excetua os poderes descritos na alínea "13.a" e dispõe observância às alíneas (9", 
"13.b", "13.c" e (14"; II) (COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUÇÕES E SERVIÇOS); III) BB-
LEASING S.A.; IV) BB ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO S.A.; V) BB 
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S.A.; VI) BB PROEX CAMBIAL LP FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO, conforme procuração lavrada no 30 Oficio de Notas e Protestos de Títulos de Brasília, às folhas 069, 070 e 071 do livro 2425, às 
folhas 184 e 185 do livro 2483 e folha 092 do livro 2501, às folhas 014, 015 e 016 do livro 2463 e 
folha 148 do livro 2498, e no 40 Ofício de Notas, Protestos de Títulos, Registro CMI, Títulos e 
Documentos e Pessoas Jurídicas do Distrito Federal, às folhas 147 e 148. do livro 0147, à folha 087 
e 102 do livro 0160 e no 10 Tabelião de Notas e Protestos de Letras e Títulos de Barueri-SP, às 
folhas 329 a 331 do livro 0561, respectivamente. Os poderes serão exercidos sempre em conjunto 
com o Gerente Geral, Gerente de Negócios, Gerente • de Administração ou Gerente de 
Relacionamento, vinculados à mesma agência, unidade ou escritório e investidos de poderes 
iguais aos recebidos pelos OUTORGADOS neste instrumento. Vedado o substabelecimento. 
O presente SUBSTABELECIMENTO terá validade até findar o prazo das procurações e 
substabelecimentos relacionados ou suas renovações, ficando ratificados por este instrum9rtt 
todos os atos porventura já praticados pelo procurador acima nomeado, no limite de suas 
atribuições. Dispensadas as testemunhas por vontade das partes. 

Curitiba PR, 07 de abril de 2015. 

ente Gera - Agência Setor Público Curitiba 3793-1 

ind. 004OO7-4. $1930 99176 
M1DJ201 4 . Gnr, %

.'nho	.._._..da verdade. 
.bril de 2015 

Ok A PEREIRA DA CRUZ 
ESCk'EUZfiTE SELO DI5ITAL & . R59f8 - VW1I11, , eROS 

selo e,: ryen.coe.br 

FSC F60 01143171
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Prefeitura Municipal do CurItiba


Secretaria Municipal de Finanças 


Av. Cândido de Abrou, a 817-térreo 


Departamento da Controla Financeiro


Centro Civico

80530-908 - Curitiba - Paraná


Tel.: 41 3350 61 99 3350 8457 

Fax 41 8350 8780 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 

DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS 

PROCESSO N° 01-061581/2015	 CERTIDÃO N° 59071012016 

CONTRIBUINTE: BANCO DO BRASIL S/A	 N°FJSCAL: 011037-3


ENDEREÇO: PRAÇA TIRADENTES, N°410 

FINA LIDA DE.- CADASTRO 

É expedida esta CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, referente a Tributos e 
outros Débitos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data, nos termos do 
artigo 151 da Lei 5.172/1966 (CrN) e Lei Complementar n° 10412001 e demais legislações 
aplicáveis à espécie. Constam em nome do sujeito passivo, conforme informações contidas nas 
Situações Cadastrais n° 9320533 e 9322420 partes integrantes do processo em epígrafe, os débitos 
abaixorelacionado.................................................................................................................................. 
IM n° 00376346-0 possui débitos referentes ao ISS-AUTO (diferença) dos exercícios de 1999 (AI 
51996 inscrito em D.A. sob n° 102181) e 2000(Ai 55195 inscrito em D.A. sob a° 102182), 
executados sob n° 00051328/2002 - 4a VFP, 2001(AI 60376 inscrito em DA. sob n° 84036), 
executado sob n° JE 0001232.20.2004.8.16.0185-1( Vara de execução Municipal, 2006(AI 177323 
inscrito em D.A. sob n° 123958), com execução municipal n° JE 0000784-71.2009.8.16.0185 ia 

Vara de execução minucipal, com a exigibilidade suspensa em razão de Termo de Caução e 
depósito judicial nos autos de Medida Cautelar n° 1. 804412010 V VFP. Constam débitos 
inscritos em dívida ativa referente ao ISDI dos exercícios de 2010(A1 265855 inscrito em D.A sob n° 
100738), 2011(AI 265856 inscrito em flA sob n 0100739) e 2012A1 265857 inscrito em DA sob 
n°100740), com execução municipal n° JEE-0008185-14.2015.8.16.0185 - l vara de execução 
municipal, com a exigibilidade suspensa em razão de tutela antecipada nos autos n° 0001827- 
51.2015.8.16.0179 - a VFP. IM n° 00450.332-7, com débitos referentes ao ISS-AUTO (diferença), 
dos exercícios de 2002 (AI 107941 inscrito em D.A. sob n° 120241) e 2003(A1 119772 inscrito em 
D.A. sob n° 111350), executados sob n° JE 0006621.15.2006.8.160185.18 Vara de execução 
Municipal, 2004(A1 133920 inscrito em D.A. sob n° 106278 e 133919 inscrito em D.A. sob ti0 

106279), 2005(AI 148485 inscrito em D.A. sob n° 113829), 2006(AI 177320 inscrito em D.A. sob n° 
162372) e 2001(AI 185384 inscrito em D.A. sob n° 122528); Multa de Secretaria Municipal de 
Urbanismo para o exercício de 2002(inscrito em D.A. sob n° 97577) executado sob n° 009621-
86.2007.8.16.0185, com a exigibilidade suspensa em razão de Termo de Caução e depósito 
iudieial nos autos de Medida Cautelar n° 1804412010 - 2, VF(P. Constam débitos referentes ao 
1501 dos exercícios de 2009(AI 262744 inscrito em D.A sob n0 123021), executado sob n° JEE - 
0032087-93.2015.8.16.0185 - 2M, com a exigibilidade suspensa em razão de depósito judicial nos 
autos de execução mencionados. Constam débitos referentes ao ISDI dos exercícios de 2010(AJ 
265687 inscrito em liA sob n0107370); 2011A1 265598 inscrito cm DA sob n°107371) e 2012(AJ 
265599 inscrito em DA sob i-i°107371), executados sob n° JEE - 0014950-98.2015.8.16.0135 - 2M, 
com a exigibilidade suspensa cm razão de depósito judicial nos autos de execução acima 
mencionados. I.M n° 00226658-4, com débitos referentes ao ISS-AUTO (diferença) dos exercícios 
de 1995(A1 42405 inscrito em D.A. sob n° 73865); 1996(AI 42404 inscrito em D.A. sob n° 73866): 
1997(AI 44483 inscrito cm D.A. sob n°80797) executados sol) n°JE 0008852-59.1999.8.16.0185- 2 
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Prefeitura Municipal de Curitiba 

Secretaria Municipal da Finançan 
parlamento de Controle Financeiro 

É,,. Cândido de Abreu, o" 81 7 . iêrt'õ 
Centro OviCo 

Do  

80530-908 - Curiiiba - Paraná

Tel.: 41 3350 6199 3350 6457


Ee, 41 3250 8760 

vara de execução municipal e ISDI dos exercícios de 1998(Al 50861 inscrito em D.A. sob n° 82935); 
2000(A1 55157 inscrito  em D.A. sob n° 102137) executados junto aos autos de Execução Fiscal n° 
JE 0001394-15.2004.8.16.0185 - 2 :1 vara de execução municipal, com a exigibilidade suspensa em 

VER IM n° 11.037-3 com débitos referentes ao ISI)! dos exercícios de 1998(AI 50841 inscrito cm 
D.A. sob n° 101538); 1999(Al 50843 inscrito em D.A. sob n° 101539 e 51966 inscrito em D.A. sob 
n° 101540); 2000(A1 55147 inscrito em D.A. sob n° 101541 e 55148 inscrito em D.A. sob n° 
101542) executados sob n° 0002009-73.2002.8.16.0185 - 2 vara de execução municipal; do 
exercício de 2001(A1 60313 inscrito em D.A. sob n° 83542 e 60314 inscrito em D.A. sob n° 83543) 
executados sob n° 0015151-76.2004.8.16.0185 (00056610/2004-P VFP); dos exercícios de 2002(Al 
107854 inscrito em D.A. sob n° 102274) e 2003(A1 119545 inscrito em D.A. sob n o 111330) 
executados sob n° 0010253-49.2006.8.16.0185 (00068652/2005-1VFP) e 2004(Al 133788 inscrito 
em D.A. sob n° 91911) executado sob n° JE 0013225-55.2007.8.16.0185 - 2' vara de execução 
municipal, com a:exipibilidade suspensa em razão de Termo de Caução e depósito judicial nos 
autos, de Medida Cãntelar n° 18044/2010 - 2 VFP. Constam débitos referentes ao ISDI dos 
exercícios de 2010(AI 265837 inscrito em D.A sob n°106439); 2011(AI 265840 inscrito em D.A sob 
n°106443) 'e 2012(AI 265842) inscrito em D.A sob n° 106444, executados sob a° JEE - 0008368-
82.2015.8.16.0185 - IM, com a exigibilidade suspensa em razão de depósito judicial nos autos de 
execução acima mencionados. IM n° 0056.804-3 com débitos referentes ao iSDI dos exercícios de 
1995(A1 42419) inscrito em D.A '.sob ri 0 73813; 1996(AI 42420 inscrito em D.A. sob n° 73814); 
1997(A1 44488 inscrito em D.A. sob n° 80771) executados sob n° 0009608-68.1999.8.16.0185 - 21 
vara de execução municipal; 1998(Al 50863 inscrito em DA. sob n° 102103); 1999(Al 50865 
inscrito em D.A. sob n° 102104 e 52039 inscrito eia D.A. sob n° 102105); 2000(At 55158 inscrito 
em D.A.sob n° 102106) executados sob n° 0002023-57.2002.8.16,0185 - 2 a vara de execução 
municipal; 2001(Ai 60329 inscrito em D.A. sob o° 83576) executado sob n° 0002841-
38.2004.8.16.0185; 2002(A1 108025 inscrito em D.A. sob n° 120258); 2003(AI 119580 inscrito em 
D.A. sob no 111335) executados sob n° '1243-39.2006.8.16.0004; 2004(A1 133789 inscrito em D.A. 
sob n° 120005) executado sob n° 0002333-87.2007.8.16.0185-2' vara de execução municipal; 

Caütelar'n° 1804412010211 VEP. Constam débitos na origem referentes ao ISDI dos exercícios de 
2010(A1 . 265843); 201 i(A1 265844) e 2012(Al 265845), com a exigibilidade suspensa cm razão de 
deferimento de tutela nos autos n°0001827-51.2015.8.16.0179 - 5' VI'?, bem como do exercício de 
2009(AI 252981), com a exigibilidade suspensa em razão de deferimento de tutela nos autos n° 
0001960-93.2015.8.16.0179 - 5' VI'!'. IM n° 186.369-1 com débitos referentes ao ISDI dos 
exercícios de 1995(A1 42437 inscrito em D.A. sob n° 73840); 1996(AI 42438 inscrito em D.A. sob 
n° 73841); 1997(A1 44493 inscrito em DA. sob n° 80786) executados sob n° 37692/1999 - 48 VI')', 
dos exercícios de 1998(A1 50897 inscrito em D.A. sob n° 101564); 1999(A1 50899 inscrito em DA. 
sob ri° 101565 é 51981 inscrito em D.A. sob n° 101566); 2000(Al 55169 inscrito em D.A. sob n° 
101567) executados sob .n°. 51164/2002 - i a VFP; ,do exercício de 2001(A1 60347 inscrito em D.A. 
sob n° 83738) executado sob n° 56659/2004 - 2 8 VFP, dos exercícios de 2002(A1 108195 inscrito em 
D.A. sob n° 120250); 2003(A1 119711 inscrito em D.A. sob nó 111341) executados sob n°0007839-
78.2006.8.16.0185 - 2 vara de execução municipal; 2004(Al 133809 inscrito em D.A. sob n° 
119043) executado sob n° 0012415-80.2007.8.16.0185 - 2' vara de execução municipal, com a 

Caãtelar.n° 18044/2010-'- 2 VI'?. Constam débitos inscritos em divida ativa referentes ao ISDI, dos 
exercícios de 2010(Al265799); 2011(A1 '265883); 2012(AI 265884), com a exigibilidade suspensa 
em razão de depósito judicial nos autos de ação Anulatória ri° 00004055-96.2015.8.16.0179 - 5"  

VER IMn° 376.348-8 com débitos referentes ao ISDI dos exercícios de 2000(AI 55192 inscrito em 
D.A. sob n° 102181); 2001(A1 60372 inscrito em D.A. sob n° 102181) executados sob a° 0006723-
08.2004.8.16.01 85 - 'P1 vara de execução municipal; dos exercícios de 2002(A1 108274 inscrito em 

12

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



Prileitura Municipal de Curitiba


Secrolede Municipal de Finsnas


A'). Cândido de Abreu, ri( 617( iérreo

Centro CMcC


Departamento de controla Financeiro


80530-908 - Cijritba- Paraná 

'tal.: 413350 8199 3350 8457


Fax 41 3350 0760 

D.A. sob n° 1202151); 2003(A1 119757 inscrito em D.A. sob n° 111346) executados sob a" 0006613-
38.2006.8.16.0185 - 1' vara dc execução municipal; do exercício de 2004(A1 133908 inscrito cm 
D.A. sob n° 106276) executado sob n° 007858-50.2007.8.160185 - i 3 vara de execução, com a 

Cautelar n° 1804412010 - V VFP. Constam débitos inscritos em dívida ativa referentes ao IWI dos 
exercícios de 2010(A1 265860); 2011(Aí 265861) e 2012(A1 265862), executados sob n° JEE-
0008252-76.2015.8.16.0185 - 2 riMcom a exigibilidade suspensa em razão de liminar nos autos a" 
0001960-93.2015.8.16.0179 - 5 VEP. IM n o 180.766-4 com débitos referentes ao ISDI dos 
exercícios de 1995(Al 42433 inscrito em D.A. sob n° 73837); 1996(Al 42477 inscrito em D.A. sob 
n o 73838); 1997(Al 44486 inscrito em D.A. sob a° 80785) executados sob a° 0004376- 
75.1999.8.16.0185-24 vara de execução municipal; 1998(A1 50890 inscrito em D.A. sob n° 102132); 
1999(AI 50892 inscrito crij D.A. sob n° 102133 e 51979 inscrito em D.A. sob a° 102134); 2000(A1 
55167 inscrito em DÁ. sob n° 102135) executados sob no 000517-07.2002.8.16.0004 (51139/2002 - 
3 VFP); do exercício de 2001(A1 60343 inscrito em D.A. sob a° 83723) executado sob n°0014183-
46.2004.8J6.0185 (56686/2004 - ia VFP); dos exercícios de 2002(AI 108184 inscrito cm D.A. sob 
n° 120246); 2003(A1 119698 inscrito em D.A. sob n° 1.11340) executados sob a° 0000459-
04.2006.8.16.0185 - P vara de execução municipal; do exercício de 2004(AJ 13380$ inscrito em 
D.A. sob n° 117301) executado sob a° 000519-982007.8.16.0004 (71563/2007 - P VFP), coma 

Cautelir n° 1804412010 - 2 VFP. Constam débitos inscritos em dívida ativa referentes ao ISDI dos 
excrcíciõs de 2011(A1 265.892) e 2012(Al 265.893), com a exigibilidade suspensa em razão de 
liminar nos autos n° 0001827.51.8.16.0170 - 5 VFP. IM ti° 188.234-7 com débitos referentes ao 
ISDI dos exercício sde 1995(A1 42415 inscrito cm D.A. sob n° 73842); 1996(Al 42416 inscrito em 
D.A. sob n° 73843); ]997(AT 44481 inscrito em D.A. sob a° 80788) executados sob n° 0010464-
32.1999.8.16.0185 (376Õ4/1999.. i VFP); 1998(AJ 50848 inscrito cm D.A. sob n°82133); 1999(AI 
50850 inscrito em D.A. sob n° 82134 e 51970 inscrito em D.A. sob n° 102136); 2000(Al 55153 
inscrito em D.A. sob n°102137 e 55154 inscrito em D.A. sob n° 102138) executados sob n° 
0008591-55.2003.8.16.0185 (51163/2002— 2 VFP), 2001(Al 60322 inscrito em D.A. sob n°83744) 
executado sob n° 0010222-97,2004.8.16.0185 - vara de execução municipal; 2002(AJ 108017 
inscrito em D.A. sob nó 120252), 2003(AI 119566 inscrito cm D.A. sob n° 111334) executados sob 
n° 0007924-64.2006.8.16.0185 - 2 vara de execução municipal; 2004(AI 133885 inscrito em D.A. 
sob ri 0. 106281) executado sob n° 0014262-20.2007.8.16.0185 (71558/2007 - 2e VFP), com a 

Cautelar à° 1804412010 - 2 s VEP. Constam débitos de IWI referentes ao ISDI dos exercícios de 
2010(Á1 265776); 2011(A1 265778) e 2012(AI 265779), executados sob n° 0003993-
382015.8.16.0185, com a exigibilidade suspensa em razão de antecipação de tutela nos autos n° 
0001827-51.2015.8.16.0179 - 3" VFP. IM n° 242.416-4 com débitos referentes ao ISDI dos 
exercícios de 1995(AI 42417 inscrito em DA. sob n° 73880); 1996(Al 42475 inscrito em D.A. sob 
n° 73881); 1997(A1 44482 inscrito em D.A. sob n° 80806) executados sob n° 0002102-
41.1999.8.16.0185 - 2,' vara de execução municipal; dos exercícios de 1998(A1 50857 inscrito em 
D.A. sob n° 101593); 1999(Al 50858 inscrito 'em D.A. sob n° 101594, AI 50859 inscrito cm D.A. 
sob a° 101595 e AI 51971 inscrito cm D.A. sob n° 101596); 2000(Ai 55155 inscrito em D.A. sob n° 
101597 e AI 55156 inscrito eni D.A. sob n° 101598) executados sob a° 007640-95.2002.8.16.0185 
(51204/2002 - a' VFP); do exercício de 2001(A1 60325 inscrito em D.A. sob n° $3833) executado 
sob n° 0010139-81.2004.8.16.0185-2 vara de execução municipal; dos exercícios de 2002(A1 
107847 inscrito em D.A.• sob n° 120228); 2003(Al 1.19568 inscrito em D.A. sob n° 107098) 
executados sob n° 0007834-56.2006,8.16.0185 - 2 vara de execução municipal; do exercício de 
2004(A1 133901 inscrito em D.A. sob ri° 118429) executado sob n' 0012414-95.2007.8.16.0185 - 
vara de execução municipal, com a exigibilidade suspensa em razão de Termo de Caução e 
depósito judiciàl nos autos de Medida Cautelar n° 1804412010 - 2* VFP. IM 175.711-8 com 
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débitos referentes ao ISDI dos exercícios de 1995(Al 42427 inscrito em D.A. sob n o 73830); 1996(A1 
42428 inscrito cru D.A. sob n° 73831); 1997(A1 44492 inscrito cru D.A. sob n o 80782) executados 
sob n° 0007866-08.19998.16.0185; dos exercícios de 1998(A1 50879 inscrito cm D.A. sob n° 
101556); 1999(AI 50881 inscrito em D.A. sob n° 101557 e AI 51976 inscrito em D.A. sob n° 
101558); 2000(A1 55164 inscrito em D.A. sob n° 101559) executados sob n o 0008209-
96.2002.8.16.0185 (5115712002 - 1( VFP); do exercício de 2001(Al 60337 inscrito em D.A. sob n° 
83720) executado sob n° 0010999 .82.2004.8.16.01852 vara de execução municipal; do exercício de 
2002(AI 107917 inscrito em D.A. sob n° 120231); 2003(Al 119599 inscrito em DA. sob n°111337) 
executado sob n° 0010238 .80.2006.8.16.0185 (68701/2005 - 2a VFP); dos exercícios de 2004(A) 
133804 inscrito em D.A. sob n° 103637 e AI 133800 inscrito em D.A. sob n° 103638) executados 
sob n° 0011588.69.2007.8.16.01852( varado execução municipal; do exercício de 2005(A) 148478 
inscrito em DA, sob n° 113627) executado sob n0 0005475.65.2008,8.16,0183 2 ( vara de execução 
municipal; do exercício de 2006(Al 177898 inscrito em D.A. sob n° 125747) executado sob n" 
0024385 .09.2009.8.16.01852" vara de execução municipal, com a exigibilidade sus p ens a em 
razão de Termo de Cauçãõ e depósito.iudicial nos autos de Medida Cautelar n° 1804412010 - 2° 
YEEi Constam débitos na origem referentes ao ISDT dos exercícios de 201 1(A1 265867) e 2012(A1 
265868), com a exigibilidade suspensa em razão de tutela antecipada nos autos n° 0001960-
93.2015.8.16.0179 - 5 2 VFP. IM 190.419-3 com débitos referentes ao ISDI dos exercícios de 
1995(A1 42439 inscrito cm D.A. sob n° 73846); 1996(AI 42440 inscrito em D.A. sob n° 73847); 
1997(AI 44494 inscrito em D.A. sob n° 80791) executados sob n° 3760511999 - 1( VFP, dos 
exercícios de 1998(A1 50900 inscrito em D.A. sob n° 102123); 1999(Al 50902 inscrito em DA, sob 
n° 102124 e Ai 51982 inscrito em D.A. sob n° 102125); 2090(AJ 55175 inscrito em DA, sob n° 
102126 e AI 55176 inscrito em D.A. sob n° 102127) executados sob n° 5116912002 - .P VFP; do 
exercício de 2001(A1 61761 inscrito cm D.A. sob n° 83751) executado sob n° 0011616-
42.2004,8,16,0185 - 2( vara de execução municipal; 2002(AI 107923 inscrito em D.A. sob n° 
120233); 2003(AI 119713 inscrito em D.A. sob n° 111342) executados sob n° 0007840-
63.2006.8.16.0185 - 2 vara de execução municipal; 2004(A1 133887 inscrito em DA. sob n° 
10622) executado sob n° 0030752.96.2007.8.16.0185 - 2 a vara de execução municipal,com a 
exigibilidade suspensa em razão de Termo de Caução e depósito judicial nos autos de Medida 
cautelar n° 1804412010 - 2° VFP. IM 241.818-0 com débitos referentes ao ISDI dos exercícios de 
1995(A1 42453 inscrito em D.A. sob n° 73878); 1996(Al 42454 inscrito em D.A. sob n° 73879); 
1997(A1 44501 inscrito em D.A. sob n° 80805) . executados sob n° 37766/1999 - 4 1 VFP; dos 
exercícios de 1998(A1 50928 inscrito em D.A. sob n° 101588); 1999(A1 50930 inscrito cru D.A. sob 
n° 101589 e AI 51989 inscrito cru DA, sob n° 101590); 2000(Al 55184 inscrito em D.A. sob n° 
101591 e Ai 55185 inscrito em DA. sob n° 101592) executados sob n° 000474797.2003.8,16J0185 
2( vara de execução municipal; do exercício de 2001 (Ai 60363 inscrito em D.A. sob n° 83832) 
executado sob n°5668912004 - I a VFP; dos exercícios de 2002(A1 107978 inscrito em D.A. sob n° 
120236) e 2003(A1 119738 inscrito em D.A sob n° 119265) executados sob n° 68735/2005 - l 
VFP; do exercício de 2004(AI 133900 inscrito em D.A. sob n° 118428) executado sob n°0000883-
70.2007.816.0185 (71625/2007 - 1 VFP), com a exigibilidade suspensa em razão de Termo de 
Caução e. depósito iudiCial nos autos de Medida Cautelar n" 1804412010 - 2° VFP. IM n° 
594.184-9 com débito referente ao ISDI do exercício de 2007(AI 214774) executado sob a° 0026845-
27.2013.8.16.0185 _1a vara de execução municipal, com a exigibilidade suspensa em razão do 
dep6sito-nos autos nos termos do art. 151, inciso 11 do CTN. IM n° 548114-6 (ti. 36) Consta 
débito inscrito em dívida ativa, referente ao ISDI do exercício de 2009 (AI 262881), com a 
exigibilidade suspensà em razão de depósito judicial nos autos n° 000013960.2016,8.16.0004 - 3° 
VFP. IM 138.247-6 com débitos referentes ao ISDI dos exercícios de 1995(A1 42421 inscrito em 
D.A. sob n° 73823); 1996(M42422 inscrito cm D.A. sob n° 73824); 1997(A1 44489 inscrito em 
DA. sob ti 0 80777) executados sob n° 36860/1999 - 2 VFP; dos exercícios de 1998(A1 50867 
inscrito cm D.A. sob n° 96917); 1999(Al 50869 inscrito em D.A. sob n° 96918 e AI 51975 inscrito 
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em D.A. sob n°96919); 2000(AI 55159 inscrito em D.A. sob n°97484 e AI 55160 inscrito em D.A. 
sob n 0 97485) executados sob n°51135/2002 - 4° VFP; dos exercícios de 2001(AI 60331 inscrito cm 
D.A. sob n°110668); 2002(AI 108028 inscrito em D.A sob n° 120261); 2003(A1 119584 inscrito em 
D.A. sob n° 116481) executados sob n°0005442-462006.8.16.0185-1' vara de execução municipal; 
do exercício de 2004(A1 1.33793 inscrito em D.A. sob n° 120006) executado sob n° 0000157-
96.200'7.8.16.0004-1' vara de execução municipal, com a exigibilidade suspensa em razão de 
Termo de Caução e depósito judicial nos autos de Medida Cautelar n° 1804412010 —2' VFP (f, 
1). Constam débitos referentes ao ISDI dos exercícios de 2010(AI 265852 inscrito em D.A. sob 
n°100735); 2011(AI. 265853 inscrito em D.A. sob n°100736); 2012(Al 265854 inscrito em D.A. sob 
n°100737), com a exigibilidade suspensa em razão de deferimento de tutela nos autos n° 
0001827-51.2015.8.16.0179 - 5' VII'. IM n° 274975-2 com débitos referentes ao ISDJ dos 
exercícios de 1995(A1 42455 inscrito em D.A. sob n° 73896); 1996(A1 42456 inscrito em D.A. sob 
n° 73897); 1997(AI 44502 inscrito em D.A. sob n° 80814) executados sob n° 0009390-
40.1999.8.16.0185 - 2' vara de execução municipal; dos exercícios de 1998(AI 50936 inscrito em 
DA. sob n° 102160); 1999(A1 50938 inscrito em D.A. sob n° 102161 e AI 51990 inscrito em D.A. 
sob n° 102162); 2000(Ai 55186 inscrito em D.A. sob n° 102163) executados sob n° 0001934-
34.2002.8.16.0185-2' vara de execução municipal; dos exercícios de 2001(Al 60365 inscrito cm D.A. 
sob n° 83881) executado sob n°00056636/2004 - 4' VFP; 2002(Á1 107930 inscrito em D.A. sob n° 
12023 .7) executados sob n°0002827-83.2006.8.16.0185 - 1' vara de execução municipal, do exercício 
de 2003(A1 119740, inscrito em D.A. sob n°125368) executado sob no 0012661-76.2007.8.16.0185 - 
1 vara execução municipal; do exercício de 2004A1 133902 inscrito em D.A. sob n° 119038), LQ 

Medidá Cáutelar n° 1804412010 2' WP. IM n° 233029-0 com débitos referentes ao ISDI dos 
exercícios de 1995(A1 42443 inscrito em DA. sob n° 73868); 1996(Ai 42444 inscrito em D.A. sob 
n° 73869); 1997(A) 44496 inscrito em D.A. sob o° 80798) executados sob a° 00037658/1999 - 1' 
VFP; dos exercícios de 1998(Al 50908 inscrito cm D.A. sob n o 102141); 1999(A1 50910 inscrito em 
D.A. sob no 102142 e Ai 51984 inscrito em D.A. sob n° 102143); 2000(AI 55178 inscrito em D.A. 
sob n° 102144) executados sob n°0004748-82.2003.8.16.0185 - 21! vara de execução municipal; do 
exercido de 2001(AT 60.353 inscrito cm DA. sob n° 83816) executado sob n° 0010223-
82.2004.8.16.0185 —2' vara de execução municipal, dos exercícios de 2002(A1 108201 inscrito em 
D.A. sob n° 120284) e 2003(A1 119723 inscrito em DA. sob n° 119529) executados sob n°0007927- 
19.2006.8.16.0185 2' . vara dc execução municipal, do exercício de 2004(AI 133894 inscrito em 
D.A. sob n° 120010 e A! 133893 inscrito em D.A. sob n° 120011) executado sob n° 0010756-
36.2007.8,1.6.0185 - 2' vara de execução municipal, com a exigibilidade suspensa em razão de 
Termo de Caução e . depósito judicial nos autos de Medida Cautelar n° 1804412010 - 2' VEP. 
Constam débitos referentes ao ISDI dos exercícios de 2010(A1 26611.2); 2011 (AI 26611.3) e 2012(AI 
266114), executados sob nn 0008456-23.2015.816.0185 - iM, com a exigibilidade suspensa em 
razão de depósito judicial nos autos acima mencionados. IM n°191.707-2 com débitos referentes ao 
ISDI dos exercícios de 1995(AI 42411 inscrito em D.A. sob n° 73851); 1996(A1 42412 inscrito em 
D.A. sob n° 73852); 1997(A1 44497 inscrito em D.A. sob n o 80793) executados sob n°37618/1999 - 
.1 8 VFP, dos exercícios de 1998(A1 50845 inscrito em D.A. sob n° 101572); 1999(Al 50846 inscrito 
em D.A. sob n° 101573 e AI 51967 inscrito em D.A. sob n° 101574); 2000(AI 55209 inscrito cm 
DA. sob n° 101575) executados sob n° executado sob n° 00051172/2002 - 1' VFP, do exercício de 
2001(AI 60316 inscrito em D.A. sob o° 83761) executado sob n° 0000626-50.2004.8.16.0004 - 18 

vara de execução municipal, dos exercícios de 2002(AJ 108013 inscrito cm D,A. sob n° 120256); 
2003(AI 119558 inscrito em D.A. sob n° 111332) executados sob n°0008770-81.2006.8.16.0185 - 18 

vara de execução municipãl; do exercício de 2004(Al 133888 inscrito em D.A. sob n° 110095) 
executado sob no 0007853-28.2007.8.16.0185 - 1' vara de execução municipal, com a exigibilidade 
suspensa em razão de Termo de Caução e depósito judicial nos autos de Medida Cautelar n° 
18044/2010 - 2' VFP. IM n° 203.108-0 com débitos referentes ao ISS - Auto (Diferença) dos 
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exercícios de 1995(Ai 42413 inscrito em D.A. sob n° 73853), 1996(A1 42414 inscrito em D.A. sob 
n° 73854) e 1997(AI 44480 inscrito em D.A. sob n° 80794), executados sob n°37717/1999 42 VFP, 
dos exercícios de 1998(Al 50853 inscrito em D.A.sob n° 102139), 1999(Ai 50856 inscrito em DA 

sob ri0 10214 e AI 51968 incrito em D.A. sob n° 102141), 2000(AI 55152 inscrito em D.A. sob n° 

102142), executados sob o° 0000163 .79.20028.16.0004 - T vara de execução municipal, 2001(AI 

60320 inscrito em D.A. sob o° 83763), executado sob n° 0006754 .28.2004.8.16.0185 - V' vara de 

execução municipal, do exercício de 2002(A1 107845 inscrito em D.A. sob e° 120227), 2003(Ai 

119564 inscrito em D.A. sob n o 111333) executado sob n° 000662807.2006.8.160185 - V' vara de 
execução municipal, 2004(A1 133889 inscrito em D.A. sob .n° 106283) execução municipal no 

000785243,2007.8.16.0 185 - 1° vara de execução municipal, com a exigibilidade suspensa eia 
razão de Termo de Caução e depósito judicial nos autos de Medida Cautelar n° 1804412010-
VFP. Cõnstam débitos referentes ao ISDI dos exercícios de 2010(A1 26611.7); 2011(A1 266118) e 

2012(Al 266120), executado sob no 0008284_81.2015.8.16.01 85 O P VEM, com a exigibilidade 

suspensa em razão de depósito judicial nos autos acima mencionados IM 233.343-3 com débitos 
referentes ao ISDI dosexercícios de 1995(A1 42445 inscrito em D.A. sob n°73870); 1996(Al 42446 
inscrito em DA. sob n° 73871); 1997(AI 44497 inscrito em D.A. sob n° 80799) executados sob n° 
00037659/1999 - P VFP; dos exercícios dc 1998(AI 5091.2 inscrito em DA. sob n° 102145); 
1999(A1 50914 inscrito em DA. sob n° 102146 e Ai 51985 inscrito em D.A. sob 102147); 
2000(AI 55179 inscrito erh D.A. sob n° 102148) executados sob n00008269.35.2003.8.160185 - 2 

vara S 

de execução municipal, do exercício de 2001(A1 60355 inscrito em D.A. sob n° 83817) 

executado sob n° 00056655/2004 - i a VFP; dos exercícios de 2002(AI 108204 inscrito em D.A. sob 

n°120283); 2003(A1 119729 inscrito cm D.A. sob n o 119530) executados sob no 0000916-

36.2006.8.16.0185 - i vara de execução municipal; do exercício de 2004(Ai 133895 inscrito cm 
DA, sob n° 119045) executado sob n°00071615/2007 - 1 1 vrp , com a exigibilidade suSpCnS.S 

razão de Ternib de Caução e depósito judicial nos autos de Medida Cautelar ri° 18044/2OlQct 
VFP. Constam débitos referentes ao ISDI dos exercícios de 2009(A1 262733) executado sob 

00 

0032 j2690.2O15.8.16.OlS5 - iM com a exigibilidade suspensa em razão de depósito judicial nos 
autos acima mencionados, bem corno dos exercícios de 2010(AI 266122); 2011(A1 266123) e 
2012(A1 266124), executados sob n° 001468851.2015.8.16.0185 - iM, com a exigibilidade 
suspensa cm razão de depósito judicial nos autos acima mencionados. 1M n° 177.289-4 com débitos 
referentes ao ISDI dás exercícios de 1995(A1 42429 inscrito em DA. sob n° 73832); 1996(Al 42430 
inscrito em DA, sob n° 7833); 1997(Al 44484 inscrito em D.A. sob n° 80783) executados sob n° 

0002099-86.1999.8. . 16.0185 -.2 1 vara de execução municipal; dos exercícios de 1998(AI 50882 
inscrito em D.A. sob n° 102116); 1999(A1 50884 inscrito em D.A. sob a° 102117 cAl 51977 inscrito 
em D.A. sob n° 102118); 2000(Al 55165 inscrito em D.A. sob n° 102119) executados sob n° 
00051137/2002; 2001(AI 60339 inscrito em D.A. sob n° 83721) executado sob n°00056642/200 4 ; - 
32 VFP; do exercício 2002(A1 108032 inscrito em D.A. sob n° 120268); 2003(A1 119601 inscrito em 
D.A. sob n° 111338) executados sob n° 0006378-71.2006.8.16.0185 - 22 vara dc execução 

municipal; 2004(A1 133805 inscrito cm D.A. sob n° 120008) executado sob no 0002153-

71.2007.8.16.0185 - 2' vara de execução municipal, com a exigibilidade suspensa em razão de 

Termo de Caução e depósito iudieiíl nos autos de Medida Cautelar n" 1804412010 - 2
E VFJ!uÍ 

ia Constam débitos referentes ao ISDI dos exercícios de 2009(A1 262734) executado sob no 
00032125_08.2015.8.16.0185 - IM, com a exigibilidade suspensa em razão de depósito judicial nos 
autos acima mencionados, bem como dos exercícios de 2010(Al 265616); 2011(AI 265618) e 
2012(A1 265619), executados sob n° 001468681.2015.8.16.018 5 - IM, com a exigibilidade 

suspensa em razão de depósito judicial nos autos acima mencionados. IM 0° 154.282-5 com débitos 
referentes ao 1SDI dos exercícios de 1995(A) 42423 inscrito em D.A. sob n° 73825); 1996(AI 42424 
inscrito cru D.A. sob o° 73826); 1997(A) 44490 inscrito em DA. sob n° 80779) executados sob n° 

00037664/1999 L 4VFP; 1998(A)50871 inscrito cm DA. sob n° 102630); 1999(A1 50873 inscrito 
em D.A. sob n° 102631 e Ai 51973 inscrito em DA. sob n° 102632); 2000(Al 55161 inscrito em 
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D.A. sob n° 102633 e AI 55162 inscrito em D.A. sob n° 102634) executados sob n o 0004499-
68.2002.8.16.0185 - la vara de execução municipal; do exercício de 2001(AI 60333 inscrito em DA. 
sob n° 83662) executado sob n° 0006176-65.2004.8.16.0185 - P vara de execução municipal; dos 
exercícios de 2002(A1 107912 inscrito em D.A. sob n° 120230); 2003(A1 119588 inscrito em D.A. 
sob n° 111336) executados sob n°0005339-39.2006.8.16.0185 - i. vara de execução municipal; do 
exercício de 2004(A1 133795 inscrito em D.A. sob n° 120007) executado sob no 
0007842.96.2007.8.16.0185 - 1 vara de execução municipal, com a exigibilidade suspensa em 
razão de Termo de Caução e depósito judicial nos autos de Medida Cautelar n° 1804412010 - r 
VFP. Constam débitos referentes ao ISDI dos exercícios de 2010(A1 265846); 2011(A1 265848) e 
2012(Al 265849), executados sob n° 0008236-25.2015.8.16.0185-I 8VEM - com a exigibilidadc 
suspensa em razão de deferimento de tutela nos autos n° 0001960-93.2015.8.16.0179 - 5 VFP. IM 
n° 218.808-8 com débitos referentes ao ISDI dos exercícios de 1995(AI 42409 inscrito cm D.A. sob 
n° 73863); 1996(Á1 42410 inscrito em D.A. sob n° 73864); 1997(AI 44478 inscrito em D.A. sob n° 
80796) executados sob 

no 0009409-46.1999.8.16.0185 —2' vara de execução municipal; do exercício 
de 1998(A1 50838 inscrito em D.A. sob n° 102145); 1999(A1 50840 inscrito em D.A. sob n° 102146 
e AI 51969 inscrito em D.A. sob n° 102147); 2000(AI 55149 inscrito em D.A. sob a° 102148 e AI 
55150 inscrito em D.A. sob n° 102149) executados sob n 0 0000332.66.2002.8.16.0004_. 2" VEM; do 
exercício de 2001(Ai 60318 inscrito em D.A. sob a° 83775) executado sob n° 0002749-
21.2004.8.16.0004 -2" VEM; dos exercícios de 2002(AI 107860 inscrito em D.A. sob n° 120275); 
2003(A1 119553 inscrito em D.A. sob n o 111331) executados sob n°02003152-19.2006.8.16.0004 
2" VEM; do exercício de 2004(AI 133892 inscrito em D.A.sob n°119044) executado sob n° 
0002423-95.2007.8.16.0185 .- 2 vara de execução municipal, com a exi&bilidadc suspensa em 
razão de Termo de Caução e depósito iüdicial nos autos de Medida Cautelar n° 1804412010-2' 
VER Cónstam débitos referentes ao ISDI dos exercícios de 201 0(AT 266107); 2011(AI 266108) e 
2012(A1 266109) executados sob n°0008556-75.2015.8.16.0185 - 1  com a exigibilidade suspensa 
cm razão de depósito judicial nos autos acima mencionados. IM n° 237277-1 com débitos referentes 
ao ISDI dos exercícios de 1995(AI42447 inscrito cm D.A. sob n° 73872); 1996(Al 42448 inscrito 
em D.A. sob n° 73873); 1997(Al 44498 inscrito em D.A. sob n° 80800), executados sob n°0008887-
19.1999.8.16.0185 - 2 vara de execução municipal; 2002(A1 1.08205 inscrito em D.A. sob n° 
120273), 2003(AI 119732 inscrito cm DA. sob n° 119531) executados sob n° 0001864-
75.2006.8.16.0185 - 2' vara de execução municipal; 2004(AI 133897 inscrito em D.A. sob n° 
110096) executado sob n° 00010769-85.2007.8.16.0004 - 2" vara de execução municipal, com a 

Càutelar 0 1804412010 V VFP.lMri* 188.4274 com débitos referentes ao ISDI dos exercícios 
de 1995(AT42435 inscrito em D.A. sob n°73844); 1996(A1 42436 inscrito em D.A. sob n° 73845); 
1997(At 44487 inscrito cm D.A. sob n°80789) executados sob n°0007871-30.1999.8.16.0185 —1' 
vara de excuçá6 fiscãl; dos exercícios de 1998(A1 50893 inscrito em D.A. sob n° 101568); 1999(A1 
50895 inscrito em D.A. sob n° 101569 e AI 51980 inscrito em D.A. sob n° 101570); 2000(AI 55168 
inscrito em D.Á. sob n° 101571) executados sob n° 0008211-66.2002.8,16.0185 - 1" vara de 
execução municipal; do exercício de 2001(A] 60345 inscrito em D.A. sob n° 83750) executado sob 
n° 0007666-25.2004.8.16.01.85 - 2" vara de execução municipal; dos exercícios de 2002(AI 108186 
inscrito em D.A. sob n° 111718); 2003(Ai 119700 inscrito em D.A. sob n° 111724) executados sob 
n° 0006346-66.2006.8.16.0185 - 2" vara de execução municipal; do exercício de 2004(A1 133886 
inscrito em D.A. sob n° 110094) executado sob 

no 0001016-15.2007.8.16.0004 - Zd vara de execução 
municipal, com a exigibilidade suspensa em razão de Termo de Caução e depósito judicial nos 
autos de Medida Cautelar ri 0 1804412010 - 2 VFP, IM a' 380.953-6 constam débitos referentes ao 
ISDI dos exercícios de 1998Àl 50947 inscrito em D.A. sob n° 102182); 1999(AI 50949 inscrito cm 
DA, sob n° 102183 e A151995 inscrito em D.A. sob n° 102184); 2000(AI 55193 inscrito cm D.A. 
sob o° 102185 e AI 55194 inscrito em DA. sob n° 102186) executados sob n° 0000173-
89.2003.8.16.0004 - P vara de execução municipal, com Embargos à Execução n° 3374/2004; dos 
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exercícios de 2001(A1 60374 inscrito em D.A. sob n° 120090); 2002(AI 108851 inscrito em D.A. sob 
n° 111721); 2003(Al 119760 inscrito em D.A. sob n° 111347) executados sob n° 0009931-
29.2006.8.16.0185 - P vara de execução municipal; do exercício de 2004(A1 333909 inscrito em 
D.A. sob n° 111319) 'executado sob n° 0018536.90.2008.8.16.0185 - l a vara de execução municipal, 

VOtO U VAig,UtaIU	 -- -	 - --

Medida Cautelar n0 -1804412010 - 2°VFP. IM n° 180.518-8 com débitos referentes ao 1801 dos 
exercícios de 1998(AI 50886 inscrito cm D.A. sob n° 101.560); 1999(A1 50888 inscrito cru D.A. sob 
n° 101561'e AI 51978 inscrito em D.A. sob n° 101562); 2000(A1 55166 inscrito em D.A. sob n° 
101563), executados sol) n° 000829011.2003.8.16.0185 - T vara de execução municipal; do 
exercício de 2001(Al 60341 inscrito cru DA. sob n° 83722) executado sob n o 0005507-

12.2004.8.16.0185 - 2 1 vara de execução municipal; dos exercícios de 2002(A1 107922 inscrito em 
D,A, sob n° 120232); 2003(Al 119604 inscrito em D.A. sob n° 111339) executados sob n°0008357-
68.2006.8.16.0185 - 28 vara de execução municipal; do exercício de 2004(A1 133807 inscrito cm 
D.A. sob n° 119042) executado sob n° 000242650.2007.8.16.0185 2 vara de execução municipal, - __	-	 &n i..n+aciln 

Utti	 - 

Medida Cautelar n° '18044/2010 2 0 VFP. Constam débitos na origem referentes ao ISD1 dos 
exercícios de 2011(A1 265790) e 2012(A1 265792), com a exigibilidade suspensa em razão de tutela 
antecipada nos autos n° 0001960-93.2015.8.16.01 79 - 5° VFP. IM n° 438.831-7 com débitos 
referentes ao ISDI do exercício de 2001(A1 60381 inscrito em D.A. sob n° 84083 e AI 60832 inscrito 
em D.A. sob n°- 84084) executado sob n° 0003380-04.2004.8.16.0185 - Ia vara de execução 
municipal; dos exercícios 2002(A1 107938 inscrito em D.A. sob n° 120240); 2003(A1 119769 
inscrito em D.A. sob n'.111349) executados sob n° 0001398-42.2006.8.16.0004 - P vara de 
execução municipal; do exercício'dc 2004(Al 133912 inscrito em D.A. sob n° 119039 e AI 133911 

inscrito cru D.A. sob ji° 119040) executado sob no 00072304/2007 4° VFP; do exercício de 2005(M 
148483 inscrito cru D.A. sob n° 117838) executado sob n° 0003871.69.2008.8.16.0185 - 1 1 vara de 
execução municipal; dos exercícios de 2006(A1 1.77324 inscrito em D.A. sob n° 162270); 2007(AI 
185380 inscrito cru D.A. sob n° 124082) executados sob n°0022154-33.2010.S.16.0004 - 2' vara de 
execuçãó municipal; 2008(A1 221522 inscrito cru D.A. sob n° 145539) executado sob n°0000083-
59.2014;8.16.0185 - 23 vara de execução municipal, com a exigibilidade suspensa em razão de 
Termo de Caução e depósito judicial nos autos, de Medida Cautelar, n° 1804412010 - 2° VFP. 
Constam débitos referentes ao ISDI dos exercícios de 2009(AI 253232), executado sob n° 0014949-
16.2015.8.16.0185 - tM com a exigibilidade suspensa cru razão de depósito judicial nos autos 
acima 'mencionados, bem como dos exercícios de 2010(AI 265872); 201 1.(A1 265873) e 2012(Al 
265874), 'executados sob n° 0007748-70.2015.8.16.0185 - 2M, com a exigibilidade suspensa cm 
razão de depósito nos autos de execução acima mencionados. JM ri 0 208187-5 com débitos referentes 

ao IS!)'! dos exercícios de 1995(A1 42441 inscrito em D.A. sob n° 73856); 1996(AI 42442 inscrito 
em D.A. sob n° 73857); 1997(44495 inscrito em DA. sob n° 80795) executados sob n° 0009160-
95.1999.8.16.0185 - 2° vara de execução municipal; dos exercícios de 1998(Al 50904 inscrito em 
D.A. sob n o 101576); 1999(A1 50906 inscrito em D.A. sob n° 101577 e Al 51983 inscrito em D.A. 
sob n° 101578); 2000(A'l 55177 inscrito em DA- sob n° 101579) executados sob n° 0004498-
83.2002.8.16.0185 - i vara 'de 'execução municipal: dos exercícios de 2001(A1 60351 inscrito em 
D.A. sob ri' 120046); 2002(Al 107976 inscrito em D.A.sob n° 120234) 2003(AI 119715 inscrito em 
D.A. sob n° 111343) executados sob a° 0000920-73.2006.8.16.0185 1° vara de execução 
municipal; 2004(À! 133890 inscrito cm D.A. sob n° 120009) executado sob n° 0006563-
362007.8.16.0004 - 28 vara de execução municipal, com a exigibilidade suspensa em razão de 
Termo de Caução e depósito judicial 'nos autos de Medida Cautelar n° 1804412010 - 2° VFP 
Constam débitos referentes ao ISDI dos exercícios de 2010(A1 266126); 2011 (AI 266127) e 2012(A1 
266128), executados sob n° 0014548_17.2015.8.16.0185 - 2M, com a exigibilidade suspensa em 
razão de depósito judicial nos 'autos de execução acima mencionados. IM n° 447,116-9 com 
débitos referentes ao IS!)! dos exercícios de 2002(Al 108301 inscrito em D.A. sob n° 120299); 
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2003(Ai 11780 inscrito diii D.A. sob a° 111353) executados sob n°006560-57.20068.16.0185 - 1" 
vara de execução municipal; do exercício de 2008(AI 221574 inscrito em D.A. sob n° 142305) 
executado sob n° 0032017-47.2013.816.0185 - 2 vara de execução municipal, com a exigibilidade 

1804412010 - V VFP. IM n o 446.104-0 - constam débitos referente ao ISDI dos exercícios de 
2002(Al 107943 inscrito em D.A. sob n o 120242); 2003(A1 119775 inscrito em D.A. sob n° 111351) 
executados sob n° 0002464-96.2006.8.16.0185 - 2' vara de execução municipal; do exercício de 
2004(A1 133916 inscrito em D.A. sob n° 103694 e Ai 133915 inscrito em DA. sob o° 103695) 
executados sob no 00021.96-08.2007.8.16.0185 - 2 vara de execução municipal; do exercício de 
2005(A1 148484 inscrito em D.A. sob n° 113830) executado sob n°0002068-51.2008.8.16.0185-- 2' 
vara de execução municipal; dos exercícios de 2006(AI 177321 inscrito em D.A. sob n° 162373); 
2007(A1 185382 inscrito em D.A. sob n°124081) executados sob n°0022182-98.2010.8,i6.2004 — 1' 
vara de execução municipal, com a exigibilidade suspensa cm razão de Termo de Caução e 
depósito judicial nós autos de MèdidaCautelar n° 1804412010 - r VFP. Constam débitos na 
origem referentes ao ISDI dos exercícios de 2008(AI 221527), com a exigibilidade suspensa em 
razão de deferimento liminar nos autos n° 0010627-46.2014.8.16.0004 — i a VFP; 2010(AI 265580); 
2011(A1 265583); 2012(AJ 265584), com a exigibilidade suspensa cm razão de deferimento de tutela 
nos autos n° 0001960-93.2015.8.16.0179 - 50 VFP, bem como do exercício de 2009(A1 262747) 
executado sob n° 0007895-96.2015.8.16.0185 — 2M, com a exigibilidade suspensa em razão de 
depósito judicial nos autos de execução acima informados. IM ri" 241.817-6 com débitos referentes 
ao ISDI dos exercícios de 1995(A1 42451 inscrito em D.A. sob n° 73876); 1996(A1 42452 inscrito 
em D.A. sob n° 73877); 1997(Al 44500 inscrito em D.A. sob n° 80804) executados sob n° 
00037640/1999 3' VFP; 1998(A1 50924 inscrito em D.A. sob n° 102150); 1999(AI 50926 inscrito 
em D.A. sob n o 102151 e AI 51988 inscrito cru D.A.sob n° 102152); 2000(AI 55183 inscrito em 
D.A. sob n° 102153) executados sob n° 0006282-95.2002.8.16.0185 - 1" vara de execução 
municipal; do exercício de 2001(A1 60361 inscrito em D.A, sob n° 83831) executado sob n° 
0009020-85.2004.8.16.0185 1? vara de execução municipal; dos exercícios de 2002(A1 107924 
inscrito em DA. sob n° 120235); 2003(Al 119736 inscrito cm D.A. sob n° 111344) executados sob 
n° 0008769-96.2006.8.16.0185 - 1' vara de execução municipal; do exercício de 2004(Al 133899 
inscrito em D.A. sob n° 120003) executado sob n°0012875-67.2007.8.16.0185 —1' vara de execução 
municipal, seiii comprovante de pagamento ou de suspensão de exigibilidade, com a exi&bilidade 

1804412010-24 VPP. Constam débitos inscritos cm dívida ativa e executados referentes ao ISDI dos 
cxercíciõs de 2010(A1 265878); 2011 (AI 265879) e 2012(A1 265880), executados sob n°0008184- 
29.2015.&16.0185- 2' vara de execução municipal com a exigibilidade suspensa em razão de tutela 
nos autos n° 0001827-51.2015.8.16.0179 — 5* VFP, bem como do exercício de 2009(A1 262738), 
com a exigibilidade .suspensa em razão de depósito judicial nos autos de Ação Anulatória n° 
000405596.2015.8.16.0179 - 5' VFP. ÏM n0 445093-6 constam débitos referentes ao ISDI dos 
exercícios de2002(Ai 107942 inscrito em D.A. sob n° 120243); 2003(Al 119777 inscrito em D.A. 
sob n° 116483) executados sob e° 0001745-75.2006.8.16.0004 - 2' vara de execução municipal; do 
exercício de 2004(AI 133914 inscrito cm D.A. sob n° 11904)) executado sob n° 0001015-
30.2007.8.16.0004 -. 2a vara de execução municipal, com a exi gibilidade suspensa em razão de 
Termá de Caução e deijósito judicial nos autos de Medida Cautelar n° 1804412010 - r VFP. 
Constam débitos inscritos em dívida ativa e executados referentes ao ISDI dos exercícios de 2010(Ai 
265869); 2011(A1 265970) e 2012(Al 265871), executados sob n° 0008178-22.2015.8.16.0185-1' 
mvara de execução municipal com a exigibilidade suspensa cm razão de deferimento de tutela nos 
autos mi° . 0001827-51.2015.8J6.0119 — 5 VFP. IM ri° 438.963-3. Constam débitos na origem 
referentes ao ISDI dos exercícios de 2010(Al 265900; 265901 e 265898); 201 1(Al 265902, 265904 e 
265905), com a exigibilidade suspensa cm razão de Processo Administrativo 

no 
01-033365/2014. IM. 

n" 486883-0 com débitos referentes ao lS.DI do exercício de 201 1(AT 265603); 2012(Al 265604), 
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executados sob n° 0017857-46.2015.8.16.0185 - IM, com a exigibilidade suspensa em razão de 
depósito judicial nos autos acima mencionados. IM n° 237.301-3 com débitos referentes ao ISDI 
dos exercidos de 1995(A1 42449 inscrito em D.A. sob n° 73874); 1996(A1 42476 inscrito em DA. 
sob n° 73875); 1997(AI 44499 inscrito em D.A. sob n 80801) executados sob n° 00075:13-
65.1999.816.0185 - 28 vara de execução municipal; 1.998(41 50920 inscrito em D.A. sob n° 
101583); 1999(A1 50922 inscrito cri) D.A. sob n° 101584 e AI 51987 inscrito em DA. sob n° 
101585); 2000(A1 55181 inscrito em DA sob n° 101586 e AI 55182 inscrito em D.A. sob n° 
101587) executados sob n° 0000031-22.2002.8.16.0004 - 2" vara de execução municipal; 2001(AI 
60358 inscrito em DA. sob n° 83825 e AI 60359 inscrito em D.A. sob a° 83826) executados sob n° 
0015919-02.2004.816.0185 - 1" vara de execução municipal, do exercício de 2002(A1 108209 
inscrito em D.A. sob n° 120247); 2003(Al 119734 inscrito em D.A. sob n° 119864) executado sob n° 
000769689.2006.8.16.0185 - 1" vara de execução municipal; do exercício de 2004(A1 133898 
inscrito em D.A. sob n° 120012) executado sob n° 00071620/2007 - i" v pp , com a exigibilidade 
suspensa ém razão de Termo de Caução edepósito judicial nos autos de Medida Cautelar n° 
1804412010 - 2" VFP. Constam débitos referentes ao ISDT dos exercícios de 2011(AI 270367) e 
2012(AI 270368), executados sob n° 0002782-64.2015.8.16.0185 - 1" VEP, com a exigibilidade 
suspensa em razão de tutela nos autos n° 0001827-51.2015.8.16.0179- 5( VFP. IM ri( 448.763-0 
constam débitos referentes ao ISDI dos exercícios de 2002(A1 107944 inscrito em D.A. sob n° 
120244); 2003(AI 119779 inscrito em D.A. sob n° 111352), com a exigibilidade suspensa em razão 
de Teimo de Caução e depósito judicial nos autos de Medida Cautelar n° 1804412010 -2" VFP. 
IM no 411343-6 com débitos referentes ao ISDI do exercício de 2012(A1 265607, com a 
exigibilidade suspensa em razão de depósito judicial nos autos de Ação Anulatória n° 
000405596.2015.8.16.0179 - 5" VFP. JM n" 452.170-0 constam débitos referentes ao ISDI dos 
exercícios de 2002(AÏ 107933 inscrito cm D.A. sob a° 120239); 2003(AI 119767 inscrito em DA. 
sob n° 107851) executados sob n° 0008055 .39.2004.8.16.0185 - 2 vaia de execução municipal; 
2004(41 133921 inscrito em DA. sob n° 110093) executado sob n° 0012338 .71.2007.8.16.0185 - 
vara de execução municipal, com a exigibilidade suspensa em razão de Termo de Caução e 
depósito iudicial nos autos de Medida Cautelar n( . 18044/2010 - 2" VFP. IM n° 372.741-9, 
constam débitos referentes ao ISDl dos exercícios de 1998(A1 50940 inscrito em D.A. sob n° 
101633); 1999(41 50942 inscrito cm D.A. sob n o 101634 e AI 51991 inscrito em D.A. sob n° 
101635); 2000(41 55187 inscrito em DA. sob n° 101636 e AI 55188 inscrito em D.A. sob n° 
101637), executados sob n° 0002330.35.2003.8.16.0004 - Ia vara de execução municipal; 2002(41 
108215 inscrito em D.A. sob n° 120269) executado sob 00 0007899-51.2006.8.16.01$5 -2" vara de 
execução municipal;2003(AI 119749 inscrito em D.A; sob n° 125369); 2004(A1 133903 inscrito cm 
DA, sob n° 119477) executados sob no 0011683-02.2007.8.16.0185 - 2" vara de execuções 
municipais; do exercício de 2007(A1 185379 inscrito em DA. sob n° 122527) executado sob no 
0022002-82.2010.8.0004-2" vara de execução municipal; 2008(41221516 inscrito em DA. sob n° 
142298) executado sob no 0023163-64.2013.8.16.0185 - 1" vara de execução municipal, com a -	-	-	......(-1 - .- _-. s— .— %N,IÂ 

Cautëlar n° 18044/2010 - 2( VE?. Constam débitos inscritos em dívida ativa e executados, 
referentes ao ISDI dos exercícios de 2009(A1 263666), 2010(Al 265863); 2011(41 265864) e 
2012(Ai 265865), executados sob n° JEE - 0008025-86.2015.8.16.0185 - 2M, com a exigibilidade 
suspensa em razão de depósito judicial nos autos de execução acima mencionados. IM. n°372.744-O, 
constam débitos referentes ao ISDI dos exercícios de 1998(41 50943 inscrito em DA, sob n° 
101638); 1999(A1 50944 inscrito em DA. sob n° 101639 e AI 51992 inscrito em D.A. sob n° 
101640);( 2000(A1 55189 inscrito cm D.A sob n° 101641) executados sob n° 0000516-
22.2002.8.16.0004 - 2" vara de execução municipal; dos exercícios de 2001(41 60369 inscrito cm 
D.A. sob n° 84030); 2002(41 108265 inscrito cai D.A. sob n° 94108) executados sob n° 0002098-
28.2004.8.16.0185 - 2" vara de execução municipal; 2003(A1 119751 inscrito em D.A. sob n° 
125370); 2004(41 133904 inscrito (em D.A. sob n° 102811) executados sob n° 0006860-

ZaI0deI2
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Ptoteitur, Municipal de Cuililba 
Sscretsrla Municipal de Finanças 

Departamento de Controle Financeiro 
Av, CdiOo ge Abreu. n( 817 térreo


Contra CMtO

80530-908 - Curitiba - Patat, 


Terral 33508199 33508457

Fax 41 3350 8760 

82.2007.8.16.0185 - 21 vara de execuções municipais, com a exigibilidade suspensa em razão de 
Termo de Caução e depósito judicial nos autos de Medida Cautelar n° 1 8044/2010 - 2â VFP. IM 
n° 433.199-3 constam débitos referentes ao ISDI dos exercícios de 2002(A1 107932 inscrito em D.A. 
sob n° 120238); 2003(A1 119765 inscrito era D.A. sob n° 111348) executados sob ti° 0003955-
41.2006.8.16.0185 - 1 vara de execução municipal; 2004(A1 134033 inscrito era D.A. sob n° 
111320) executado sob no 0031946-84.2009.8.16.0185-P vara de execução municipal-(82018/2009 - 
4a VFP), com a exi2ibilidade suspensa em razão de Termo de Caução e depósito judicial nos 
autos de Medida Cãutàlar ti 0 1804412010 - 2 VFP. IM n°374.916-7 constam débitos referentes ao 
ISDI dos exercíciosde 1999(A! 51994 inscrito em D.A. sob a° 101644); 2000(AJ 55191 inscrito em 
D.A. sob n° 101645); 2001(AI 60386 inscrito em D.A. sob a° 84032) executados sob n°0002768-
27.2004.8.16.0004 - 2' vara de execução municipal; dos exercícios de 2002(A1 108273 inscrito em 
D.A. sob n°120255); 2003(A1 119755 inscrito em D.A. sob n° 111345) executados sob n°0004826-
71.2006.8.16.0185 - 2' vara de execução municipal; 2004(AI 133906 inscrito em D.A. sob 
n°106275) executados sob n° 0001075-03.2007.8.16.0004 - 2' vara de execuções municipais, coma 

Cahtelar. n° 18044/201W - 2' VFP. IM n° 374.736-5 constam débitos referentes ao IWI dos 
exercícios de 1999(A1 51993 inscrito em D.A. sob O 101642); 2000(AI 55190 inscrito em D.A. sob 
n° 101643) executados sob n°5131912002—P VFP; do exercício de 2001(Ai 60384 inscrito em D.A. 
sob n° 84031) executado sob n° 0012238-24.2004.8.16.0185 - 2' vara de execução municipal; do 
exercício de 2002(Al 108271 inscrito em D.A. sob n° 111719) executado sob 00 0009002-
93.2006.8.16M185 - 2 vara de execução municipal; dos exercícios de 2003(AI 119753 inscrito cm 
D.A. sob n° 125370; 2004(A1 133905 inscrito em D.A. sob n° 97936) executados sob n° 0009765-
60.2007.8.16.0185 - 2' vara de execução municipal; com a exigibilidade suspensa em razão de 

Constam débitos inscritos em dívida ativa e executados, referentes ao 1Sf! dos exercícios de 
201 1(Al 265858) e 2012(A1 265859), com a exigibilidade suspensa em razão de depósito judicial nos 
autos de ação Anulatória n° 0004055-96.2015.8.16.0179 - SM. EM. ti° 175.097-8 constam débitos 
referentes ao ISDI dos exercícios de 2001(A1 60335 inscrito em D.A. sob n° 83719) executado sob n° 
0003375-79.2004.8.16.03.85 - 1' vara de execução municipal; dos exercícios de 2002(A1 108030 
inscrito em D.A; sob n° 120262); 2003(AI 119590 inscrito em DA. sob n° 116482) executados sob 
n° 0006616-90.2006.8.16.0185 - P vara de execução municipal; do exercício de 2004(Al 133798 
inscrito em D.A. sob n°106280) executado sob n°0007851-58.2007.8.i6.OlSS - l a vara de execução 
municipal, com a exigibilidade suspensa em razão de Termo de Caução e depósito judicial nos 
autos de Medida Cautelar n° 1804412010 - 2 VFP . Constam débitos inscritos em dívida ativa dos 
exercícios de 2010(A1 265875); 2011(AJ 265876); 2012(Ai 265877), executados sob n° 0006280-
71.2015.8.16.0185 - 2* vara de execução municipal com a exigibilidade suspensa em razão de 

19 liminar nos autos n° 00060-93.2015.8.16.0179 -. Se VFP. EM no 425.567-0 constam débitos 
referentes ao ISDI dos exercícios de 2001(AL 60327 inscrito em DA. sob n° 84066); 2002(Al 
107909 inscrito em D.A. sob n° 120229); 2004(Al 133922 inscrito em D.A. sob n° 159) executados 
sob n° 0015115-29.2007.8.16.0185 - 1 1 vara de execução municipal; 2005(A1 148477 inscrito em 
D.A. sob.n° 112011) executado sob 

no 0017139-93.2008.8.16.0185 —1' vara de execução municipal; 
do exercício de 2006(A1 177322 inscrito em D.A. sob n° 123957) executado sob n° 0000843-
59.2009.8.16.0185 - i vara de execução municipal; do exercício de 2007(AI 185386 inscrito em 
D.A. sob n° 122526) executado sob n° 0022098-97.2010.8.16.0004 - 2 8 vara de execução municipal, 

MedidãCautetar n° 18044/2010 - 2 VFP. Constam débitos referentes ao ISDI dos exercícios de 
2008(AI 221552) executado sob n° 0000326-44.2015.8.16.0185 - ia vara de execução municipal, 
com a exigibilidade suspensa em razão de depósito judicial nos autos n° 0000005-
27.2015.8.16.0179 - 5â VFP; 2009(AI 253040) executado sob a° 0002301-04.2015.8.16.0185-2" vara 
de execução municipal, com a exigibilidade suspensa cm razão de liminar deferida nos autos de 

lide 12

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



Prefeitura Municipal de CurHlba 


Secretaria Municipal de Finanças 


A,, Cândido de Abrnu, ri' 817 tórreo 

Centro Cl~

Departamento de Controla Financeiro 


80530-908 - curitiba - Paraná

Tal.: 41 3350 6199 3350 8457


'ex 41 3350 6760 

tutela n° 6887-84.2015.8.16.0185 - 5( VFP; 2010(A1 265565); 2011(A1 265566) e 2012(A1 
265567), executados sob n° 0000991-60.2015.8.16.0185 - P vara de eXeCUÇãO municipal; com a 
exigibilidade suspensa em razão de depósito judicial nos próprios autos. Constam débitos 
inscritos no Grupo 03 sob n° 13693 inscrito em dívida ativa sob 94817, referente ao ISON do 
exercício de 2001; bem como inscrita no Grupo 03 sob n° 13752, referente ao ISON do exercício de 
2001 executado sob n°0021349-17.2013.8.16.0185 - 2( VFP, com a exigibilidade suspensa em razão 
de Termo de caução e Deposito Judicial nos Autos de medida cautelar n° 18044/2010 - 2 VFP, até a 
presente daita. Certidão expedida em razão de Termo de Caução e Depósito judicial nos autos de 
Medida Cautélar n° 18.04412010 - T( VFP, bem como liminar deferida nos autos n° 000400-
93.2014.8.16.0004 - 2(VFP, com os respectivos depósitos judiciais, autos n° 0006887-
84i015.8.16.0185 - S VFP; autos n° 0001960-93.2015.8.16.0179 - 5" VFP; e autos n° 0001827-
51.2015.8.16.0179 - 5" VFP e Ação anulatória n° 0004055-96.2015.8.16.0179 - 5" VFP, conforme 
informação da Procuradoria Geral Fiscal(PGF). Para as demais Inscrições Mobiliárias em nome da 
mesma, constante na Situação Cadastral n°9320533, parte integrante do processo n°01-061581/2016 
não constam débitos ou pendências, até a presente data........................................................................... 
Em firmeza do que eu, Paulo Roberto de Lara ou Silvana Maria Culpi Agente Administrativo, passei 
e digitei a presente certidão que não apresentando rasuras, emendas ou entrelinhas, vai por mim 
conferida, visada e assinada................................................................................... ........... 

A presente CERTIDÃO é válida por 120(cento e vinte)dias conforme determinação da Procuradoria 
Geral Fiscal (PGF). Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (imposto sobre Serviços - 
ISS), lrobiliários (imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, Imposto sobre Transmissão de Bens 
imóveis Inter-vivos - 17B1  Contribuição de Melhoria). Taxas de Serviços e pelo Poder de Policia". 
Cópia da mesma só terá validade se conferida com a original. Reservando-se a Fazenda Municipal, o 
direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, mesmo os referentes a períodos compreendidos 
nesta................................................................................................................................................... 

Curitiba, 29 de Junho de 2016.

SILVA, UA CULPI 
CHEFE DIVISÃO 

M4 88.029
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Comp:o(iante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão	 http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridicalCNPJ/cripjr...  

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
REB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
00.000.00015084-97 
FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATADEABERTURA 
1710612002 

NOME EMPRESARIAL 
BANCO DO BRASIL SÃ 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
5. PUBLICO CURITIBA (PR) 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
64.22-1-00 - Bancos múltiplos, com carteira comercial 
CÔDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
203-8 - SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA

NÚMERO	COMPLEMENTO 
1440	ANDAR26 
MUNICÍPIO	 UF 
CURITIBA	 1PR 

LOGRADOURO 
RVISCONDEDENACAR 
CEP 
80.410-201

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
age3793@bb.com.br

TELEFONE 
(41) 3883-3800 1(41) 3883-3801 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
UNIÃO 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA

DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RÍB n o 1.634, de 06 de maio de 2016. 
Emitido no dia 27109/2016 às 09:06:11 (data e hora de Brasília).	 Página: Vi 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 27/09/2016 

1 de 1	 27-09-2016 09:06 
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http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certid...  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: BANCO DO BRASIL SA 
CNPJ: 00.000.000I0001-91 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. lida Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços chttp:/fwww.receita.fazenda.gov,br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br >. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGPN n° 1.751, de 0211012014. 
Emitida às 18:16:14 do dia 0210612016 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 2911112016. 
Código de controle da certidão: AF58.61374.A0FC.FC90 

rasura ou ernenaa invaiioara este oocumento. 
'es RFB: 

EMITIDA EM VIRTUDE DE DECISAO JUDICIAL NOS AUTOS DO M.S. 
2002.34.00.026604-4 E NOS AUTOS DOM.S. 0030140-85.2010.4.01.3400. 
E.DOSSIE 10010.012764/0416-00. 

1 de 1	 05-07-2016 16:41
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https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmpr...  

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 0000000010001-91 
Razão Social: BANCO Do BRASIL SA 
Endereço: SBS SETOR BANCARTO SUL S/N QD 01 BI, G 24' ANDA / ASA SUL! 

BRASILIA /DE 170073-901

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o 
FGTS. 

Validade: 0810912016 a 0711012016 

Certificação Número: 2016090800474261114569 

Informação obtida em 20109/2016, às 08:47:43. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

1 de 1	 20-09-2016 08:47 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANA
	 Coordenação da Receita do Estado 

GOVERNO DO EÇTAOO

Certidão Positiva 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

com Efeitos de Negativa 
(Art. 206 do CTN) 
N2 015115621-09 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 00.000.00010009-49 
Nome: BANCO DO BRASIL S.A. 
Estabelecimento baixado ou paralisado no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte acima 
identificado, nesta data, as quais estão com a exigibilidade suspensa nos termos dos incisos II, III e/ou 
VI, do art. 151, do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966). 

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias 

Válida até 1411012016 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 

www.fazenda.pr.gov.br 

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (t5/V5P2Oi6 7:38:36)
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4

Página 1 de 32 

PODER JUDICIÁRIO€
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS €
COM EFEITO DE NEGATIVA 

Nome: BANCO DO BRASIL SA 

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 00.000.000/0001-91 
Certidão fl°: 79894883/2016 
Expedição: 15/08/2016, às 17:43:41 

Validade: 10/02/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica - se	que	BANCO	DO	BRASIL	S  
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 

00.000.0b0/0001-91, CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas em face do inadirnplemento de obrigações estabelecidas 
no(s) processo(s) abaixo, com débito garantido ou exigibilidade 
suspensa: 

0049300-18.1987.5.01.0006 - TRT Ol a Região * 
0086200-72.2002.5.01.0006 - TRT 01' Região * 
0059300-30.1994.5.01.0007 - TRT 01' Região * 
0135900-19.1999.5.01.0007 - TRT 01' Região * 
0160000-20.1985.5.01.0010 - TRT 01' Região * 
0033100-76.1991.5.01.0011 - TRT 01' Região * 

0103900-70.2007.5.01.0011 - TRT 01' Região * 
0108500-12.1999.5.01.0013 - TRT aia Região * 
0000245-03.2012.5.01.0013 - TRT aia Região * 
0078300-35.2007.5.01.0015 - TRT oi' Região * 
0144300-17.2007.5.01.0015 - TRT 01' Região * 
0111400-20.1980.5.01.0017 - TRT oi' Região ** 
0210100-74.1993.5.01.0017 - TRT 01' Região * 
0011247-47.2015.5.01.0018 - TRT 01' Região * 
0055600-26.2002.5.01.0020 - TRT oia Região * 
0065200-25.1989.5.01.0021 - TRT 01' Região * 
0183300-94.1993.5.01.0021 - TRT 01' Região * 
0194200-68.1995.5.01.0021 - TRT 01' Região * 
0181700-91.2000.5.01.0021 - TRT 01' Região * 

0084300-72.2003.5.01.0021 - TRT 01' Região * 
0157600-96.2005.5.01.0021 - TRT aia Região * 
0169300-91.1990.5.01.0022 - TRT 01' Região * 
0082100-36.1996.5.01.0022 - TRT 01' Região * 
0120900-60.2001.5.01.0022 - TRT 01' Região * 
0001400-29.2003.5.01.0022 - TRT 01' Região * 

Dividae e sugestões: cncictt. jus .br
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Certidão ii° 79894883/2016. Página 2 de 32 3 
PODER JUDICIÁRIO€

JUSTIÇA DO TRABALHO 

0003100-04.1984.5.01.0023 
0176000-46.1991.5.01.0023 
0011210-93.2015.5.01.0026 
0012900-94.1991.5.01.0028 

0133500-05.1995.5.01.0029 

0026500-67.2000.5.01.0029 
0120300-52.2000.5.01.0029 
0018100-59.2003.5.01.0029 
0145900-63.1986.5.01.0030 
0228200-25.1999.5.01.0031 
0101800-82.2007.5.01.0031 
0135000-46.2008.5.01.0031 
0109800-35.1988.5.01.0032 

0122000-15.2004.5.01.0032 
0044500-96.2006.5.01.0032 
0065000-27.2004.5.01.0042 

0085600-64.2007.5.01.0042 
0087500-82.2007.5.01.0042 
0144800-02.2007.5.01.0042 
0073600-97.2005.5.01.0043 
0001174-71.2011.5.01.0045 
0196700-42.2003.5.01.0049 
0010009-94.2015.5.01.0049 
0000478-84.2011.5.01.0061 
0021400-85.2007.5.01.0062 
0096100-71.2008.5.01.0070 
0140200-16.2005.5.01.0071 
0088600-72.1998.5.01.0241 
0188200-03.1997.5.01.0241 
0218700-71.2005.5.01.0241 
0299800-97.1995.5.01.0241 
0195000-10.1998.5.01.0242 
0101700-46.2002.5.01.0244 
0263400-50.1997.5.01.0262 
0000053-47.2010.5.01.0302 
0054700-02.2004.5.01.0302 
0063500-05.1993.5.01.0302 
0092300-91.2003.5.01.0302 
0127300-16.2007.5.01.0302 
0129900-88.1999.5.01.0302 
0167000-91.1998.5.01.0341 
0161400-23.1997.5.01.0342

TRT ci' Região * 
TRT ci' Região * 
TRT oi' Região * 
TRT ai' Região * 

TRT 01' Região * 
TRT 01' Região * 
TRT 01' Região * 
TRT 01' Região * 
TRT 01' Região * 
TRT oi' Região * 
TRT oi' Região * 
TRT oi' Região * 
TRT oi' Região * 
TRT 01' Região * 
TRT aia Região * 
TRT 01' Região * 

TRT 01' Região * 
TRT oi' Região * 
TRT oi' Região * 
TRT 01' Região * 
TRT 01' Região * 
TRT ai' Região * 
TRT 01' Região * 
TRT 01' Região * 
TRT 01' Região * 
TRT 01' Região ** 
TRT 01' Região * 
TRT 01' Região * 
TRT ai a Região * 
TRT cia Região * 
TRT 01' Região * 
TRT 01' Região * 
TRT 01' Região * 
TRT 01' Região * 
TRT 01' Região * 
TRT 01' Região * 
TRT 01' Região ** 
TRT Ci' Região * 
TRT 01' Região * 
TRT 01' Região * 
TRT 01' Região * 
TRT 01' Região * 

Dúvidas e sncsestões: citdttst jus .hr
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II

0228800-83.1999.5.01.0342 
0011242-20.2015.5.01.0343 
0105400-08.2007.5.01.0421 
0011348-84.2013.5.01.0461 
0120100-33.2007.5.01.0471 

0140400-35.1997.5.01.0481 

0144900-57.1991.5.01.0481 
0166000-05.1990.5.01.0481 
0000156-67.2014.5.01.0511 

0000350-67.2014.5.01.0511 
0000619-09.2014.5.01.0511 
0111000-56.1992.5.01.0511 
0165500-91.2000.5.01.0511 
0090900-93.2005.5.01.0521 

0163500-59.1998.5.01.0521 
0029900-33.2003.5.01.0531 

0033200-42.1999.5.01.0531 
0010563-16.2013.5.01.0561 
0168000-43.1998.5.02.0004 
0263700-02.2005.5.02.0004 
0123900-22.2006.5.02.0004 

0209500-11.2006.5.02.0004 

0058500-12.1993.5.02.0006 
0195600-78.2008.5.02.0007 
0244800-21.2003.5.02.0010 
0235100-79.2007.5.02.0010 
0025100-15.2009.5.02.0015 
0277800-81.2009.5.02.0016 
0000536-64.2012.5.02.0016 
0156800-84.2004.5.02.0018 
0025300-50.2008.5.02.0018 
0382200-44.1980.5.02.0023 
0199200-31.1986.5.02.0023 

0165700-32.1990.5.02.0023 
0155800-10.1999.5.02.0023 
0n2500-02.1988.5.02.0024 
0007200-63.2007.5.02.0024 
0119500-34.1985.5.02.0025 
0397800-15.1979.5.02.0032 
0303400-86.1991.5.02.0032 

0194600-85.1996.5.02.0032 
0270500-64.2002.5.02.0032
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4w,1 
PODER JUDICIÁRIO€

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRT fla Região * 

TRT 01' Região * 

TRT 01' Região * 

TRT 01' Região * 

TRT 01' Região * 

TRT 01' Região * 

TRT 01' Região * 

TRT 01' Região * 

TRT 01' Região * 

TRT 01' Região * 

TRT 01' Região * 

TRT 01' Região * 

TRT 01' Região * 

TRT 01' Região * 

TRT 01' Região * 

TRT 01' Região * 

TRT 01' Região * 

TRT 01' Região * 

PRT 02' Região * 
TRT 02' Região * 
TRT 02' Região * 
TRT 02' Região * 
TRT 02' Região * 
TRT 02' Região * 
TRT 02' Região ** 
TRT 02' Região 
TRT 02' Região * 
TRT 02' Região * 
TRT 02' Região * 
TRT 02' Região ** 
TRT 02' Região ** 
TRT 02' Região * 
TRT 02' Região * 
TRT 02' Região * 
TRT 02' Região ** 
TRT 02' Região * 
TRT 02' Região * 
TRT 02' Região ** 
TRT 02' Região * 
TRT 02' Região * 
TRT 02' Região * 
TRT 02' Região ** 

tiOvidas e suqestões cndc?tsz - jt's .hr
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Certidão n° 79894883/2016. Página 4 de 32 

1 a€
PODER JUDICIÁRIO€

JUSTIÇA DO TRABALHO 

0063600-33.2008.5.02.0034 - TRT 02 Região ** 

0000300-48.1986.5.02.0041 - TRT 02' Região ** 

0120400-79.2007.5.02.0046 - TRT 02' Região * 

0001489-35.2012.5.02.0046 - TRT 02' Região * 

0139000-27.1993.5.02.0051 - TRT 02' Região * 

0167200-58.2004.5.02.0051 - TRT 02' Região * 

0224100-22.2008.5.02.0051 - TRT 02' Região * 

0044000-84.1999.5.02.0052 - TRT 02' Região * 

0085500-80.2006.5.02.0054 - TRT 02' Região ** 

0191400-52.2006.5.02.0054 - TRT 02' Região * 

0252700-60.1993.5.02.0057 - TRT 02' Região ** 

0095600-51.2007.5.02.0057 - TRT 02' Região * 

0055800-25.1998.5.02.0059 - TRT 02' Região * 

0175500-92.1998.5.02.0059 - TRT 02' Região * 

0176800-89.1998.5.02.0059 - TRT 02 Região * 

0288600-20.2001.5.02.0059 - TRT 02' Região * 

0236500-71.2004.5.02.0063 - TRT 02' Região ** 

0000726-17.2011.5.02.0063 - TRT 02' Região ** 

0090500-02.1995.5.02.0069 -	TRT 02' Região * 

0076100-89.2009.5.02.0069 - TRT 02' Região ** 

0205300-43.2009.5.02.0072 - TRT 02' Região ** 

0308000-28.1999.5.02.0079 - TRT 02' Região * 

0106200-70.2004.5.02.0079 - TRT 02' Região * 

0538000-74.2006.5.02.0081 - TRT 02' Região * 

0030900-48.2008.5.02.0084 - TRT 02' Região * 

0001918-10,2011.5.02.0087 - TRT 02' Região ** 

0034800-61.2007.5.02.0088 - TRT 02' Região * 

0208200-19.2007.5.02.0088 -	TRT 02' Região ** 

0011800-61.2009.5.02.0088 - TRT 02' Região ** 

0076100-05.1988.5.02.0432 - TRT 02' Região ** 

0088100-82.2003.5.02.0441 - TRT 02' Região ** 

0027900-86.2006.5.02.0447 - TRT 02' Região * 

0161300-75.2008.5.03.0003 - TRT 03' Região * 

0083800-36.2009.5.03.0022 - TRT 03' Região * 

0001573-52.2010.5.03.0022 - TRT 03' Região * 

0118900-37.1991.5.03.0037 - TRT 03' Região * 

0031100-38.2009.5.03.0037 - TRT 03' Região * 

0138700-77.2007.5.03.0041 - TRT 03' Região * 

0163400-84.2002.5.03.0044 - TRT 03' Região ** 
0041600-14.1992.5.03.0053 - TRT 03' Região * 

0056100-84.2008.5.03.0066 - TRT 03' Região * 

0011000-45.2004.5.03.0067 - TRT 03' Região *

Dúvidas 1 sxjest:&.s dndttsc jus 'rir 
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PODER JUDICIÁRIO€
JUSTIÇA DO TRABALHO 

0076600-34.2009.5.03.0068 - TRT 03' Região * 
0000616-05.2013.5.03.0068 - TRT 03' Região * 
0035700-70.2009.5.03.0080 - TRT 03' Região * 
0111300-22.2008.5.03.0084 - TRT 03' Região * 
0034300-90.1997.5.03.0095 - TRT 03' Região * 
0000491-78.2012.5.03.0098 - TRT 03' Região * 
0001051-74.2013.5.03.0101 - TRT 03' Região * 
0001382-55.2013.5.03.0101 - TRT 03' Região * 
0000149-87.2014.5.03.0101 - TRT 03' Região * 
0000270-81.2015.5.03.0101 - TRT 03' Região * 
0107300-23.2007.5.03.0113 - TRT 03' Região * 
0111900-87.2007.5.03.0113 - TRT 03' Região * 
0000700-77.2005.5.03.0135 - TRT 03' Região * 
0116400-67.2006.5.03.0135 - TRT 03' Região 
0101600-09.2008.5.03.0153 - TRT 03' Região * 
0028500-59.2008.5.04.0002 - TRT 04' Região * 
0089300-53.2008.5.04.0002 - TRT 04' Região * 
0009700-77.2008.5.04.0003 - TRT 04' Região * 
0021801-26.1997.5.04.0006 - TRT 04' Região * 
0061700-76.2007.5.04.0007 - TRT 04' Região * 
0128400-07.2002.5.04.0008 - TRT 04' Região * 
0047200-95.2004.5.04.0011 - TRT 04' Região * 
0040700-71.2008.5.04.0011 - TRT 04' Região * 
0112700-35.2009.5.04.0011 - TRT 04' Região * 
0001188-76.2011.5.04.0011 - TRT 04' Região * 
0130700-50.1995.5.04.0019 - TRT 04' Região * 
0034500-21.2008.5.04.0020 - TRT 04' Região * 
0038000-95.2008.5.04.0020 - TRT 04' Região * 
0076500-36.2008.5.04.0020 - TRT 04' Região * 
0154900-64.2008.5.04.0020 - TRT 04' Região * 
0064300-60.2009.5.04.0020 - TRT 04' Região * 
0000748-87.2010.5.04.0020 - TRT 04' Região * 
0103900-73.1995.5.04.0022 - TRT 04' Região * 
0072100-12.2004.5.04.0022 - TRT 04' Região * 
0115300-34.2002.5.04.0024 - TRT 04' Região * 
0059200-49.2008.5.04.0024 - TRT 04' Região * 
0077300-15.2009.5.04.0025 - TRT 04' Região * 
0106800-14.1995.5.04.0027 - TRT 04' Região * 
0016900-57.2008.5.04.0029 - TRT 04' Região * 
0000310-34.2010.5.04.0029 - TRT 04' Região * 
0000802-26.2010.5.04.0029 - TRT 04' Região * 
0000897-56.2010.5.04.0029 - TRT 04' Região *

Duvidas e eugestes: cndrGtst jus.hr 
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PODER JUDICIÁRIO€
JUSTIÇA DO TRABALHO 

0041600-43.2006.5.04.0102 - TRT 04 6 Região * 

0120500-59.2008.5.04.0102 - TRT 04° Região * 

0000437-73.2012.5.04.0102 - TRT 04' Região * 

0001100-29.2006.5.04.0103 - TRT 04' Região * 

0042300-79.1994.5.04.0121 - TRT 04' Região * 

0100300-95.1999.5.04.0121 - TRT 04' Região * 

0020529-75.2013.5.04.0122 - TRT 04° Região * 

0045300-76.2002.5.04.0131 -	TRT 04' Região * 

0010142-75.2012.5.04.0141 - TRT 04' Região * 

0010151-37.2012.5.04.0141 - TRT 04' Região * 

0037000-03.1999.5.04.0141 - TRT 04' Região * 

2024600-15.2002.5.04.0141 - TRT 04' Região * 

0013700-26.1999.5.04.0201 - TRT 04' Região * 

0055800-72.2008.5.04.0203 - TRT 04' Região * 

0057400-46.1999.5.04.0203 - TRT 04' Região * 

0153001-15.2005.5.04.0221 - TRT 04' Região ** 

0011571-41.2013.5.04.0271 - TRT 04' Região * 

0126400-45.2007.5.04.0271 - TRT 04' Região * 

0097000-73.1995.5.04.0281 - TRT 04' Região * 

0133900-54.2004.5.04.0341 - TRT 04' Região * 

0000338-06.2010.5.04.0351 - TRT 04' Região * 

0074100-89.2009.5.04.0351 - TRT 04' Região * 

0000441-77.2012.5.04.0404 - TRT 04' Região * 

0001103-12.2010.5.04.0404	- TRT 04' Região * 

0021208-68.2014.5.04.0404	- TRT 04' Região * 

0154500-62.2008.5.04.0404	- TRT 04' Região * 

0101600-24.2009.5.04.0451	- TRT 04' Região * 

0000259-16.2014.5.04.0471	- TRT 04' Região * 

0000350-14.2011.5.04.0471	- TRT 04' Região * 

0000399-21.2012.5.04.0471	- TRT 04' Região * 

0173200-16.2007.5.04.0471	- TRT 04' Região * 

0041600-92.1997.5.04.0511	- TRT 04' Região * 

0084900-31.2002.5.04.0511	- TRT 04° Região * 

0099900-81.1996.5.04.0511	- TRT 04' Região * 

0095400-85.2004.5.04.0512	- TRT 04 8 Região * 

0149600-66.2009.5.04.0512	- TRT 04' Região * 

0108000-77.2005.5.04.0521	- TRT 04° Região * 

0015000-20.2005.5.04.0522	- TRT 04' Região * 

0017400-76.2007.5.04.0541	- TRT 04' Região * 

0044300-04.2004.5.04.0541	- TRT 04' Região * 

0123300-48.2007.5.04.0541	- TRT 04' Região * 

0066900-80.2009.5.04.0561	- TRr 04' Região *

Dúvidan e uqetëes: ciidt»tsr jus .hr 

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



r

0103800-96.2008.5.04.0561 
0187700-78.2007.5.04.0571 
0007400-65.2006.5.04.0601 
0031600-45.2008.5.04.0641 
0000070-55.2011.5.04.0661 
0000630-94.2011.5.04.0661 
0036200-49.2008.5.04.0661 
0062700-21.2009.5.04.0661 
0109500-83.2004.5.04.0561 
0128000-32.2006.5.04.0661 
0186600-12.2007.5.04.0661 
0000574-87.2013.5.04.0662 
0000783-61.2010.5.04.0662 
0000996-33.2011.5.04.0662 
0001949-31.2010.5.04.0662 
0015600-09.2005.5.04.0662 
0031100-13.2008.5.04.0662 
0037500-43.2008.5.04.0662 
0037900-57.2008.5.04.0662 
0067400-42.2006.5.04.0662 
0153200-33.2009.5.04.0662 
0086600-15.2006.5.04.0701 
0094300-13.2004.5.04.0701 
0087600-70.2001.5.04.0751 
0028700-57.2008.5.04.0781 
0031100-44.2008.5.04.0781 
0104000-25.2008.5.04.0781 
0201800-19.2009.5.04.0781 
0000467-77.2014.5.04.0801 
0001300-77.2005.5.04.0812 
0089000-91.2005.5.04.0812 
0257600-75.2005.5.04.0812 
0000069-75.2011.5.04.0821 
0000338-51.2010.5.04.0821 
0026200-92.2008.5.04.0821 
0005500-49.2001.5.04.0851 
0027600-03.1998.5.04.0851 
0027700-55.1998.5.04.0851 
8042100-57.2007.5.04.0871 
0143200-44.1996.5.05.0001 
0133000-36.2000.5.05.0001 
0051500-40.2003.5.05.0001
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRT 04' Região * 
TRT 04' Região * 
TRT 04' Região * 
TRT 04° Região * 
TRT 04° Região * 
TRT 04' Região * 
TRT 04' Região * 
TRT 04' Região 
TRT 04' Região * 
TRT 04' Região * 
TRT 04° Região * 
TRT 04' Região * 
TRT 04' Região * 
TRT 04° Região * 
TRT 04' Região * 
TRT 04° Região * 

TRT 04' Região * 
TRT 04' Região * 
TRT 04' Região * 
TRT 04' Região * 
TRT 04' Região * 
TRT 04' Região * 
TRT 04' Região * 
TRT 04' Região * 
TRT 04' Região * 
TRT 04' Região * 
TRT 04' Região * 
TRT 04' Região * 
TRT 04' Região * 
TRT 04' Região * 
TRT 04' Região * 
TRT 04° Região * 
TRT 04' Região ** 
TRT 04' Região ** 
TRT 04' Região ** 
TRT 04' Região * 
TRT 04' Região * 
TRT 04' Região * 
TRT 04' Região * 
TRT 05' Região * 
TRT 05' Região * 
TRT 05' Região * 

Ljividas e sugestões: cndt@tst jus.br
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Certidão li o 79894883/2016. Página 8 de 32 

a 
o 

PODER JUDICIÁRIO€
JUSTIÇA DO TRABALHO 

0160000-69.2004.5,05.0001 - TRT 05' Região * 

0000923-14.2010.5.05.0001 - TRT 05' Região * 

0230800-95.1999.5.05.0002 - TRT 05' Região * 

0165500-57.1997.5.05.0003 - TRT 05' Região * 

0113900-45.2007.5.05.0003 - TRT as a Região * 

0016100-45.2009.5.05.0003 - TRT osa Região * 

0094100-28.2007.5.05.0004 - TRT 05 Região * 

0124300-18.2007.5.05.0004 - TRT 05' Região * 

0073600-11.2002.5.05.0005 - TRT as a Região * 

0092400-14.2007.5,05.0005 - TRT os' Região * 

0114700-67.2007.5.05.0005 - TRT 05 Região * 

013€600-09.2007.5.05..0005 - TRT 05 4 Região * 

0131101-66.1992.5.05.0006 - TRT 05' Região * 
0139400-75.2005.5.05.0006 - TRT 05' Região * 

0044000-63.2007.5.05.0006 - TRT as a Região * 

0000966-33.2010.5.05.0006 - TRT 05 Região * 

0000905-07.2012.5.05.0006 - TRT 05' Região * 

0084100-63.1945.50007 - TRT 05' Região * 

0001194-68.2011.5.05.0007 - TRT 05' Região * 

0062900-93.2004.5.05.0008 - TRT 05' Região * 

0097700-79.2006.5.05.0008 - TRT os' Região * 

0091300-15.2007.5.05.0008 - TRT 05' Região * 

0066400-53.1993.5.05.0009 - TRT 05 4 Região ** 

0211800-54.2030.5.05.0009 - TRT os' Região * 

0044400-05.2006.5.05.0009	- TRT as a Região * 

0118300-29.1980.5.05.0010	- TRT 05' Região * 

0000800-29.1986.5.05.0010	- TRT asa Região * 

0064400-86.2007.5.05.0010	- TRT as a Região * 

0137700-81.2007.5.05.0010	- TRT 05' Região * 

0005700-83.2008.5.05.0010	- TRT 05' Região * 

0084800-87.2008.5.05.0010	- TRT 05' Região * 

0091000-44.2007.5.05.0011	- TRT 05' Região * 

0001310-96.2010.5.05.0011	- TRT 05' Região * 

0128400-17.1992.5.05.0012	- TRT OS' Região * 

0111900-26.1999.5.05.0012	- TRT 05' Região * 

0080900-95.2005.5.05.0012	- TRT as' Região * 

0121300-15.2009.5.05.0012	- TRT 05' Região * 

0000464-42.2011.5.05.0012	- TRT 05' Região * 

0123400-08.2007.5.05.0013	- TRT 05' Região * 

0023200-87.2007.5.05.0014	- TRT 05' Região * 

0095000-78.2007.5.0514	- TRT 05' Região * 

0093600-58.2009.5.05.0014	- TRT os' Região *

Dilvidas e sugestões: cndt•tst jus. r,r 
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Certidão n 79894883/2016. Pãgi.na 9 de 32 

a. 

PODER JUDICIÁRIO€
JUSTIÇA DO TRABALHO 

0041100-13.1989.5.05.0015 - TRT 05' Região * 

0031400-77.2007.5.05.0016 - TRT 05' Região * 
0060500-43.2008.5.05.0016 - TRT 050 Região * 

0103300-86.2008.5.05.0016 - TRT 050 Região * 

0224900-57.1997.5.05.0017 - TRT 050 Região * 

0104700-08.2003.5.05.0018 - TRT 05' Região * 

0203900-85.2003.5.05.0018 - TRT 05' Região * 

0000212-55.2010.5.05.0018 - TRT 050 Região * 

0000747-47.2011.5.05.0018 - TRT 050 Região * 

0102300-28.1997.5.05.0019 - TRT 050 Região * 

0194800-11.2000.5.05.0019 - TRT 050 Região * 

0201800-28.2001.5.05.0019 - TRT 05' Região ** 

0096300-60.2007.5.05.0019 - TRT 05' Região * 

0064000-11.2008.5.05.0019 - TRT 05 Região * 

0000153-30.2011.5.05.0019 - TRT 05' Região * 

0161200-98.1997.5.05.0020 - TRT 050 Região * 

0223800-53.2000.5.05.0020 - TRT 05' Região * 

0004300-09.2005.5.05.0020 - TRT 05' Região * 

0107400-09.2007.5.05.0020 - TRT 05' Região * 

0001400-14.2009.5.05.0020 - TRT 05' Região * 

0085100-82.2009.5.05.0020 - TRT 050 Região * 

0098300-59.2009.5.05.0020 - TRT 05' Região * 

0192000-72.1998.5.05.0021 - TRT 050 Região * 

0190100-20.1999.5.05,0021 -	TRT 05' Região * 

0071800-84.2008.5.05.0021 - TRT 05' Região * 

0000005-76.2012.5.05.0021 - TRT 05' Região * 

0135300-58.2007.5.05.0022 - TRT 05' Região * 

0074500-30.2008.5.05.0022 - TRT 05' Região * 

0092100-30.2009.5.05.0022 - TRT 05' Região * 
0129300-39.2007.5.05.0023 - TRT 05' Região * 

0110000-35.2000.5.05.0024 - TRT 05' Região * 

0114000-68.2006.5.05.0024 - TRT 05' Região * 

0017200-41.2007.5.05.0024 - TRT 05' Região * 

0033600-96.2008.5.05.0024 - TRT 05' Região * 

0085200-25.2009.5.05.0024 - TRT 05' Região * 

0279700-11.1997.5.05.0025 - TRT 05' Região * 

0032700-44.2007.5.05.0026 - TRT 05' Região * 

0149000-86.2007.5.05.0027 - TRT 05' Região * 

0187300-45.2006.5.05.0030 - TRT 050 Região * 

0053400-58.2009.5.05.0030 - TRT 05' Região * 

0001072-20.2010.5.05.0030 - TRT 050 Região * 

0001346-81.2010.5.05.0030 - TRT 050 Região *

D'vidas e sugestões: cndtõtsi: . jus .hr 
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0001201-88.2011.5.05.0030 
0001459-64.2012.5.05.0030 
0073400-13.2008.5.05.0031 
0000637-06.2011.5.05.0032 
0000534-28.2013.5.05.0032 
0022200-63.2005.5.05.0033 
0064700-76.2007.5.05.0033 
0106700-91.2007.5.05.0033 
0109500-92.2007.5.05.0033 
0144400-04.2007.5.05.0033 
0013800-54.2005.5.05.0035 
0050700-36.2005.5.05.0035 
0008300-64.2005.5.05.0037 
0121600-33.2008.5.05.0037 
0008900-14.2008.5.05.0038 
0092200-34.2009.5.05.0038 
0000808-76.2010.5.05.0038 
0000900-83.2012.5.05.0038 
0010600-22.2008.5.05.0039 
0149600-87.2005.5.05.0121 
0048200-93.2006.5.05.0121 
0158200-63.2006.5.05.0121 
0024800-79.2008.5.05.0121 
0012500-51.2009.5.05.0121 
0045900-56.2009.5.05.0121 
0001488-98.2013.5.05.0121 
0157300-39.2009.5.05.0133 
0031300-25.2008.5.05.0134 
0057500-95.2002.5.05.0151 
0245000-11.1988.5.05.0191 
0001109-75.2012.5.05.0192 
0004300-70.2008.5.05.0192 
0118400-69.2007.5.05.0193 
0147900-25.2009.5.05.0222 
0006400-49.2007.5.05.0251 
0037900-41.2004.5.05.0251 
0068000-13.2003.5.05.0251 
0093900-71.1998.5.05.0251 
0116200-61.1997.5.05.0251 
0133600-10.2005.5.05.0251 
0163100-63.2001.5.05.0251 
0224900-34.1997.5.05.0251
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e 

ç 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRT asa Região * 
TRT asa Região * 

TRT 05° Região * 
TRT 05' Região * 
TRT 05* Região * 

TRT asa Região * 

TRT asa Região * 

TRT asa Região * 

TRT asa Região * 

TRT os' Região * 
TRT asa Região * 

TRT 05' Região * 
TRT 05° Região * 
TRT asa Região * 

TRT 05 a Região * 
TRT asa Região * 

TRT 05' Região * 
TRT 05° Região * 
TRT asa Região * 

TRT 05' Região * 
TRT Os' Região * 

TRT 05' Região * 
TRT 05 Região * 
TRT 05' Região * 
TRT 05' Região * 
TRT as' Região * 
TRT 05° Região * 
TRT asa Região * 

TRT asa Região * 

TRT asa Região * 

TRT asa Região * 

TRT asa Região * 

TRT asa Região * 

TRT 05° Região * 
TRT asa Região * 

TRT asa Região * 

TRT asa Região * 

TRT asa Região * 

TRT Q5a Região * 

TRT 05 a Região * 
TRT as' Região * 
TRT 05° Região * 

E 
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El 

1!

0027200-13.2004.5.05.0281 
0034700-62.2006.5.05.0281 

0043500-74.2009.5.05.0281 
0072300-49.2008.5.05.0281 
0000211-56.2012.5.05.0291 

0000633-65.2011.5.05.0291 
0087700-39.2009.5.05.0291 
0000642-97.2013.5.05.0342 
0000127-72.2013.5.05.0371 
0020100-98.2005.5.05.0401 

0022000-87.2003.5.05.0401 
0023500-52.2007.5.05.0401 
0025200-10.2000.5.05.0401 
0032300-21.1997.5.05.0401 
0036100-76.2005.5.05.0401 
0045400-23.2009.5.05.0401 

0051600-17.2007.5.05.0401 

0078300-16.1996.5.05.0401 
0084600-91.1996.5.05.0401 
0110200-51.1995.5.05.0401 

0000347-85.2011.5.05.0421 
0024500-90.2008.5.05.0421 

0065200-11.2008.5.05.0421 
0000364-64.2012.5.05.0461 
0000644-69.2011.5.05.0461 
0000723-48.2011.5.05.0461 
0008200-74.2001.5.05.0461 
0098700-84.2004.5.05.0451 

0104600-43.2007.5.05.0461 
0111600-94.2007.5.05.0461 
0118500-74.1999.5.05.0461 
0134200-51.2003.5.05.0461 
0001002-65.2010,5.05.0452 
0159500-80.2001.5.05.0462 
0046100-56.1999.5.05.0463 
0060600-35.1996.5.05.0463 
0064700-23.2002.5.05.0463 

0108900-47.2004.5.05.0453 
0112900-13.1992.5.05.0463 
0115100-41.2002.5.05.0463 
0119800-89.2004.5.05.0463 
0145300-65.2001.5.05.0463
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRT 05 0 Região * 
TRT osa Região * 
TRT 05 Região * 
TRT asa Região * 

TRT 05' Região * 
TRT osa Região * 
TRT Õ 5 Região * 
TRT 05' Região * 
TRT asa Região * 
TRT 05'Região ** 

TRT 05' Região ** 
TRT 05' Região * 

TRT 054Região ** 
TRT asa Região ** 
TRT 05'Região ** 
TRT as a Região * 
TRT 05' Região * 
TRT 05 Região ** 
TRT 05' Região ** 
TRT 05'Região ** 
TRT 05' Região * 
TRT OS'Região * 
TRT asa Região * 
TRT 050 Região * 
TRT asa Região * 
TRT 050 Região * 
TRT Os' Região * 
TRT 05' Região 
TRT 05' Região * 
TRT 05' Região * 
TRT os Região * 
TRT osa Região * 
TRT 05 0 Região * 
TRT asa Região * 
TRT 050 Região * 
TRT asa Região * 
TRT asa Região * 
TRT 05' Região * 
TRT 05' Região ** 
TRT OS'Região * 
TRT asa Região * 
TRT asa Região * 

Dúvidas e sugestCses cntittst.jus.hr
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Certidão n" 7994883/2016. Página 1 2 de 32 

a
€

PODER JUDICIÁRIO€
JUSTIÇA DO TRABALHO 

0169700-02.2008.5.05.0463 - TRT Osa Região * 

0174500-88.1999.5.05.0463 - TRT 05 a Região * 

0174900-92.2005.5.05.0463	- TRT osa Região * 

0000130-10.2011.5.05.0464 - TRT asa Região * 

0051400-15.2007.5.05.0464	- TRT asa Região * 

0010800-12.2000.5.05.0491	- TRT 05' Região * 

0026600-46.2001.5.05.0491 - TRT asa Região * 

0083100-93.2005.5.05.0491	- TRT asa Região * 

0086300-74.2006.5.05.0491 - TRT 05' Região * 

0099900-70.2003.5.05.0491 - TRT asa Região * 

0106800-64.2006.5.05.0491	- TRT 05 a Região * 

0112600-73.2006.5.05.0491 - TRT osa Região * 

0121900-74.1997.5.05.0491 - TRT asa Região * 

0005200-60.2007.5.05.0492 - TRT 05' Região * 

0041000-62.2001.5.05.0492 - TRT asa Região * 

0050100-75.2000.5.05.0492 - TRT asa Região * 

0137200-68.2000.5.05.0492 - TRT 05' Região * 

0005700-11.2003.5.05.0511 - TRT asa Região * 

0038200-04.2001.5.05.0511 - TRT osa Região * 

0045800-08.2003.5.05.0511 - TRT osa Região * 

0052500-68.2001.5.05.0511 - TRT as a Região * 

0103800-06.2000.5.05.0511 - TRT 05' Região * 

0104600-68.1999.5.05.0511 - TRT os' Região * 

0144000-84.2002.5.05.0511 - TRT 05' Região * 

0153800-34.2005.5.05.0511 - TRT 05 Região * 

0174701-38.1996.5.05.0511 - TRT asa Região * 

0208800-92.2000.5.05.0511 - TRT asa Região * 

0236700-21.1998.5.05.0511 - TRT asa Região * 

0239200-11.2008.5.05.0511 - TRT 05 a Região * 

0241200-33.1998.5.05.0511 - TRT asa Região * 

0241900-67.2002.5.05.0511 - TRT asa Região * 

0287000-55.1996.5.05.0511 - TRT asa Região * 

0027400-03.2009.5.05.0521 - TRT 05 Região * 

0027600-10.2009.5.05.0521 - TRT asa Região * 

0038800-05.1995.5.05.0521 - TRT 05' Região ** 

0056400-63.2000.5.05.0521 - TRT asa Região * 

0071300-90.1996.5.05.0521 - TRT 05 4 Região * 
0016200-08.2005.5.05.0531 - TRT asa Região * 

0027400-17.2002.5.05.0531 - TRT 05 4 Região * 

0105900-29.2004.5.05.0531 - TRT os a Região * 

0198700-86.199$.5.05.0531 - TRT asa Região * 

0279300-45.2008.5.05.0531 - TRT asa Região *

Dúvidas e mgest:úes: cndtts!; - jus br 
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Certi.cio n°	79894883/2016.	Página 13 de 32 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

0103100-36.2002.5.05.0551 - TRT 050 Região * 

0116900-97.2003.5.05.0551 - TRT 05' Região * 

0126400-56.2004.5.05.0551 - TRT 05' Região * 

0141300-73.2005.5.05.0551 - TRT 05' Região * 

0175200-86.2002.5.05.0551 - TRT OS' Região * 

0000377-54.2012.5.05.0561 - TRT 05' Região * 

0001695-38.2013.5.05.0561 - TRT 05' Região * 

0001752-56.2013.5.05.0561 - TRT 05' Região * 

0001814-96.2013.5.05.0561 - TRT 05' Região * 

0002425-20.2011..05.0561 - TRT os' Região * 

0048500-25.2008.5.05.0561 - TRT 05' Região * 

0184800-91.200$.5.05.0561 - TRT 05' Região * 

0199900-51.2008.5.05,0561 - TRT 05' Região * 

0058700-07.2003.5.05.0591 - TRT 05' Região * 

0059700-47.2000.5.05.0581 - TRT 05' Região * 

0091200-92.2004.5.05.0581 - TRT 05' Região * 

0098400-53.2004.5,05.0581 - TRT 05' Região * 

0101800-07.2006.5.05.0581 - TRT 05' Região * 

0151600-14.2000.5.05.0581 - TRT 05' Região * 

0198200-49.2007.5.05.0581 - TRT osa Região * 

0107400-11.2009.5.05.0611 - TRT 05' Região * 

0001843-90.2013.5.05.01 - TRT 05' Região * 

0077300-19.2004.5.05.0521 - TRT 05' Região * 

0080800-35.2000.5.05.0621 - TRT 05' Região * 

0000122-80.2012.5.05.0631 - TRT 05' Região * 

0000452-14.2011.5.05.0631 - TRT 05' Região * 

0045900-93.2000.5.05.0631 - TRT 05' Região * 

0059300-03.2007.5.05.0641 - TRT 05' Região * 

0005900-73.2009.5.05.0651	- TRT 05' Região * 

0041100-58.2002.5.05.0661	- ItT 05' Região * 

0099100-93.2004.5.05.0001	- TRT 06' Região 
0099600-50.2006.5.06.0003	- TRT 06' Região * 

0150000-06.2006.5.06.0003	- TRT 06' Região ** 

0051400-13.2007.5.06.0003	- TRT 06' Região * 

0095100-68.2009.5.06.0003	- ItT OS' Região * 

0000224-97.2010.5.06.0003	- TRT 06' Região * 

0001634-83.2010.5.06.0003	- TRT 06' Região * 

0000386-48.2011.5.05.0003	- TRT 06' Região * 

0000818-33.2012.5.06.0003	- TRT 05' Região * 

0001181-20.2012.5.06.0003	- ItT 06' Região * 

0057200-05.1996.5.06.0004	- TRT 06' Região * 

9401200-45.2002.5.06.0005	- TRT 06' Região *

Dúvidas e sugestões cudt®ts: . jus .hr 
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E, 

0108000-54.1998.5.06.0008 

0000149-90.2011.5.06.0010 

0001526-96.2011.5.06.0010 

0001468-59.2012.5.06.0010 

0001493-72.2012.5.06.0010 

0079800-42.2009.5.06.0011 

9372100-24.2002.5.06.0012 

0155100-48.2002.5.06.0013 

0001097-57.2010.5.06.0013 

9515900-07.2002.5.06.0014 

0141700-14.2009.5.06.0015 

0001615-41.2010.5.06.0015 

0000036-24.2011.5.06.0015 

0000627-83.2011.5.06.0015 

0001859-96.2012.5.06.0015 

0000061-66.2013.5.06.0015 

0000425-38.2013.5.06.0015 

0000665-27.2013.5.06.0015 

0000216-68.2010.5.06.0017 

0000389-52.2011.5.06.0019 

0001029-49.2011.5.06.0021 

0098900-49.2006.5.06.0023 

0088600-57.2008.5.06.0023 

0000102-23.2014.5.06.0201 

0000077-56.2010.5.06.0231 

0009100-80.1997.5.06.0231 

9717600-62.2002.5.06.0231 

0035500-87.2008.5.06.0412 

0000465-35.2013.5.07.0001 

0140400-27.1989.5.07.0003 

0000828-54.2011.5.08.0004 

0100200-51.2003.5.08.0005 

0249000-04.1992.5.08.0006 

0001015-19.2012.5.08.0007 

0107200-79.2006.5.08.0011 

0001374-51.2012.5.08.0012 

0162400-43.1998.5.08.0014 

0129400-68.2006.5.08.0015 

0275100-62.2008.5.08.0126 

2166500-95.2007.5.09.0003 

0943100-60.2001.5.09.0004 

0801800-08.2004.5.09.0004
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRT 06' Região * 

TRT 06' Região * 

TRT 06' Região * 

TRT 06' Região * 

TRT 06' Região * 

TRT 06' Região * 

TRT 06' Região * 

TRT 06' Região * 

TRT 06' Região * 

TRT 06' Região * 

TRT 06' Região * 

TRT 06' Região * 

TRT 06' Região * 

TRT 06' Região * 

TRT 06' Região * 

TRT 06' Região * 

TRT 06' Região * 

TRT 06' Região * 

TRT 06' Região * 

TRT 06' Região * 

TRT 06' Região * 

TRT 06' Região * 

TRT 06' Região * 

TRT 06' Região * 

TRT 06' Região ** 

TRT 06' Região * 

TRT 06' Região ** 

TRT 06' Região * 

TRT 07' Região * 

tRT 07' Região * 

TRT or Região * 

TRT 08' Região * 

TRT 08' Região * 

TRT 08' Região ** 

TRT 08' Região * 

TRT 08' Região ** 

TRT 08' Região * 

TRT 08' Região * 

TRT 08' Região * 

TRT 09' Região * 

TRT 09' Região * 

TRT 09' Região * 
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Certidào n° 79894883/2016. Página 15 de 32 

119- 
PODER JUDICIÁRIO€

JUSTIÇA DO TRABALHO 

1565000-40.2007.5.09.0004 

0000219-10.2012.5.09.0004 
0329200-22.2002.5.09.0005 
2051100-61.2005.5.09.0005 
2709100-34.2008.5.09.0005 
2351200-35.2009.5.09.0005 
1247000-06.2000.5.09.0006 
2222600-37.2002.5.09.0005 

0707700-55.2004.5.09.0006 
1571600-76.2004.5.09.0006 
0956100-41.2005.5.09.0007 
1429700-68.2005.5.09.0007 
2726800-80.2009.5.09.0007 

0002157-35.2006.5.09.0009 
0824300-16.2005.5.09.0010 
0275000-08.2006.5.09.0011 
9951000-41.2006.5.09.0011 
3855600-68.2007.5.09.0011 
0002204-32.2008.5.09.0011 
3857100-38.2008.5.09.0011 
1875300-93.2009.5.09.0011 
0000965-22.2010.5.09.0011 
0001533-04.2011.5.09.0011 

0001882-36.2013.5.09.0011 

1535400-56.1998.5.09.0014 
0379300-17.2003.5.09.0014 
1101400-85.2004.5.09.0014 
7800900-36.2005.5.09.0014 
3483300-75.2007.5.09.0014 
2404300-72.2009.5.09.0014 
0000044-54.2010.5.09.0014 
0000178-81.2010.5.09.0014 
0000213-41.2010.5.09.0014 
0001633-81.2010.5.09.0014 
0000257-55.2013.5.09.0014 
0001571-36.2013.5.09.0014 
0584900-24.2005.5.09.0016 
0588900-67.2006.5.09.0016 
0589200-29.2006.5.09.0016 
0594900-83.2006.5.09.0016 
0600500-85.2006.5.09.0015 
0604301-09.2006.5.09.0016

TRT 09' Região * 
TRT 09' Região * 

TRT 09' Região * 
TRT 09' Região * 
TRT 09' Região * 
TRT 09' Região * 
TRT 09' Região ** 
TRT 09' Região * 
TRT 09' Região * 
TRT 09' Região * 

TRT 09' Região * 
TRT 09' Região * 

TRT 09' Região * 

TRT 09' Região * 
TRT 09' Região * 
TRT 09' Região * 
TRT 09' Região * 
TRT 09' Região * 

TRT 09' Região * 
TRT 09' Região * 
TRT 09' Região * 
TRT 09' Região * 
TRT 09' Região * 
TRT 09' Região * 

TRT 09' Região * 
TRT 09' Região * 
TRT 09' Região * 
TRT 09' Região * 
TRT 09' Região * 
TRT 09' Região * 
TRT 09' Região * 
TRT 09' Região * 
TRT 09' Região * 
TRT 09' Região * 
TRT 09' Região * 
TRT 09' Região * 

TRT 09' Região * 
TRT 09' Região * 
TRT 09' Região * 
TRT 09' Região * 
TRT 09' Região * 
TRT 09' Região * 

Dúvidas e sugestões:c];dr(tst . jus .hr
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PODER JUDICIÁRIO€
JUSTIÇA DO TRABALHO 

0000641-14.2010.5.09.0017	- TRT 09' Região * 

0056800-18.2003.5.09.0018	- TRT 09' Região * 

0296400-91.2005.5.09.0018	- TRT 09' Região * 

0897100-47.2007.5.09.0018	- TRT 09' Região * 

0000424-65.2010.5.09.0018	- TRT 09' Região * 

0000780-57.2010.5.09.0019	- TRT 09' Região * 

0000092-27.2012.5.09.0019	- TRT 09' Região * 

0001003-36.2012.5.09.0020	- TRT 09' Região * 

0271900-83.2004.5.09.0021	- TRT 09' Região * 

0165200-53.1999.5.09.0023	- TRT 09' Região * 

0016300-21.2005.5.09.0023	- TRT 09' Região * 

0075700-92.2007.5.09.0023	- TRT 09' Região * 

0161000-51.2009.5.09.0023	- TRT 09' Região * 

0256200-85.2009.5.09.0023	- TRT 09' Região * 

0098100-41.2000.5.09.0025	- TRT 09' Região * 

0062200-52.2004.5.09.0026	- TRT 09' Região * 

0016800-44.2006.5.09.0026	- TRT 09' Região * 

0000979-87.2012.5.09.0026	- TRT 09' Região * 

1022600-27.2006.5.09.0029	- TRT 09' Região ** 

1022801-19.2006.5.09.0029	- TRT 09' Região * 

2103700-84.2006.5.09.0029	- TRT 09' Região * 

2100100-84.2008.5.09.0029 - TRT 09' Região * 

0068800-26.2005.5.09.0068	- TRT 09' Região ** 

0028000-46.2002.5.09.0072 - TRT 09' Região * 

0094200-25.2008.5.09.0072 - TRT 09' Região * 

0050100-48.2009.5.09.0072 - TRT 09' Região * 

0000054-21.2010.5.09.0072 - TRT 09' Região * 

0000537-51.2010.5.09.0072 - TRT 09' Região * 

0000026-82.2012.5.09.0072 - TRT 09' Região * 

0001307-39.2013.5.09.0072 - TRT 09' Região * 

0000303-93.2015.5.09.0072 - TRT 09' Região * 

0069100-46.2000.5.09.0073 - TRT 09' Região ** 

0012700-41.1989.5.09.0091 - TRT 09' Região * 

0050800-26.1993.5.09.0091 - TRT 09' Região * 

0014200-25.2001.5.09.0091 - TRT 09' Região * 

0041600-33.2009.5.09.0091 - TRT 09' Região * 

0092800-72.1992.5.09.0092 - TRT 09' Região * 

0203000-24.2007.5.09.0092 - TRT 09' Região * 

0226500-22.2007.5.09.0092 - TRT 09' Região * 

0029300-09.2004.5.09.0093 - TRT 09' Região * 

0038200-10.2006.5.09.0093 - TRT 09' Região * 

0084500-61.2005.5.09.0094 - TRT 09' Região *

Ovidas e augestcles cnde1tst:. jus hr 
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SI 
w 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

0128800-40.2007.5.09.0094 - TRT 09' Região * 

0000100-70.2012.5.09.0094 - TRT 09' Região * 
0000258-28.2012.5.09.0094 - TRT 09° Região * 

0001112-22.2012.5.09.0094 - TRT 09° Região ** 

0001365-10.2012.5.09.0094 - TRT or Região * 

0048100-84.2001.5.09.0095 - TRT 09' Região * 

0083300-74.2009.5.09.0095 - TRT 09° Região * 

0060600-43.2005.5.09.0096 - TRT 09' Região * 

0016700-73.2006.5.09.0096 - TRT 09' Região * 

0000872-95.2010.5.09.0096 - TRT 09° Região * 

0001011-47.2010.5.09.0096 - TRT 09° Região * 

0000251-30.2012.5.09.0096 - TRT 09° Região * 

0000673-68.2013.5.09.0096 - TRT 09' Região * 

0000085-26.2011.5.09.0195 - TRT 09' Região * 
0251800-32.2007.5.09.0303 - TRT 09' Região * 

0387300-41.2005.5.09.0303 - TRT 09' Região * 

0068800-16.2000.5.09.0322 - TRT 09' Região * 

0099600-85.2004.5.09.0322 - TRT 09' Região * 

0001630-32.2011.5.09.0325 - TRT 09' Região * 

0218000-58.1999.5.09.0411 - TRT 09' Região ** 

0032600-09.2006.5.09.0513 - TRT 09' Região * 

0072800-36.2006.5.09.0585 - TRT 09' Região * 

0684600-48.2007.5.09.0594 - TRT 09' Região * 

0334100-30.2009.5.09.0643 - TRT o g ' Região * 

1655400-04.2004.5.09.0652 - TRT 09° Região * 

2720600-33.2007.5.09.0652 - TRT 09° Região * 

2919100-26.1999.5.09.0652 - TRT 09' Região * 

0053300-76.2003.5.09.0653 - TRT 09' Região * 

0123500-98.2009.5.09.0553 - TRT 09' Região * 

0024200-39.2004.5.09.0554 - TRT 09' Região * 

0145800-66.2000.5.09.0654 - TRT 09' Região * 

0046500-47.2008.5.09.0656 - TRT 09' Região * 

0269900-37.2007.5.09.0658 - TRT 09' Região * 

0271200-38.2001.5.09.0660 - TRT 09' Região * 

0341700-42.1995.5.09.0650 - TRT 09' Região * 

0352400-23.2008.5.09.0650 - TRT 09' Região * 

0001575-72.2013.5.09.0661 - TRT 09' Região * 

0001163-46.2010.5.09.0662 - TRT 09' Região * 

0172700-86.2005.5.09.0662 - TRT 09' Região * 

0193400-78.2008.5.09.0562 - TRT 09° Região * 

0365300-95.2009.5.09.0652 - TRT 09' Região * 

0001862-39.2007.5.09.0663 - TRT 09' Região *

4
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Certidão o° 79894883/2018. Página 18 de 32 Is 
PODER JUDICIÁRIO€

JUSTIÇA DO TRABALHO 

0167800-57.2005.5.09.0663	- TRT 09' Região * 
0303100-20.2007.5.09.0663	- TRT 09' Região * 
0530700-37.2004.5.09.0663	- TRT 09' Região * 
0135600-52.2009.5.09.0664	- TRT 09' Região * 
0424500-66.2005.5.09.0664	- TRT 09' Região * 
0022900-04.2007.5.09.0665	- TRT 09' Região * 
0026100-24.2004.5.09.0665	- TRT 09' Região * 
0028800-31.2008.5.09.0665	- TRT 09' Região * 
0047600-73.2009.5.09.0665	- TRT 09' Região * 
0001003-66.2011.5.09.0668	- TRT 09' Região * 
0037900-06.2005.5.09.0668	- TRT 09' Região * 
0000433-14.2010.5.09.0669	- TRT 09' Região * 
0017700-67.2008.5.09.0669	- TRT 09' Região * 
0008900-18.2006.5.09.0670	- TRT 09' Região * 
0159600-32.2008.5.09.0671	- TRI' 09' Região * 
9950400-74.2006.5.09.0672	- TRT 09' Região * 
0429400-53.2006.5.09.0892	- TRT 09' Região * 
0046500-16.2006.5.10.0001	- TRT 10' Região * 
0106800-36.2009.5.10.0001	- TRT 10' Região * 
0184600-43.2009.5.10.0001	- TRT 10' Região * 
0001195-67.2010.5.10.0001	- TRT 10' Região * 
0092000-39.2005.5.10.0002	- TRT 10' Região * 
0096600-64.2009.5.10.0002	- TRT 10' Região * 
0113000-56.2009.5.10.0002	- TRT loa Região * 
0123900-92.2009.5.10.0004	- TRT 10' Região * 
0000400-88.2006.5.10.0005	- TRT 10' Região * 
0085200-40.2006.5.10.0008	- TRT 10' Região * 
0001472-62.2010.5.10.0008 - TRT 10' Região * 
0001615-51.2010.5.10.0008 - TRT 10' Região * 
0000336-59.2012.5.10.0008 - TRT 10' Região * 
0000685-62.2012.5.10.0008 - TRT 10' Região * 
0002354-53.2012.5.10.0008 - TRT 10' Região * 
0001206-66.2010.5.10.0011 - TRT 10' Região * 
0105300-43.2002.5.10.0012 - TRT 10' Região * 
0108000-79.2008.5.10.0012 - TRT 10' Região * 
0127800-93.2008.5.10.0012 - TRT 10' Região * 
007790010.2009.5.10.0012 - TRT 10' Região * 
0089100-14.2009.5.10.0012 - TRT 10' Região * 
0097200-55.2009.5.10.0012 - TRT 10' Região * 
0102700-05.2009.5.10.0012 - TRT 10' Região * 
0104700-75.2009.5.10.0012 - TRT 10' Região * 
0111700-29.2009.5.10.0012 - TRT 10' Região *

O.ïv!das e .uqestões: cndttst. jus 
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0120900-60.2009.5.10.0012 
0122500-19.2009.5.10.0012 
0159300-46.2009.5.10.0012 
0000563-08.2010.5.10.0012 
0000682-66.2010.5.10.0012 

0000868-89.2010.5.10.0012 
0000887-95.2010.5.10.0012 
0001168-51.2010.5.10.0012 

0001574-72.2010.5.10.0012 
0001616-24.2010.5.10.0012 
0001637-97.2010.5.10.0012 
0001650-96.2010.5.10.0012 
0001661-28.2010.5.10.0012 
0000779-32.2011.5.10.0012 
0001036-57.2011.5.10.0012 
0001090-23.2011.5.10.0012 
0001407-21.2011.5.10.0012 

0001410-73.2011.5.10.0012 
0002140-84.2011.5.10.0012 

-0000033-33.2012.5.10.0012 
0000878-65.2012.5.10.0012 

0001108-10.2012.5.10.0012 
0001158-36.2012.5.10.0012 
0001616-53.2012.5.10.0012 
0001725-67.2012.5.10.0012 
0002123-14.2012.5.10.0012 
0002261-78.2012.5.10.0012 
0000255-64.2013.5,10.0012 
0005900-12.2007.5.10.0014 
0088300-48.2007.5.10.0014 
0058200-76.2008.5.10.0014 
0001377-14.2010.5.10.0014 

0001619-70.2010.5.10.0014 
0108400-55.2006.5.10.0015 
0079600-80.2007.5.10.0015 
0094600-52.2009.5.10.0015 
0035900-77.2009.5.10.0017 
0180300-87.2009.5.10.0017 
0001600-55.2010.5.10.0017 
0119900-75.2007.5,10.0018 
0099900-20.2008.5.10.0018 
0118400-03.2009.5.10.0018

Certidáo n° 79894883/2016. Página 19 de 32 

-, *m€
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRT loa Região * 
TRT loa Região * 
TRT lOt Região * 
TRT 10° Região * 
TRT 10' Região * 
TRT loa Região * 
TRT 10° Região * 
TRT loa Região * 
TRT loa Região * 
TRT 10' Região * 
TRT 10' Região * 
TRT loa Região * 
TRT loa Região * 
TRT 10 Região * 
TRT 10' Região * 
TRT loa Região * 
TRT 10' Região * 

TRT lo' Região * 
TRT lo' Região * 
TRT loa Região * 
TRT 10' Região * 

TRT ia' Região * 
TRT loa Região * 
TRT ioa Região * 
TRT loa Região * 
TRT loa Região * 

TRT lo' Região * 
TRT loa Região * 
TRT loa Região * 
TRT loa Região * 
TRT loa Região * 
TRT 10' Região * 
TRT loa Região * 
TRT loa Região * 
TRT loa Região * 
TRT 10' Região * 
TRT lot Região * 
TRT i oa Região * 
TRT loa Região * 
TRT 10' Região * 
TRT 10' Região * 
TRT loa Região * 

£iflvidas e n--gestões: cndt'tst - jus .hr
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PODER JUDICIÁRIO€
JUSTIÇA DO TRABALHO 

0050600-33.2001.5.10.0019	- TRT 10° Região * 
0105700-26.2008.5.10.0019	- TRT io° Região * 
0054000-74.2009.5.10.0019	- TRT loa Região * 
0061000-28.2009.5..10.0019	- TRT 10° Região * 
0076400-82.2009.5.10.0019	- TRT io° Região * 
0140100-32.2009.5.10.0019	- TRT loa Região * 
0148200-73.2009.5.10.0019	- TRT lo a Região * 
0000315-21.2010.5.10.0019	- TRT loa Região * 
0000842-70.2010.5.10.0019	- TRT io a Região * 
0001095-58.2010.5.10.0019	- TRT io a Região * 
0001130-18.2010.5.lo.0019	- TRT lO& Região * 
0001542-46.2010.5.10.0019	- TRT lO Região * 
0001622-10.2010.5.10.0019	- TRT io a Região * 
0000816-38.2011.5.10.0019	- TRT 10° Região * 
0000915-08.2011.5.10.0019	- TRT loa Região * 
000l170-63.201]..5.1o.0019	- TRT loa Região * 
0001364-63.2011.5.10.0019	- TRT io a Região * 
0002011-58.20l1.5.10.0019	- TRT 10' Região * 
0000032-27.2012.5.10.0019	- TRT 10° Região * 
0000795-28.2012.5.10.0019	- TRT loa Região * 
0001056-90.2012.5.10.0019	- TRT 10' Região * 
0001189-35.2012.5.10.0019 - TRT lo' Região * 
0002203-54.2012.5.10.0019 - TRT loa Região * 
0000091-78.2013.5.10.0019 - TRT loa Região * 
0000521-30.2013.5.10.0019 - TRT loa Região * 
0001155-55.2015.5.10.0019 - TRT ioa Região * 
0037200-04.2005.5.10.0021 - TRT 10 0 Região * 
0032700-55.2006.5.10.0021 - TRT 10°' Região * 
0034900-64.2008.5.10.0021 - TRT 10° Região * 
0054100-23.2009.5.10.0021 - TRT 10° Região * 
0099300-53.2009.5.10.0021 - TRT loa Região * 
0102600-23.2009.5.10.0021 - TRT loa Região * 
0140700-47.2009.5.10.0021 - TRT 10° Região * 
0001194-22.2010.5.10.0021 - TRT 10 4 Região * 
0001400-36.2010.5.10.0021 - TRT ioa Região * 
0001672-30.2010.5.10.0021 - TRT 10° Região * 
0001682-74.2010.5.10.0021 - TRT 10° Região * 
0001692-21.2010.5.10.0021 - TRT 10° Região * 
0001695-73.2010.5.10.0021 - TRT lo Região * 
0000217-93.2011.5.10.0021 - TRT lo a Região * 
0000360-82.2011.5.10.0021 - TRT io a Região * 
0000568-66.2011.5.10.0021 - TRT lo' Região *

a 
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Cerddo ri° 79894883/20:16. Página 21 de 32 

PODER JUDICIÁRIO€
JUSTIÇA DO TRABALHO 

0000939-30.2011.5.10.0021 - TRT lo' Região * 

0001237-22.2011.5.10.0021 - TRT lo" Região * 

0001365-42.2011.5.10.0021 - TRT loa Região * 

0000060-86.2012.5.10.0021 - TRT loa Região * 

0000534-57.2012.5.10.0021 - TRT lo" Região * 

0000815-13.2012.5.10.0021 - TRT lo" Região * 

0001476-89.2012.5.10.0021 - TRT loa Região * 

0634900-94.2003.5.12.0001 - TRT 12' Região * 

0704300-98.2003.5.12.0001 - TRT 12' Região * 
0491800-47.2004.5.12.0001 - TRT 12' Região * 
0582900-83.2004.5.12.0001 - TRT 12' Região * 

0664900-43.2004.5.12.0001 - TRT 12' Região * 

0682300-70.2004.5.12.0001 - TRT 12' Região * 

0522900-78.2008.5.12.0001 - TRT 12' Região * 

0333100-94.2009.5.12.0001 - TRT 12' Região * 

0004845-68.2010.5.12.0001 - TRT 12' Região * 

0004606-30.2011.5.12.0001 - TRT 12' Região * 

0001552-22.2012.5.12.0001 - TRT 12' Região * 

0002176-31.2013.5.12.0003 - TRT 12' Região * 

0280500-68.2001.5.12.0004 - TRT 12' Região * 

0438800-94.2002.5.12.0004 - TRT 12' Região * 

0052900-17.2005.5.12.0004 - TRT 12 Região ** 

0265000-83.2006.5.12.0004 - TRT 12' Região * 

0123900-47.2000.5.12.0006 - TRT 12' Região * 

0085300-80.2002.5.12.0007 - TRT 12" Região * 

0304200-54.2007.5.12.0007 - TRT 12' Região * 

0176000-58.2009.5.12.0007 - TRT 12" Região * 

0141600-46.2008.5.12.0009 - TRT 12' Região * 

0046100-18.2006.5.12.0010 - TRT 12' Região * 

0021100-18.2003.5.12.0011 - TRT 12' Região * 

0021900-46.2003.5.12.0011 - TRT 12 1 Região * 

0027800-68.2007.5.12.0011 - TRT 12' Região * 

0087700-18.2003.5.12.0012 - TRT 12' Região * 

0001087-48.2010.5.12.0012 - TRT 12' Região * 

0251700-92.2004.5.12.0014 - TRT 12" Região ** 

0853500-09.2004.5.12.0014 - TRT 12' Região * 

0410300-12.2007.5.12.0014 - TRT 12" Região * 

0005400-92.2000.5.12.0015 - TRT 12" Região * 
0048400-40.2003.5.12.0015	- TRT 12' Região * 

0033700-83.2008.5.12.0015	- TRT 12' Região * 

0103900-95.1997.5.12.0017	- TRT 12' Região * 

0494500-76.2003.5.12.0018 - TRT 12" Região *

t»vídas e sugestnes c1Ldt'tst . jus-br 
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O 
PODER JUDICIÁRIO€

JUSTIÇA DO TRABALHO 

0329000-84.2005.5.12.0013	- TRT 12° Região * 

0377800-43.2005.5.12.0019	- TRT 12' Região * 

0001763-63.2010.5.12.0022	- TRT 12° Região ** 

0043200-28.2003.5.12.0023	- TRT 12° Região * 

0043300-80.2003.5.12.0023	- TRT 12° Região * 

0063900-20.2006.5.12.0023	- TRT 12' Região * 

0039700-12.2007.5.12.0023	- TRT 12° Região * 

0000836-89.2013.5.12.0023	- TRT 12' Região * 

0494200-95.2000.5.12.0026	- TRT 12' Região * 

0539000-14.2000.5.12.0026	- TRT 12° Região * 
0007200-49.2005.5.12.0026	- TRT 12 4 Região * 

0400200-30.2005.5.12.0026	- TRT 12° Região * 

0087500-61.2006.5.12.0026	- TRT 12' Região * 

0446000-13.2007.5.12.0026	- TRT 12' Região * 

0326500-16.2008.5.12.0026	- TRT 12° Região * 

0352900-67.2008.5.12.0026	- TRT 12° Região * 

0315400-30.2009.5.12.0026	- TRT 12' Região * 

0375200-86.2009.5.12.0026	- TRT 12' Região * 

0472800-10.2009.5.12.0026	- TRT 12° Região * 

0001800-74.2007.5.12.0029	- TRT 12' Região * 

0085900-56.2007.5.12.0030	- TRT 12° Região * 

0000611-82.2012.5.12.0030	- TRT 12' Região * 

0196100-35.2004.5.12.0031	- TRT 12' Região * 

0000121-91.2011.5.12.0031	- TRT 12° Região * 

0054600-12.2003.5.12.0032	- TRT 12° Região * 

0035300-93.2005.5.12.0032	- TRT 12' Região * 

0023400-79.2006.5.12.0032	- TRT 12 Região * 

0200400-95.2008.5.12.0032 - TRT 12° Região ** 

0393400-26.2009.5.12.0032 - TRT 12° Região * 

0677000-28.2004.5.12.0034 - TRT 12' Região * 

0024200-38.2005.5.12.0034 - TRT 12 0 Região * 

0373100-76.2005.5.12.0034 - TRT 12' Região * 

0545500-96.2005.5.12.0034 - TRT 12' Região * 

0855400-30.2005.5.12.0034 - TRT 12' Região * 

0852000-71.2006.5.12.0034 - TRT 12' Região * 

0883700-65.2006.5.12.0034 - TRT 12° Região * 

0900400-82.2007.5.12.0034 - TRT 12' Região * 

0688700-59.2008.5.12.0034 - TRT 12° Região * 

0001065-84.2011.5.12.0034 - TRT 12' Região * 

0414500-33.2006.5.12.0035 - TRT 12' Região * 

0374100-69.2009.5.12.0035 - TRT 12' Região * 

0033600-41.2003.5.12.0036 - TRT 12' Região *

Dúvidas e suestões: l dtst jus hr 
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0675300-11.2004.5.12.0036 

0696000-08.2004.5.12.0036 
0293000-31.2005.5.12.0036 
0621100-20.2005.5.12.0036 

0626400-60.2005.5.12.0036 
0792800-59.2008.5.12.0036 

0806300-95.2008.5.12.0036 
0578700-22.2004.5.12.0037 
0615100-35.2004.5.12.0037 
0640000-82.2004.5.12.0037 
0088200-04.2006.5.12.0037 
0557800-13.2007.5.12.0037 
0866400-47.2007.5.12.0037 
0212500-33.2009.5.12.0037 

0001161-27.2010.5.12.0037 
0003041-54.2010.5.12.0037 
0000089-63.2014.5.12.0037 

0059800-64.2003.5.12.0043 
0060600-92.2003.5.12.0043 
0075400-91.2004.5.12.0043 
0066500-85.2005.5.12.0043 

0000747-74.2011.5.12.0043 
0095800-83.2005.5.12.0046 
0000759-16.2010.5.12.0046 
0001053-97.2012.5.12.0046 
0249900-48.2009.5.12.0048 
0283900-74.2009.5.12.0048 
0321900-71.2008.5.12.0051 
0373600-52.2009.5.12.0051 
0002400-20.2007.5.12.0054 
0198200-83.2007.5.12.0054 
0136000-37.2007.5.12.0055  
0162200-69.2005.5.13.0008 
0036500-97.1999.5.13.0018 
0146400-46.1997.5.15.0001 
0021500-83.2000.5.15.0001 
0110600-05.2007.5.15.0001 
0146300-08.2008.5.15.0001 
0149700-63.2004.5.15.0003 
0083100-57.2004.5.15.0004 

0120400-53.2004.5.15.0004 
0113800-74.2008.5.15.0004
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- am 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRT 12' Região * 
TRT 12' Região * 

TRT 12' Região * 
TRT 12' Região * 
TRT 12' Região * 

TRT 12' Região * 
TRT 12' Região * 
TRT 12' Região * 
TRT 12' Região * 
TRT 12' Região * 
TRT 12' Região * 
TRT 12' Região * 
TRT 12' Região * 
TRT 12' Região * 

TRT 12' Região * 
TRT 12' Região * 
TRT 12' Região * 

TRT 12' Região ** 
TRT 12' Região * 
TRT 12' Região * 

TRT 12' Região * 
TRT 12' Região * 
TRT 12' Região * 
TRT 12' Região * 
TRT 12' Região * 
TRT 12' Região * 
TRT 12' Região * 
TRT 12' Região ** 
TRT 12' Região ** 
TRT 12' Região * 
TRT 12' Região * 
TRT 12' Região * 
TRT 13' Região * 
TRT 13' Região ** 
TRT 15' Região ** 
TRT 15' Região * 
TRT 15' Região * 
TRT 15' Região * 
TRT 15' Região * 
TRT 15' Região ** 
TRT 15' Região * 
TRT 15' Região * 

Dúvidas e augesr.ões: cndtatst . jus .hr
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- , ^ 4w 
PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO 

0097600-28.2004.5.15.0005	- TRT isa Região * 

0099700-53.2004.5.15.0005	- TRT isa Região * 

0069400-40.2006.5.15.0005	- TRT 15' Região * 

0208400-86.2005.5.15.0006	- TRT 15 Região * 

0060300-90.1985.5.15.0007	- TRT 15 Região * 

0131900-92.1990.5.15.0009	- TRT is' Região * 

0026600-29.1999.5.15.0009	- TRT 15' Região * 

0123200-51.1995.5.15.0010	- TRT 15' Região * 

0006300-04.2003.5.15.0010	- TRT 15 Região ** 

0145200-30.2004.5.15.0010	- TRT is . Região * 

0146100-13.2004.5.15.0010	- TRT 15' Região * 

0162400-50.2004.5.15.0010	- TRT 15 Região * 

0119900-95.2006.5.15.0010	- TRT 15 Região * 

0298600-25.2008.5.15.0010	- TRT 15' Região ** 

0149400-97.1992.5.15.0011 - TRT isa Região ** 

0151100-54.2005.S.15.0011 - TRT 15' Região * 

0184000-90.2005.5.15.0011 - TRT 15' Região * 

0194200-59.2005.5.15.0011 - TRT isa Região ** 

0238300-02.2005.5.15.0011 - TRT 15' Região * 

0264000-09.2007.5.15.0011 - TRT 15' Região * 

0074200-25.2008.5.15.0011 - TRT 15' Região * 

0235000-27.2008.5.15.0011 - TRT is' Região * 

0299200-43.2008.5.15.0011 - TRT 15' Região * 

0001917-96.2011.5.15.0011 - TRT 15 Região * 

0001981-09.2011.5.15.0011 - TRT isa Região * 

0087400-80.1977.5.15.0013 - TRT 15 5 Região * 

0184800-79.1986.5.15.0013 - TRT 15' Região * 

0165900-06.1990.5.15.0014 - TRT 15° Região ** 

0198400-18.1996.5.15.0014 - TRT 15' Região ** 

0084600-07.1999.5.15.0014 - TRT 15 8 Região * 

0156500-16.2000.5.15.0014 - TRT 15 8 Região ** 

0181800-38.2004.5.15.0014 - TRT 15' Região ** 

0099700-43.1992.5.15.0015 - TRT 15' Região * 

0016400-08.2000.5.15.0015 - TRT 15 Região ** 

0133100-28.2004.5.15.0015 - TRT 15 Região * 

0089600-75.1982.5.15.0016 - TRT 15' Região * 

0070600-45.1989.5.15.0016 - TRT 15' Região * 

0118300-75.1993.5.15.0016 - TRT 15' Região * 

0002090-42.2010.5.15.0016 - TRT 15' Região * 

0001616-37.2011.5.15.0016 - TRT 15' Região * 

0249900-46.1998.5.15.0017 - TRT isa Região * 

0175800-13.2004.5.15.0017 - TRT 15' Região *

Dúvidas e tngestões: endttst - jus .hr 
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a 5 
PODER JUDICIÁRIO€

JUSTIÇA DO TRABALHO 

0186100-34.2004.5.15.0017 - TRT 15 0 Região * 

0115600-35.2007.5.15.0017 - TRT 15' Região * 

0185800-33.2008.5.15.0017 - TRT 15 Região * 

0027400-73.1989.5.15.0020 - TRT 15' Região ** 

0103900-84.2006.5.15.0021 - TRT 158 Região * 

0080100-90.2007.5.15.0021 - TRT 158 Região * 

0131600-97.2004.5.15.0023 - TRT 15 Região * 

0023400-56.2005.5.15.0024 - TRT isa Região * 

0150300-79.2008.5.15.0024 - TRT isa Região * 

0111000-76.2009.5.15.0024 - TRT 158 Região * 

0000299-77.2011.5.15.0024 - TRT 158 Região ** 

0000595-31.2013.5.15.0024 - TRT 15 Região ** 

0058600-76.2009.5.15.0027 - TRT 158 Região * 

0080500-18.2009.5.15.0027 - TRT 15 8 Região * 

0000716-55.2010.5.15.0027 - TRT 15 Região * 

0081900-02.1988.5.15.0028 - TRT 15' Região ** 

0155200-29.2004.5.15.0030 - TRT 15 Região * 

0000500-90.2007.5.15.0030 - TRT 15 a Região * 

0005800-96.2008.5.15.0030 - TRT 15 Região * 

0155700-56.2008.5.15.0030 - TRT 158 Região * 

0155900-63.2008.5.15.0030 - TRT 15 Região * 

0149100-55.2004.5.15.0031 - TRT 15 Região * 

0064700-67.1988.5.15.0032 - TRT 15 Região * 

0104500-40.2004.5.15.0033 - TRT isa Região * 

0011600-96.2008.5.15.0033 - TRT 158 Região * 

0099800-79.2008.5.15.0033 - TRT 158 Região * 

0121000-45.2008.5.15.0033 - TRT 15 Região * 

0124900-36.2008.5.15.0033 - TRT isa Região * 

0048800-06.2009.5.15.0033 - TRT 158 Região ** 

0044200-66.1991.5.15.0034 - TRT 15 0 Região * 

0075400-94.2005.5.15.0036 - TRT 15 4 Região * 

0018000-83.2009.5.15.0036 - TRT 158 Região * 

0038600-55.2003.5.15.0038	- TRT is' Região * 

0092100-70.2004.5.15.0040	- TRT 158 Região * 
0073200-56.1992.5.15.0041	- TRT 15 Região * 

0142200-89.2005.5.15.0041	- TRT 15 Região * 

0001300-80.2010.5.15.0041	- TRT 15 Região * 

0107300-73.1988.5.15.0042	- TRT 158 Região * 

0113900-13.1988.5.15.0042	- TRT 158 Região * 

0044500-81.2003.5.15.0042	- TRT 158 Região * 

0163300-97.2005.5.15.0042	- TRT 158 Região * 

0170000-89.2005.5.15.0042	- TRT 15 Região *

Düvidas e sugestôesr cndttst . jus .?,r 
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0001183-86.2010.5.15.0042 
0088000-25.1988.5.15.0043 
0129200-79.2006.5.15.0043 
0168800-90.1995.5.15.0044 
0087700-79.1996.5.15.0044 
0137800-67.1998.5.15.0044 
0045600-70.2000.5.15.0044 
0143100-29.2006.5.15.0044 
0000147-32.2012.5.15.0044 
0001439-52.2012.5.15.0044 
0000432-88.2013.5.15.0044 
0002317-40.2013.5.15.0044 
0231800-53.1998.5.15.0046 
0018600-13.2005.5.15.0047 
0187400-79.1997.5.15.0048 
0124000-25.1996.5.15.0049 
0127400-13.1997.5.15.0049 
0054300-88.1998.5.15.0049 
0158400-94.1998.5.15.0049 
0098300-66.2004.5.15.0049 
0174000-77.2006.5.15.0049 
0277100-20.1998.5.15.0052 
0131400-66.2005.5.15.0052 
0000549-60.2010.5.15.0052 
0222700-03.2005.5.15.0055 
0079900-27.1997.5.15.0056 
0070800-69.2002.5.15.0057 
0072100-66.2002.5.15.0057 
0072200-21.2002.5.15.0057 
0075800-50.2002.5.15.0057 
0096300-76.1998.5.15.0058 
0169300-02.2004.5.15.0058 
0210300-79.2004.5.15.0058 
0106800-26.2006.5.15.0053 
0106900-78.2006.5.15.0058 
0164400-58.2007.5.15.0058 
0116800-17.2008.5.15.0058 
0135500-41.2008.5.15.0058 
0153700-96.2008.5.15.0058 
0000448-05.2010.5.15.0058 
0000122-74.2012.5.15.0058 
0000227-51.2012.5.15.0058
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o 
PODER JUDICIÁRIO€

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRT isa Região * 

TRT isa Região * 

TRT isa Região * 

TRT i sa Região * 

TRT isa Região * 

TRT 15a Região ** 

TRT isa Região * 

TRT isa Região * 

TRT isa Região * 

TRT isa Região * 

TRT isa Região * 

TRT isa Região * 

TRT isa Região * 
TRT isa Região * 

TRT isa Região ** 

TRT isa Região * 

TRT isa Região ** 

TRT i sa Região ** 

TRT i sa Região * 
TRT isa Região ** 
TRT isa Região ** 

TRT isa Região ** 

TRT 15 Região * 
TRT isa Região * 

TRT isa Região * 

TRT 15 Região * 

TRT isa Região * 

TRT 15 Região * 
TRT ist Região * 

TRT isa Região * 

TRT isa Região * 
TRT isa Região * 

TRT 15 Região * 
TRT isa Região * 

TRT isa Região * 

TRT 150 Região * 

TRT isa Região * 

TRT isa Região * 

TRT iS° Região * 

TRT isa Região * 

TRT isa Região * 

TRT iS' Região * 

Ejúvidas e cuçesnÕes: ccirstsc jus hr
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0000426-73.2012.5.15.0058 

0000427-58.2012.5.15.0058 
0022000-51.2009.5.15.0061 
0256600-34.1997.5.15.0062 
0077300-31.2005.5.15.0063 
0029200-67.1990.5.15.0064 

0140500-77.2003.5.15.0064 
0189000-32.2007.5.15.0066 
0029500-56.2009.5.15.0066 

0108400-89.2005.5.15.0067 
0004400-04.2006.5.15.0067 
0056800-60.2004.5.15.0068 
0101600-71.2007.5.15.0068 
0011200-74.2008.5.15.0068 
0013800-68.2008.5.15.0068 
0033300-23.2008.5.15.0068 
0085500-07.2008.5.15.0068 
0085600-59.2008.5.15.0068 
0033000-27.2009.5.15.0068 
0000220-97.2010.5.15.0068 
0000558-71.2010.5.15.0068 
0000731-95.2010.5.15.0068 
0000643-23.2011.5.15.0068 
0000644-08.2011.5.15.0068 

0000824-43.2010.5.15.0073 
0000825-28.2010.5.15.0073 
0001177-83.2010.5.15.0073 
0084200-88.2005.5.15.0076 
0117200-45.2006.5.15.0076 
0000609-58.2010.5.15.0076 
0000769-15.2012.5.15.0076 
0153600-65.2000.5.15.0077 
0001108-33.2010.5.15.0079 
0000626-82.2010.5.15.0080 
0155800-23.2006.5.15.0081 
0087800-17.1996.5.15.0082 
0087900-69.1996.5.15.0082 
0024300-06.1998.5.15.0082 
0158600-16.2009.5.15.0032 
0069100-38.2006.5.15.0083 
0144800-73.2004.5.15.0088 
0028200-92.2006.5.15.0089

Certidão ti" 79294883/2016. Página 27 de 3 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRT isa Região * 
TRT isa Região * 
TRT 15" Região * 
TRT isa Região * 
TRT isa Região * 
TRT isa Região * 
TRT is a Região * 
TRT iS' Região * 
TRT isa Região * 

TRT 15' Região ** 
TRT 15 Região * 
TRT 15 Região ** 
TRT ja Região * 
TRT 15' Região * 
TRT 15' Região * 
TRT 15 Região * 
TRT 15' Região * 
TRT 15' Região * 
TRT is' Região * 
TRT 15' Região * 
TRT is a Região * 
TRT 15' Região * 
TRT 15' Região * 
TRT is' Região * 
TRT isa Região * 
TRT 15' Região * 
TRT is' Região * 
TRT 15° Região * 
TRT is' Região * 
TRT 15' Região * 
TRT is' Região * 
TRT is' Região * 
TRT is a Região * 
TRT 15' Região * 
TRT is a Região * 
TRT isa Região * 
TRT 15' Região * 
TRT 15' Região * 
TRT is' Região * 
TRT iS' Região * 
TRT is a Região * 
TRT is' Região * 

Dúvidas e eugestôes cndtaest jus m:
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Certidão n 79894883/2016. Pá g ina 28 de 32 

11 CIL 
PODER JUDICIÁRIO€

JUSTIÇA DO TRABALHO 

0078500-23.2004.5.15.0091	- TRT 15 Região * 

0174900-65.2005.5.15.0091	- TRT isa Região * 

0087300-69.2006.5.15.0091	- TRT 15' Região * 

0157300-60.2007.5.15.0091	- TRT 15' Região * 

0081800-51.2008.5.15.0091	- TRT 15' Região * 

0115300-11.2008.5.15.009].	- TRT 15' Região * 

0132500-42.1996.5.15.0094	- TRT 15' Região ** 

0241000-71.1997.5.15.0094	- TRT 15' Região ** 

0015400-48.2005.5.15.0095	- TRT isa Região 
0165800-74.2005.5.15.0095	- TRT 15 Região * 

0176600-03.2001.5.15.0096	- TRT isa Região * 

0160600-75.2008.5.15.0097	- TRT 15' Região * 

0190500-54.1995.5.15.0099	- TRT 15' Região * 

0129800-26.2006.5.15.0100	- TRT 15' Região ** 

0132100-33.1998.5.15.0102	- TRT 15' Região * 

0146500-42.2004.5.15.0102	- TRT isa Região * 

0075700-30.1997.5.15.0103	- TRT 15' Região * 

0045100-11.2006.5.15.0103	- TRT 15' Região * 

0067300-77.2004.5.15.0104	- TRT 15' Região * 

0054300-73.2005.5.15.0104	- TRT 15' Região * 
0063700-14.2005.5.15.0104 - TRT isa Região * 

0012400-42.2007.5.15.0104 - TRT is' Região ** 

0112200-09.2008.5.15.0104 - TRT 15' Região * 

0077200-11.2009.5.15.0104 - TRT isa Região * 

0125500-04.2009.5.15.0104 - TRT 15' Região * 

0001313-84.2010.5.15.0104 - TRT 15' Região * 

0000317-18.2012.5.15.0104 - TRT 15' Região * 

0001769-29.2013.5.15.0104 - TRT	5a Região * 

0009500-90.2001.5.15.0106 - TRT isa Região * 

0080700-50.2007.5.15.0106 - TRT isa Região * 

0186000-64.2008.5.15.0106 - TRT isa Região * 

0138700-73.2003.5.15.0109 - TRT 15' Região * 

0143900-90.2005.5.15.0109 - TRT 15' Região * 

0141700-51.1998.5.15.0111 - TRT 15' Região * 

0087700-28.2003.5.15.0111 - TRT isa Região * 

0095300-95.2006.5.15.0111 - TRT 15' Região * 

0010200-41.2007.5.15.Oill - TRT 15 a Região * 
0089400-94.2007.5.150112 - TRT isa Região * 

0167000-62.2005.5.15.0113 - TRT 15' Região * 

0215600-17.2005.5.15.0113 - TRT isa Região * 
0059500-97.2006.5.15.0113 - TRT 15' Região * 

0093500-54.2005.5.15.0115 - TRT 15' Região *

Dúwdas e snqestdes: cndttsr jus .hr 
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0207800-58.2007.5.15.0115 - TRT 15 a Região * 

0207600-80.2009.5.15.0115 - TRT isa Região * 

0000956-71.2010.5.15.0115 - TRT isa Região * 

0002099-95.2010.5.15.0115 - TRT isa Região * 

0001060-29.2011.5.15.0115 - TRT 15 Região * 
0225800-66.2008.5.15.0117 - TRT isa Região * 

0000125-80.2011.5.15.0117 - TRT 15 Região * 

0079700-91.1998.5.15.0118 - TRT isa Região ** 

0154700-47.2005.5.15.0120 - TRT isa Região ** 

0124100-04.2009.5.15.0120 - TRT isa Região ** 

0085600-02.2005.5.15.0121 - TRT 15 Região * 

0166700-84.2007.5.15.0128 - TRT isa Região * 

0027500-25.2008.5.15.0129 - TRT 15 Região * 

0054300-95.2005.5.15.0129 - TRT isa Região * 

0150500-33.2006.5.15.0129 - TRT 15 Região * 

0019700-11.2006.5.15.0130 - TRT isa Região * 

0138200-70.2005.5.15.0130 - TRT 15' Região * 

0131900-49.2006.5.15.0133 - TRT isa Região * 

0345000-24.2005.5.15.0133 - TRT 15' Região * 

0213200-64.2005.5.15.0134 - TRT isa Região ** 

0044700-77.2006.5.15.0141 - TRT isa Região * 
0056500-39.2005.5.15.0141 - TRT isa Região * 

0870500-11.2005.5.15.0141 - TRT isa Região * 

1i23100-25.2005.S.15.0141 - TRT isa Região * 

0164900-70.2007.5.15.0144 - TRT isa Região * 

0000753-19.2010.5.15.0145 - TRT isa Região * 

0033300-20.2007.5.15.0145 - TRT isa Região * 

0103100-04.2008.5.15.0145 - TRT 15' Região * 

0135000-05.2008.5.15.0145 - TRT 15 Região * 
0000369-82.2012.5.15.0146 -	rRT isa Região * 

000i152-fl.2011.5.15.0i46 - TRT 15' Região * 

0001423-20.2011.5.15.0146 - TRT is' Região * 

0034500-59.2007.5.15.0146 - TRT isa Região * 

0467400-92.2005.5.15.0148 - TRT isa Região * 

0006900-48.2007.5.15.0151 - TRT is a Região * 

0037500-18.2008.5.15.0151 - TRT is' Região * 

0005900-70.2008.5.15.0153 - TRT isa Região * 

0110500-79.2007.5.15.0153 - TRT 15' Região * 

0248000-90.2007.5.15.0153 - TRT isa Região * 

0256400-93.2007.5.15.0153 - TRT 15 Região * 

0306000-83.2007.5.15.0153 - TRT isa Região * 

0526300-19.2006.5.15.0153 - TRT is' Região **
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0551400-73.2006.5.15.0153 - TRT isa Região * 

0555000-05.2006.5.15.0153 - TRT 15' Região * 

0023700-65.2009.5.15.0157 - TRT 15° Região * 

0000162-47.2012.5.15.0158 - TRT 15' Região * 

0032000-40.1998.5.16.0006 - TRT 16' Região * 

0012400-03.2007.5.16.0011 - TRT 16' Região * 

0186400-58.2002.5.17.0001 - TRT 17' Região * 

0186401-43.2002.5.17.0001 - TRT 17' Região * 

0159400-94.2004.5.17.0007 - TRT 17' Região * 

0159401-79.2004.5.17.0007 - TRT 17' Região * 

0080300-80.2010.5.17.0007 - TRT 17' Região * 

0053900-13.2008.5.17.0132 - TRT 17' Região * 

0219900-23.2009.5.18.0008 - TRT 18' Região * 

0010274-85.2014.5.18.0008 - TRT 18' Região * 

0011875-29.2014.5.18.0008 - TRT 18' Região * 

0006000-56.2006.5.18.0009 - TRT 18' Região ** 

0050500-73.2007.5.18.0010 - TRT 18' Região * 

0059700-07.2007.5.18.0010 - TRT 18' Região * 

0002028-36.2010.5.18.0010 - TRT 18' Região * 

0011525-63.2013.5.18.0012 - TRT 18' Região * 

0011639-93.2013.5.18.0014 - TRT 18' Região * 

0010427-91.2014.5.18.0017 - TRT 18' Região * 

0010544-16.2013.5.18.0018 - TRT 18' Região * 

0145000-83.2006.5.18.0102 - TRT 18' Região * 

0000409-16.2011.5.18.0211 - TRT 18' Região * 

0011432-69.2013.5.18.0281 - TRT 18' Região ** 

0058900-23.2000.5.19.0001 - TRT 19° Região * 

0147900-92.2004.5.19.0001 - TRT 19' Região * 

0122500-94.2009.5.19.0003 - TRT 19' Região * 

0087800-04.2000.5.19.0005 - TRT 19' Região * 

0077800-73.1999.5.19.0006 - TRT 19° Região * 

0161000-36.2003.5.19.0006 - TRT 19' Região * 

0060100-40.2006.5.19.0006 - TRT 19' Região * 

0089000-22.2009.5.19.0008 - TRT 19' Região * 

0102200-93.2009.5.19.0009 - TRT 19' Região * 

0210600-43.2005.5.19.0010 - TRT 19' Região * 

0133500-75.2006.5.19.0010 - TRT 19' Região * 

0079900-65.2001.5.19.0059 - TRT 19' Região * 

0071600-72.2005.5.19.0060 - TRT 19' Região * 

0090700-03.2004.5.20.0001 - TRT 20' Região * 

0057400-45.2007.5.20.0001 - TRT 20' Região * 

0032200-04.2005.5.20.0002 - TRT 20' Região *
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0035700-78.2005.5.20.0002 - TRT 20' Região * 

0038300-72.2005.5.20.0002 - TRT 20' Região * 

0041600-42.2005.5.20.0002 - TRT 20' Região * 

0190700-03.2007.5.20.0002 - TRT 20' Região * 

0131500-14.1997.5.20.0003 - TRT 20' Região * 

0033600-50.2005.5.20.0003 - TRT 20' Região * 

0034000-64.2005.5.20.0003 - TRT 20' Região * 

0037700-48.2005.5.20.0003 - TRT 20' Região * 
0150400-30.2006.5.20.0003 - TRT 20' Região * 

0130085-46.2004.5.20.0004 - TRT 20 4 Região * 

0006700-24.2005.5.20.0005 - TRT 20' Região * 

0038200-11.2005.5.20,0005 - TRT 20' Região * 

0042000-47.2005.5.20.0005 - TRT 20' Região * 

0023900-10.2006.5.20.0005 - TRT 20' Região * 

0107700-96.2007.5.20.0005 - TRT 20° Região * 

0001786-33.2013.5.20.0005 - TRT 20' Região * 

0001787-18.2013.5.20.0005 - TRT 20' Região * 

0001788-03.2013.5.20.0005 - TRT 20' Região * 
0001804-54.2013.5.20.0005 - TRT 20' Região * 

0001805-39.2013.5.20.0005 - TRT 20' Região * 

0001806-24.2013.5.20.0005 - TRT 20' Região * 

0001807-09.2013.5.20.0005 - TRT 20' Região * 

0001808-91.2013.5.20.0005 - TRT 20' Região * 

0001810-61.2013.5.20.0005 - TRT 20' Região * 

0001816-68.2013.5.20.0005 - TRT 20' Região * 

0001818-38.2013.5.20.0005 - TRT 20' Região * 

0001828-82.2013.5.20,0005	- TRT 20' Região * 

0001829-67.2013.5.20.0005 - TRT 20' Região * 

0001868-64.2013.5.20.0005 - TRT 20 0 Região * 

0002040-06.2013.5.20.0005	- TRT 20' Região * 

0002054-87.2013.5.20.0005	- TRT 20' Região * 

0002063-49.2013.5.20.0005	- TRT 20' Região * 

0002080-85.2013.5.20.0005	- TRT 20 Região * 

0000588-24.2014.5.20.0005	- TRT 20' Região * 

0180000-87.2006.5,20,0006	- TRT 20' Região * 

0051100-52.2007.5.20,0006	- TRT 20' Região * 

0098400-73.2008.5.20.0006	- TRT 20' Região ** 

0147600-42.2005.5.21.0001	- TRT 21' Região * 

0177900-73.2008,5.21.0003	- TRT 21' Região * 

0152000-47.1997.5.21.0012	- TRT 21' Região * 

0176600-30.2000.5.21.0012	- TRT 21' Região * 
0101200-73.2006.5.21.0020	- TRT 21' Região *

Duvidas e sugestões:cndttet . jus hr 

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



certidão n 1 79894883/2016. Página 32 de 32 

-n 

e€
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

0024200-09.1997.5.21.0021 - TRT 21 Região * 
0049400-04.2004.5.22.0002 - TRT 22 Região * 
0069900-15.2009.5.22.0003 - TRT 22 4 Região * 
0193200-14.2009.5.22.0003 - TRT 22a Região * 
0000856-69.2010.5.22.0003 - TRT 224 Região * 
0001002-13.2010.5.22.0003 - TRT 22 Região * 
0000102-93.2011.5.22.0003 - TRT 22 8 Região * 
0001081-55.2011.5.22.0003 - TRT 22 4 Região * 
0105600-28.2006.5.23.0036 - TRT 23 a Região * 
0017000-75.2007.5.24.0001 - TRT 24 Região * 
0016700-10.2007.5.24.0003 - TRT 24 a Região ** 
0000639-66.2010.5.24.0004 - TRT 244 Região * 
0017100-18.2007.5.24.0005 - TRT 24* Região * 

* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora 
de bens suficientes. 
** Débito com exigibilidade suspensa. 
Total de processos: 1298. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior dc 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos 
da negativa (art. 642-A, § 2 0 , da Consolidação das Leis do 
Trabalho) , atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da 
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou 
garantidos por depósito, bloqueio de numerário ou penhora de ben-: 
suficientes.
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